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SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 007/2021/00/00 - SINFRA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E A SPE - VIA BRASIL MT 246 

CONCESIONÁRIA DE RODOVIAS S. A., PARA CONCESSÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E OPERAÇÃO 

RODOVIÁRIA DE TRECHOS DE RODOVIAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, LOTE li TANGARÁ DA SERRA. 

De um lado o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

nº 03.507.415/0001-44, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA - SINFRA/MT, sede no Edifício Ernandy Maurício Baracat Arruda - "N ico Baracat", 

Avenida Hélio Hermínio Ribeiro Torquato, S/N2, Centro Político Administrativo - CPA, Cuiabá/MT, 

CEP 78.048-250, neste ato representada por seu Secretário Sr. MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, 

portador da Cédula de Identidade nº 007317 SSP/MT e do CPF nº 161.913.661-91, residente e 

domiciliado na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 503/401, Bairro: Popu lar, CEP: 78.045.350, na 

cidade de Cuiabá-MT, para os efeitos deste contrato denominado PODER CONCEDENTE ou SINFRA 

ou SINFRA/MT; 

De outro lado, a SPE - VIA BRASIL MT 246 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.- SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO, CNPJ: 40.952.394/0001-00, com sede Av. Historiador Rubens de Mendonça 

nº 1756, Bairro: Alvorada, Edifício SB Tower Sala 504, Cuiabá MT, CEP: 78.048-340 constituída por 

ocasião do julgamento da Concorrência Pública nº 004/2020, Lote 02, doravante denominada 

CONCESSIONÁRIA, representada neste ato por seu Diretor Presidente e Diretor Administrativo 

Financeiro e de Re lação com Investidores JOÃO GARCIA COURI NETO, brasileiro, administrador de 

empresas, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG 

nº 35.948.821-3, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 029.862.666-73, residente e 

domiciliado na Av. Mario Ranieri, 4195, Casa F5, Jardim Shangri- La, Bauru, SP, CEP 17054-646 e seu 

Diretor de Engenharia e Operações, FERNANDO MILLÉO, brasileiro, Engenheiro Civi l, divorcia~ 

portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 00503229490, expedida pelo DETRANMT e insc,, 
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no CPF sob o nº 025.849.399-24, residente e domiciliado na Av. lpiranga, 1593, Porto, Cuiabá, MT, 

CEP 78025-350. 

Figurando ainda como interveniente-anuente a AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, autarquia estadual, CNPJ nº 

03.944.082/0001-10, com sede na Avenida Carminda de Campos, nº329, bairro Jardim Shangrilá, 

Cuiabá-MT, CEP 78.070-205, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. LUIS ALBERTO 

NESPOLO, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cédu la de identidade RG nº 1023321911 SJ RS, 

e inscrito no CPF do Ministério da Fazenda sob o nº 393.296.400-44, residente e Rua Carrará, nº61 

- Bairro Jardim Itál ia - CEP: 78060746, doravante denominada INTERVENIENTE-ANUENTE ou AGER 

ou AGER/MT; 

CONSIDERANDO: 

A SINFRA no exercício das competências outorgadas pela Lei Estadual nº. 8.264, de 28 de dezembro 

de 2004 e suas alterações posteriores, realizou regular licitação na modalidade de Concorrência 

Pública que teve por objeto a seleção da proposta mais vantaj osa para a CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E 

OPERAÇÃO RODOVIÁRIA DE TRECHOS DE RODOVIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO: LOTE li Tangará 

da Serra: Trechos das Rodovias MT 246, MT 343, MT 358 e MT 480, mediant e concessão comum, 

tendo seu resultado sido homologado por ato publicado no Diário Oficial de 24 de f evereiro de 2021 

e seu objeto adjudicado ao VIA BRASIL MT 246 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.- SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO CNPJ: 40.952.394/0001-00 por ato publicado no Diário Oficial, edição de 

27.944, conforme documentos acostados no processo nº 317367 /2019; 

A LICITANTE ADJUDICATÁRIA constituiu uma SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO - SPE e at ende 

ainda, devida e tempestivamente, às demais obrigações necessárias previstas no EDITAL, como 

condição para a assinatura do presente CONTRATO. 

As PARTES, acima qualificadas, resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO, q 

regido pelas cláusulas e condições aqui previstas. 
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CLÁUSULA 1. DAS DEFINIÇÕES 

1.1 Os termos, frases e expressões redigidos em caixa alta neste CONTRATO e seus ANEXOS, 

salvo disposição expressa em contrário, deverão ser compreendidos e interpretados conforme o 

significado descrito no GLOSSÁRIO. 

CLÁUSULA 2. DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 Para os fins deste CONTRATO, sa lvo nos casos em que haja expressa disposição em contrário : 

2.1.1 As definições deste CONTRATO têm os significados atribuídos no ANEXO VII do EDITAL -

GLOSSÁRIO, seja no plural ou no singular; 

2.1.2 Todas as referências neste CONTRATO para designar Cláusulas, subcláusulas, itens ou 

demais subdivisões referem-se às Cláusulas, subcláusulas, it ens ou demais subdivisões do corpo 

deste CONTRATO, salvo quando expressamente se dispuser de maneira diversa; 

2.1.3 Os pronomes de ambos os gêneros deverão considerar, conforme o caso, as demais formas 

pronominais; 

2.1.4 Todas as referências ao presente CONTRATO ou a qualquer outro documento relacionado a 

esta CONCESSÃO deverão considerar eventua is alterações e/ou termos aditivos que venham a ser 

celebrados entre as PARTES; 

2.1.5 Toda a referência fe ita à legislação e aos regulamentos deverá ser compreendida como a 

legislação e os regulamentos vigentes à época do caso concreto, a ele aplicáveis e consideradas suas 

alterações; 

2.1.6 O uso neste CONTRATO dos termos "inclu indo" ou "inclusive}/ significa "incluindo, mas não 

se limitando}/ ou "inclusive, mas sem se limitara"; 

2.1.7 Todos os prazos estabelecidos neste CONTRATO considerarão dias corridos, salvo quando 

expressamente indicada a uti lização de dias úteis. Quando os prazos se encerrarem em fins de 

semana, feriados ou dias em que não houver expediente no PODER CONCEDENTE ou na 

INTERVENIENTE-ANUENTE, o prazo será automaticamente postergado para o primeiro dia útil 

subsequente. 0' .J 
2.1.8 As referências ao CONTRATO remetem tanto ao presente documento, quanto aos d~sl 
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documentos que figuram como ANEXOS, respeitadas as regras de interpretação estabelecidas nessa 

cláusula. 

2.2 Controvérsias que porventura existam na aplicação e/ou interpretação dos dispositivos e/ou 

documentos relacionados à presente contratação resolver-se-ão da seguinte forma: 

2.2.1 Considerar-se-á, em primeiro lugar, a redação deste CONTRATO, que prevalecerá sobre 

todos os demais documentos da relação contratual; 

2.2.2 Em caso de divergências entre os ANEXOS ao presente CONTRATO, prevalecerão os ANEXOS 

emitidos pelo PODER CONCEDENTE; 

2.2.3 Em caso de divergência entre os ANEXOS emitidos pelo PODER CONCEDENTE, prevalecerá 

aquele de data maisrecente. 

2.2.4 Eventuais alterações e/ou termos aditivos contratuais que venham a ser celebrados entre as 

PARTES prevalecerão sobre as disposições celebradas anteriormente. 

CLÁUSULA 3. DA LEGISLAÇÃO E REGIME JURÍDICO APLICÁVEL 

3.1 Este CONTRATO está sujeito às leis vigentes no Brasil, com expressa renúncia à aplicação de 

qualquer outra. 

3.2 A CONCESSÃO rege-se pelas normas abaixo, bem como pelos termos e condições deste 

CONTRATO, pelos disposit ivos do EDITAL e pelas normas gerais de Direito Público, sendo-lhe 

aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Gera l dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado: 

3.2.1 Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 37, inciso XXI, e o artigo 175; 

3.2.2 A Lei Federal nQ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei Federal nQ 9.074, de 07 de julho de 

1995, e a Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho 1993; 

3.2.3 A Lei Federal nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

3.2.4 A Lei Federal nQ 9.307, de 23 de setembro de 1996; 

3.2.5 A Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000; 

3.2.6 A Lei Estadual n.Q 8.264, de 28 de dezembro de 2004; com as alterações post . 

introduzidas pela Lei Estadual n.Q 9.120 de 05 de maio de 2009 e pela Lei n.Q 11.161 de 01 
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de 2020; 

3.2.7 Normas técnicas e instruções normativas pertinentes, em especial, aquelas expedidas pela 

INTERVEN IENTE-ANUENTE, e em vigor no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

-DNIT; 

3.2.8 Regras estabelecidas no Procedimento de Manifestação de Interesse- PM I n_Q 01/2017; e 

3.2.9 EDITAL de Concorrência nQ 004/2020 e seus ANEXOS. 

3.3 As referências às normas aplicáveis à CONCESSÃO deverão também ser compreendidas 

como referências à legislação que as substituam ou modifiquem. 

3.4 O regime jurídico deste CONTRATO confere ao PODER CONCEDENTE a prerrogativa de: 

3.4.1 Alterar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de int eresse públ ico, 

respeitados os direitos da CONCESSIONÁRIA; 

3.4.2 Rescindir, unilateralmente, nos casos especificados na legis lação, observado o procedimento 

previsto neste CONTRATO; 

3.4.3 Fisca lizar a execução; 

3.4.4 Aplicar sanções, motivadas pela sua inexecução parcial ou total, nos parâmetros 

estabelecidos neste CONTRATO. 

3.5 Salvo disposição em sentido contrário neste Contrato, considera-se a data de entrega dos 

Envelopes na licitação como data base para os valores expressos neste CONTRATO, os quais serão 

atua lizados de acordo com a variação do IPCA/IBGE ou outro índice que eventualmente o substitua. 

CLÁUSULA 4. DO OBJETO DA CONCESSÃO 

4.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a CONCESSÃO da prestação dos serviços públicos 

de conservação, recuperação, manutenção, implantação de melhorias e operação rodoviária de 

trechos de rodovias no Estado de Mato Grosso, Lote li: 

4.1.1.1 LOTE li TANGARÁ DA SERRA: Trechos das Rodovias MT 246, MT 343, MT 358 e MT 480, com 

extensão de 233,20 Km. 

4.1.1.2 Integram esta CONCESSÃO todos os elementos da Faixa de Domínio, além dos acessã ,YJ 

alças, edificações, terrenos, pistas centrais, laterais, marginais ou locais, ligadas diretamente ou r 1 
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dispositivos de interconexão com a rodovia, acostamentos, obras de arte especiais e quaisquer 

outros elementos que se encontrem nos limites da Faixa de Domínio, bem como pelas futuras áreas 

ocupadas com insta lações operacionais e administrativas relacionadas à CONCESSÃO. 

4.2 O SISTEMA RODOVIÁRIO é composto pela especificação das rodovias e dos t rechos 

rodoviá rios det alhados no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, além dos demais 

investimentos e trechos que sejam eventualmente incorporados e que deverão compor os 

inventários atualizados de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

4.3 Os serviços encontram-se deta lhados no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

1 CLÁUSULA 5. DO PRAZO DA CONCESSÃO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O PRAZO DA CONCESSÃO é de 30 (trinta) anos, cont ados da data de assinatura do TERMO 

DE TRANSFERÊNCIA do SISTEMA RODOVIÁRIO, autorizada a sua prorrogação até o limit e previsto na 

legislação em vigor e nas hipóteses previstas nest e CONTRATO. 

5.1.1 A eventual prorrogação do prazo do CONTRATO ficará condicionada a razões de interesse 

público, devidamente fundamentadas, e à revisão das cláusulas e condições estipu ladas neste 

CONTRATO. 

5.2 O prazo de vigência do presente CONTRATO se dará desde o recebimento do SISTEMA 

RODOVIÁRIO até a completa desmobilização e reversão ao PODER CONCEDENTE dos BENS 

REVERSÍVEIS, através da assinatura do TERMO DEFIN ITIVO DE DEVOLU ÇÃO DO SISTEMA, resolvidos 

os dire itos e obrigações entre as PARTES e o INTERVENIENTE-ANUENTE, tais como eventuais 

indenizações decorrent es da extinção do CONTRATO, aplicação das penalidades cabíveis e execução 

de GARANTIAS contratuais caso necessário. 

5.2.1 Na hipótese de té rmino antecipado de que t rata a subcláusula 6.3.1, o prazo de vigência 

presente CONTRATO se dará desde a sua assinatura até a completa resolução dos direitos 

obrigações entre as PARTES e o INTERVENI ENTE-ANUENTE decorrentes deste CONTRATO. 

5.3 É obrigatória a publicação da assinatura do CONTRATO no Diário Oficia l do Estado de 

Grosso no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis cont ados da data da assinatura, para publici 

eficácia perante terceiros. 
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CLÁUSULA 6. DA TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

6.1 O SISTEMA RODOVIÁRIO será transferido para a CONCESSIONÁRIA em até 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura deste CONTRATO, mediante a assinatura do TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA e desde que a CONCESSIONÁRIA: 

6.1.1 Apresente a comprovação de contratação das coberturas de SEGUROS e respectivas 

importâncias seguradas e da prestação da GARANTIA DE EXECUÇÃO a ser contratada, nos termos 

dos PLANOS DE SEGUROS e PLANO DE GARANTIAS apresentado pela ADJUDICATÁRIA como condição 

para assinatura do presente CONTRATO. 

6.1.2 Apresente a comprovação de contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE nos termos 

deste contrato . 

6.1 .3 Especificamente em relação ao LOTE li: Celebre com o PODER CONCEDENTE o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão, caso, durante o processo licitatório tenham sido 

executadas obras constantes dos Trabalhos Iniciais dispostos no ANEXO li - PLANO DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO - PER, na Região de Tangará da Serra, através dos Contratos Administrativos SINFRA 

n.ºs 383/2014, 388/2014, 196/2014 e 034/2017, nos termos da cláusula 17.8. 

6.2 A partir da assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA até a extinção da CONCESSÃO, será de 

responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA a prestação de serviços adequados, nos termos da 

Lei Federal nº. 8.987 /95, mediante a execução dos serviços e obras, competindo-lhe a cobrança de 

TARIFA DE PEDÁGIO aos USUÁRIOS das vias, nos termos deste CONTRATO. 

6.3 O CONTRATO poderá ser extinto antecipadamente por iniciativa de quaisquer das PARTES, 

quando da eventual ocorrência das seguintes hipóteses e observado o regramento estabelecido por 

este CONTRATO: 

6.3.1 atraso que exceda em 180 (cento e oitenta) dias o prazo estabelecido para a TRANSFERÊNCIA 

DO SISTEMA RODOVIÁRIO, salvo na hipótese de a CONCESSIONÁRIA optar por seu direito à REVISÃO 

EXTRAORDINÁRIA, nos termos do presente CONTRATO; 

6.3.2 verificação, no 24º (vigésimo quarto) mês cont ado da assinatura do TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA, da inviabilidade da contratação do(s) financiamento(s) de longo prazo pela 

CONCESSIONÁRIA, nos casos em que seja(m) necessário(s) para a continuidade da CONCESSÃ~ X 
ressalvada a possibilidade de prorrogação do prazo, desde que expressamente autorizada pf ~ 
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PODER CONCEDENTE, nos casos em que o processo de obtenção do financiamento pela SPE já esteja 

comprovadamente em fase de autorização pela instituição financeira; 

6.3.2.1 A hipótese prevista na subcláusula 6.3.2, não será aplicada caso a CONCESSIONÁRIA 

demonstre que sua estrutura financeira prescinde da obtenção de financiame nto(s) de longo prazo. 

6.3.3 materialização de eventos de caso fortuito ou força ma ior, quando t ais eventos não forem 

seguráveis conforme estabelecido neste CONTRATO, e cujas consequências irreparáveis se 

estendam por mais de 90 (noventa) d ias ou por período definido em comum acordo entre as partes, 

quando da verificação de que os efeitos possam comprometer de forma irreversível a exp loração da 

CONCESSÃO. 

CLÁUSULA 7. DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 O VALOR DO CONTRATO é de R$ 3.177.553.082,13 (três bilhões e cento e setenta e sete 

milhões e quinhentos e cinquenta e três mil e oitenta e dois reais e treze centavos), na data-base de 

novembro de 2020, mês de apresentação da proposta de preço. 

7.2 O VALOR DO CONTRATO correspondente ao valor da RECEITA BRUTA, para todo o PRAZO 

DA CONCESSÃO, dispostas no PLANO DE NEGÓCIOS, e apresentado pe la CONCESSIONÁRIA, como 

condição para HOMOLOGAÇÃO do certame, não guardando nenhuma vinculação com os estudos 

prévios conduzidos pelo PODER CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 8. DA OUTORGA 

8.1 O preço da OUTORGA devido pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, na hipót ese 

de sua utilização como critério de desempate da LICITAÇÃO, nos termos do EDITAL, corresponde ao 

1 • 
J 

valor ofertado na PROPOSTA DE PREÇO. :\J 
8.2 O preço da OUTORGA descrito na subcláusula 8.1 não se confunde com os va lores devidos 

pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, a títu lo de ônus de fisca lização, pelos serviços de 

monitoramento e fisca lização de competência da ANUENTE-INTERVENIENTE, conforme disposto na 

subcláusula 44.1. 

8.3 Esta CONCESSÃO pressupõe a prestação de SERVIÇO ADEQUADO, considerando-seco. 

aquele prestado em consonância com o presente CONTRATO, observado o perfeito atendi 
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aos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALI DADE, ao ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA 

e níveis de serviço, que satisfizer às condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia, equidade, mod icidade das TARIFAS DE PEDÁGIO e continuidade, nos termos 

da legislação. 

8.4 Pela realização do objeto contratual, a CONCESSIONÁRIA terá dire ito a receber remuneração 

pela exploração do serviço público concedido, mediante cobrança de TARIFA DE PEDÁGIO dos 

USUÁRIOS, nos termos dos ANEXOS de ESTRUTURA TARIFÁRIA e do PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRI O. 

CLÁUSULA 9. DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

9.1 A remu neração da CONCESSIONÁRIA será a RECEITA BRUTA composta por RECEITA 

TARIFÁRIA e pelas RECEITAS ACESSÓRIAS, de acordo com o regramento estabelecido neste 

CONTRATO, em especial, nos ANEXOS de ESTRUTURA TARIFÁRIA e PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO. 

9.1.1 O percentual de compartilhamento da RECEITA ACESSÓRIA devido ao PODER CONCEDENTE 

deverá ser aplicado na modicidade tarifária, garant indo-se a aferição inicial do equilíbrio econômico

financeiro do contrato. 

9 .2 A CONCESSIONÁRIA declara estar ciente dos va lores, riscos e condições re lacionados à 

obtenção das RECEITAS TARIFÁRIAS e das RECEITAS ACESSÓRIAS, concordando serem suficientes 

para remunerar todos os investimentos, custos e despesas relacionados com o objeto deste 

CONTRATO, de manei ra que as condições aqui origina lmente estabelecidas conferem equilíbr io 

econômico-fi nanceiro à CONCESSÃO. 

9.3 As TARIFAS DE PEDÁGIO serão cobradas dos USUÁRIOS conforme os termos dos ANEXOS de 

ESTRUTURA TARIFÁRIA e PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, sendo de int eira 

responsabi lidade da CONCESSIONÁRIA a implantação das Praças de Pedágio e dos demais sistemas 

de cobrança, físico ou elet rônico, bem como as atividades e investimentos necessários 

correspondentes, além da arrecadação dos va lores devidos, conforme os prazos especifi cados nos 

ANEXOS de ESTRUTURA TARIFÁRIA e PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

9.4 , Fica autorizada a CONCESSIONÁRIA a optar pela cobrança do pagamento da TARIF \J 
PEDAGIO, considerando as seguintes formas: , 
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9.4.1 moeda corrente; 

9.4.2 transferência eletrônica bancária, mediante uso de cartões magnéticos de crédit o ou débito; 

9.4.3 sistemas e letrônicos de cobrança e pagamento automáticos; 

9.5 Fica proibida a cobrança de valores diferentes entre as modalidades de pagamento dispostas 

na subcláusula 9.4. 

9.6 A CONCESSIONÁRIA deverá observar todas as especificações apresentadas no PROGRAMA 

DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, inclusive com relação ao procedimento e prazo para entrada em 

OPERAÇÃO COMERCIAL das Praças de Pedágio, bem como às demais disposições pertinentes. 

9.6.1 O primeiro reajuste da TARIFA DE PEDÁGIO dar-se-á conforme estabe lecido no ANEXO V-

ESTRUTURA TARIFÁRIA. 

9.7 A TARIFA DE PEDÁGIO será recalcu lada anualmente, no mês de aniversário da entrada em 

OPERAÇÃO COMERCIAL das Praças de Pedágio, considerando o reajuste pela aplicação da variação 

do IPCA/IBGE no período, tendo como referência a data-base novembro de 2020, mês de 

apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme regramento estabelecidos pelo ANEXO V -

ESTRUTURA TARIFÁRIA. 

9.7.1 O cálculo do valor reajustado da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO será elaborado e solicitado pela 

CONCESSIONÁRIA, em conformidade com a metodologia especificada no ANEXO V- ESTRUTURA 

TARIFÁRIA, e apresentado à apreciação da INTERVENIENTE-ANUENTE. 

9.7.2 O VERIFICADOR INDEPENDENTE realizará os cálculos de atualização monetária da TARIFA 

BÁSICA DE PEDÁGIO, ve rificando sua consistência, e aplicando os fatores IQD - ÍNDICE DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO e DA- DESCONTO POR ATRASO E INEXECUÇÃO DE OBRA, descritos na 

parte 3 do PER - Programa de Exploração Rodoviário. 

9.7.3 A INTERVENIENTE-ANUENTE publicará a nova tarifa, identificando a data em que sta 

entrará em vigor. 

9.8 A CONCESSIONÁRIA está autorizada a explorar fontes de RECEITAS ACESSÓRIAS, observand 

as normas e regulações aplicáveis. 

9.9 Constituem fontes de RECEITAS ACESSÓRIAS o seguinte rol exemplificativo: 

9.9.1 Cobrança por publicidade permitida em lei, na forma regu lamentada pelo Poder P , 

9.9.2 Indenizações e penalidades pecuniárias previstas nos contratos celebrad s 

CONCESSIONÁRIA e terceiros; 
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9.9.3 Cobrança pelo uso da FAIXA DE DOMÍNIO, na forma regulamentada pelo Poder Público; 

9.9.4 Receitas decorrente do uso comercial de sistema eletrônico de rede de dados ou outro que 

seja posto à disposição dos USUÁRIOS; 

9.9.5 Receitas decorrentes da prestação de SERVIÇOS COMPLEMENTARES, considerados 

convenientes, mas não essenciais, para manter o SERVIÇO ADEQUADO em toda a rodovia, prestados 

por terceiros ou pela CONCESSIONÁRIA; 

9.10 Caso terceiros interessados desej arem explorar quaisquer atividades que gerem RECEITAS 

ACESSÓRIAS, deverão f irmar CONTRATO com a CONCESSIONÁRIA, o qual será regido pelo Direito 

Privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o PODER CONCEDENTE 

e/ou a INTERVENIENTE-ANU ENTE. 

9.11 O contrato relativo à exploração de quaisquer fon tes de RECEITA ACESSÓRIA terá vigência 

limitada ao término deste CONTRATO e não poderá, em qualquer hipótese, prejudicar a 

CONCESSÃO. 

9.12 A CONCESSIONÁRIA deverá manter contabil idade específica de cada contrato gerador da 

RECEITA ACESSÓRIA, com detalhamento das receitas, custos e resultados líquidos da exploração da 

atividade. 

9.13 O compartilhamento das RECEITAS ACESSÓRIAS será realizado na proporção de 20% (vinte 

por cento) para o PODER CONCEDENTE e 80% (oitenta por cento) para a CONCESSIONÁRIA, 

tomando-se por base o valor bruto da RECEITA ACESSÓRIA. 

9.14 A inadimplência decorrente dos contratos relativos à RECEITA ACESSÓRIA constitui risco 

exclusivo da CONCESSIONÁRIA, de modo que deverá ser assegurado o pagamento ao PODER 

CONCEDENTE, nas periodicidades previstas nos respectivos contratos. 

9.15 Para todo e qualquer novo serviço complementar que a CONCESSIONÁRIA desej e explorar, 

deverá previamente solicitar a anuência do PODER CONCEDENTE, apresentando e ind icando, no 

mínimo: 

9.15.1 A fonte e os valores estimados da RECEITA ACESSÓRIA, por ano ou pelo ato, quando este for 

individualizado; 

9.15.2 A natureza do serviço complementar a ser explorado; 

9.15.3 A ausência, de qualquer conflito e/ou impacto negativos na CONCESSÃO, com a explor~ 

da RECEITAACESSORIA; f"V 
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9.15.4 Os preços a serem praticados e os parâmetros de reajuste periódicos; 

9.15.5 Eventuais alterações na exploração dos serviços complementares deverão ser comunicadas 

e devidamente justificadas ao PODER CONCEDENTE. 

9.16 Caso o PODER CONCEDENTE expressamente aceite a exploração do serviço complementar, 

mediante gestão da CONCESSIONÁRIA, aquele poderá ser exp lorado nos termos e condições 

definidos nesta Cláusu la e demais previsões constantes deste CONTRATO. 

9.17 Caso o PODER CONCEDENTE rejeite a proposta de exploração de serviço complementar, 

deverá fazê- lo de maneira fundamentada, podendo apresentar proposta alternativa para que a 

exploração seja acatada. 

9.18 Todos os serviços complementares cuja exploração estiver permit ida nos termos deste 

CONTRATO deverão ser explorados de maneira economicamente viável, com qualidade e eficiência, 

em atenção à sua f inalidade primord ial de conveniência à prestação do serviço públ ico adequado. 

CLÁUSULA 10. DA ESTRUTURA JURÍDICA DA SPE 

10.1 Os atos constitutivos da CONCESSIONÁRIA constam como ANEXO deste CONTRATO. 

10.2 A sede da CONCESSIONÁRIA será no Estado de Mat o Grosso. 

10.3 A CONCESSIONÁRIA deverá indicar em seu estatuto, como finalidade exclusiva, a exp loração 

do OBJETO da CONCESSÃO, sendo sua composição societária aquela apresentada na LICITAÇÃO e 

constante de seus inst rumentos societários, os quais deverão ser entregues, atualizados, ao PODER 

CONCEDENTE. 

10.3.1 À CONCESSIONÁRIA é vedado executar qua lquer atividade que não esteja expressamente 

prevista neste CONTRATO. 

10.3.2 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar direta ou ind iretamente, inclusive por meio~ 

subsidiárias, as atividades que gerem receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados, desde que mediante prévia anuência do PODER CONCEDENTE. 

10.4 A SPE deverá obedecer a padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e 

demonstrações financeiras padronizadas, de acordo com as práticas contábeis adot~das no zil. 
10.4.1 As informações e demonst rações contábeis e financeiras da CONCESSIONARIA e 

demais informações que serão apresentadas ao PODER CONCEDENTE e à INTERV 
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ANUENTE, deverão ser aud itadas anua lmente por empresa especializada de auditoria independente 

idônea, de notória especialização. 

10.5 O capital social integralizado mínimo da SPE será de, confo rme a seguir especificado: 

10.5.1.1 LOTE li: R$ 20.295.000,00 (vinte milhões duzentos e noventa e cinco mil reais); 

10.5.1.2 A SPE deverá integralizar todo o capital social de que trata a subcláusula 10.5 para 

assinatura do presente CONTRATO, em moeda corrente nacional. 

10.5.1.3 A SPE não poderá, durante o prazo de v igência do CONTRATO, reduzir seu capital social, 

sem a aprovação do PODER CONCEDENTE. 

10.6 O exercício social da SPE e o exercício financeiro deste CONTRATO coincidirão com o ano 

civ il. 

10.7 A participação de capit ais não nacionais na SPE obedecerá à legislação brasi leira em vigor. 

10.8 Ressalvados os casos de extinção da CONCESSÃO previstos neste CONTRATO, a dissolução 

da SPE apenas poderá ocorrer após real izadas todas as atividades descritas no PROGRAMA DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO e assinado Termo de Recebimento Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO, 

mantendo-se a responsa bilidade civil da CONCESSIONÁRIA decorrente de garantia de vida útil das 

obras previstas no ANEXO li do EDITAL- PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER. 

CLÁUSULA 11. DOS FINANCIAMENTOS, EMISSÃO DE TÍTULOS FINANCEIROS E GARANTIAS 
DECORRENTES DE DIREITOS EMERGENTES DA CONCESSÃO 

11.1 A CONCESSIONÁRIA é responsável pela obtenção dos financiamentos necessários ao normal 

desenvolvimento dos serviços, de modo que se cumpram, total e tempestivamente, todas as 

obrigações assumidas neste CONTRATO. 

11.2 A CONCESSIONÁRIA poderá emitir obrigações, debêntures ou títu los fina nceiros similares 

que representam obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, observadas as 

disposições contidas nesta cláusula. 

11.3 A CONCESSIONÁRIA deverá informar ao PODER CONCEDENTE acerca dos contratos de 

financiamentos, operações de crédit o, captação de recu rsos no mercado, operações de dí~ida o 

simi lares celebrados e encaminhar cópia dos respectivos instrumentos, tão logo tenha , 

assinados. 
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11.4 A CONCESSIONÁRIA não poderá alegar qualquer disposição, cláusula ou condição do(s) 

contrato(s) de financiamento ou de emissão de t ít ulos fi nanceiros, ou qualquer atraso no 

desembolso dos recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações assumidas neste 

CONTRATO, cujos termos reputar-se-ão de pleno conhecimento da(s) instituição(ões) 

financiadora(s). 

11.5 A CONCESSIONÁRIA poderá oferecer os direitos creditórios det idos perante o PODER 

CONCEDENTE em garantia dos financiamentos, operações de crédito, captação de recursos no 

mercado, operações de dívida ou similares, mediante cessão, inclusive fiduciária, usufruto ou penhor 

ou alienação fiduciária de ações, títulos, va lores mobiliários e seus respectivos rendimentos, 

re lacionados à SPE, desde que a operação de financiamento esteja diretamente relacionada com 

este CONTRATO. 

11.5.1 No caso de cessão de crédit os operacionais futuros rea lizada para garantir contratos de 

financiamento cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos, cuj os 

investimentos serão destinados ao cumprimento das obrigações constantes deste CONTRATO, serão 

observadas as seguintes condições: 

11.5.1.1 para ter eficácia perante t erceiros, o contrato de cessão de crédit os deverá ser 

registrado em Cartório de Títu los e Documentos e, quanto ao PODER CONCEDENTE, terá eficácia 

quando este for notificado formalmente. 

11.5.1.2 os FINANCIADOR(ES) serão os t it ulares dos créditos, podendo indicar instit uição 

financeira para efetuar a cobrança dos créditos cedidos e para receber os pagamentos ou permitir 

que a CONCESSIONÁRIA o faça, na qualidade de representante e depositária; 

11.5.1.2.1 Caso o(s) FINANCIADOR(ES) ind ique(m) uma instit uição financeira, a 

J. 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à instituição os créditos para cobrança 

pagamentos em conta corrente bancária vinculada ao contrato de financiamento; 

11.5.1.3 a instituição financeira deverá t ransferi r os va lores 

e deposita~ \ 

recebidos ao(s~ 

FI NANCIADOR(ES), na medida em que as obrigações do contrato de f inanciamento forem se 

tornando exigíveis; 

11.5.1.4 o contrato de cessão dos créditos deverá dispor acerca da devolução dos rec s 

excedentes à CONCESSIONÁRIA, sendo vedada a retenção de saldo remanescente 
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adimplemento integral do contrato de financiamento pela CONCESSIONÁRIA. 

11.6 Eventuais pagamentos devidos pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA a título de 

indenizações e compensações poderão ser pagos diretamente aos FINANCIADORES e/ou 

GARANTIDORES, sendo que tais pagamentos operarão plena quitação das obrigações do PODER 

CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA, pelo montante efetivamente desembolsado aos 

FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES. 

CLÁUSULA 12. DA TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE DA SPE 

12.1 Para a transferência do controle da SPE, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER 

CONCEDENTE o pedido de anuência da transferência de seu controle societário, apresentando, no 

mínimo, as seguintes informações: 

12.1.1 Explicação da operação societária a ser rea lizada e da estrutura societária proposta para o 

momento posterior à transferência do controle; 

12.1.2 Justificativa para a realização da mudança de controle; 

12.1.3 Indicação e qua lificação das pessoas que passarão a figurar como controladora(s) da SPE, 

apresentando, ainda, a relação dos integrantes da administração da SPE e seus controladores; 

12.1.4 Demonstração do quadro societário da SPE após a operação de transferência de controle 

pleiteada; 

12.1.5 Demonstração da habilitação das sociedades que passarão a figurar como controladora(s) 

da SPE, com apresentação de documentos equivalentes à capacidade técnica, idoneidade financeira, 

regularidade jurídica e fiscal aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

12.1.6 Compromisso expresso daquelas que passarão a figurar como controladores da SPE, 

indicando que cumprirão integralmente todas as obrigações deste CONTRATO, bem como apoiarão 

a SPE no que for necessário à plena e integra l adimplência das obrigações a ela atribuídas; 

12.1.7 Compromisso de todos os envolvidos de que a operação de transferência do controle fica rá 

suspensa até que obtida a aprovação nos órgãos competentes, inclusive do Conse lho Administrativo 

de Defesa Econômica (CADE). 

12.2 A transferência do controle societário não poderá ocorrer antes do 12º (décimo segu~ 

mês após a assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA, ressalvada a hipótese de insolvência imi~ <{/ 
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da CONCESSIONÁRIA, desde que tal insolvência seja devidamente fundamentada. 

12.2.1 No caso de consórcio formado exclusivamente para a participação na licitação da presente 

CONCESSÃO, é vedada a inclusão, substituição, retirada, exclusão ou, ainda, a alteração nos 

percentuais de participação dos membros consorciados a partir da dat a da entrega dos envelopes 

de que trata o EDITAL até o 12º (décimo segundo) mês após a assinatura do TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA. 

12.3 A transferência de controle para o(s) FINANCIADOR(ES) e/ou GARANTIDOR{ES) deverá ser 

realizada nos termos da legislação e observadas as demais disposições pertinentes deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 13. DA ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA E ASSUNÇÃO DO CONTROLE DA 
CONCESSIONÁRIA POR FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES 

13.1 Será facultado aos FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES, adotar, à sua escolha, qualquer 

uma das seguintes medidas, e sem prejuízo das condições ali apontadas e da observância à legislação 

vigente: 

13.1.1 adimplir em seu próprio nome as obrigações pelas quais a CONCESSIONÁRIA estiver em 

mora frente ao PODER CONCEDENTE; 

13.1.2 assumir a administração temporária da CONCESSIONÁRIA para promover sua reestruturação 

financeira e assegurar a cont inuidade da prestação dos serviços; 

13.1.3 assumir o controle societário da CONCESSIONÁRIA nos t ermos do artigo 27-A da Lei Federa l 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para promover sua reestruturação e assegurar a prest ação dos 

serviços; ou 

13.1.4 solicitar a transferência da CONCESSÃO ou do CONTROLE societário da CONCESSIONÁRIA. 

13.2 O PODER CONCEDENTE, caso solicitado, autorizará a assunção do controle ou da 

l J 

administração temporária da CONCESSIONÁRIA aos seus FINANCIADORES e/ou GARANTIDOR~ 

promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. , . 

13.3 A autorização da assunção do controle ou da administração temporária da CONCESSIONARIA 

pelos seus FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES não alterará as obrigações da CONCESSIONÁRIA e 

de seus controladores perante o PODER CONCEDENTE, terceiros e USUÁRIOS. 

13.4 Para f ins de assunção do controle ou de administração temporária da CONCESSI 
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pelos FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES, o PODER CONCEDENTE exigirá que atendam às 

seguintes exigências: 

13.4.1 regularidade jurídica e fiscal nos termos constantes do edital; 

13.4.2 o PODER CONCEDENTE poderá alterar ou dispensar os requisitos referentes à capacidade 

técnica. 

13.4.3 compromisso expresso de que cumprirão integralmente todas as obrigações deste 

CONTRATO, bem como apoiarão a SPE no que for necessário à plena e integral adimplência das 

obrigações a ela atribuídas. 

13.5 A administração temporária constitui a outorga dos segu intes poderes aos seus 

FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES da CONCESSIONÁRIA: 

13.5.1 indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em Assembleia Geral 

pelos acionistas da CONCESSIONÁRIA; 

13.5.2 indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas controladores em 

Assembleia Geral; 

13.5.3 exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos acionistas da 

concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos à reestruturação financeira e à 

continuidade da prestação dos serviços; 

13.5.4 outros poderes necessários à reestruturação financeira e à continu idade da prestação dos 

serviços. 

13.6 A administração temporária, desde que autorizada e efetivada nos termos deste CONTRATO, 

não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, 

ônus, sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o PODER CONCEDENTE ou 

empregados. 

13.7 O PODER CONCEDENTE disciplinará sobre o prazo da administração temporária . 

13.8 A administração temporária da CONCESSIONÁRIA por seus FINANCIADORE:n-

GARANTIDORES não acarretará a transferência da propriedade de ações da CONCESSIONÁRIW ,V 
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CLÁUSULA 14. DO DEVER DE INFORMAÇÃO AOS FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES 

14.1 A CONCESSIONÁRIA deverá, semestra lmente, ao longo de todo o prazo da CONCESSÃO, 

prestar informações, dados e documentos relacionados às notificações emitidas e penalidades 

aplicadas pela I NTERVEN I ENTE-AN UENTE, bem como respectivos procedimentos ou processos 

administrativos instaurados. 

14.2 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as providências necessárias para assegurar que as 

informações, dados e documentos disponibi lizados reflitam o estágio mais atual dos proced imentos, 

autuações e processos administrativos de pena lização que sejam instaurados pela INTERVENIENTE

ANUENTE em face da CONCESSIONÁRIA, devendo atualizá-lo, pelo menos, a cada ato que sej a 

emanado pela INTERVENIENTE-AN UENTE, em prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua 

publicação. 

CLÁUSULA 15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1 Na exploração da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA te rá autonomia na direção dos seus 

negócios, investimentos, pessoal, materia l e tecnologia, observados os termos deste CONTRATO, 

dos Estudos Técnicos, da legislação aplicável, das normas regu lamentares e das instruções e 

determinações do PODER CONCEDENTE e da INTERVENIENTE-ANUENTE. 

15.1.1 As normas regulamentares, instruções e determinações expedidas pela INTERVENIENTE

ANUENTE, que alterarem est e contrat o provocando o seu desequilíbrio econômico-financeiro 

deverão ser aprovadas previamente pelo PODER CONCEDENTE. 

15.2 A CONCESSIONÁRIA atuará com ampla transparência e prestará informação completa ao 

PODER CONCEDENTE e à INTERVENIENTE-ANUENTE, fornecendo-lhe t odos os meios para aferir o 

efetivo cumprimento das obrigações assumidas. 

15.3 A CONCESSIONÁRIA deverá, ao longo de toda a execução contrat ual, assegura r a prestação 

de se rviço adequado, considerando-se como t al aquele que satisfizer às condições de qualida 

regu laridade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade 

das TARIFAS DE PEDÁGIO, nos termos da legislação. ~ 

15.4 A qualidade dos serviços será avaliada pela INTERVEN IENTE-ANUENTE, auxiliada r 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, de acordo com o atendimento, pela CONCESSIONÁRIA aos 
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INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e ao ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA. 

15.5 A regularidade e a continuidade serão caracterizadas pela prestação contínua dos serviços. 

15.6 A eficiência e a segurança dos serviços serão caracterizadas pela consecução e preservação 

dos "parâmetros bons" constantes do INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE 

ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA. 

15. 7 A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações e das 

técnicas de prestação dos serviços, com a absorção dos avanços tecnológicos advindos ao longo do 

prazo da CONCESSÃO, que tragam benefícios para os USUÁRIOS, respeitadas as disposições do 

presente CONTRATO. 

15.8 A generalidade será caracterizada pela prestação não discriminatória dos se rviços a todo e 

qualquer USUÁRIO, nos termos da legislação. 

15.9 A modicidade será caracterizada pela TARIFA média aplicável aos USUÁRIOS, capaz de 

garantir a prestação dos serviços a um preço justo e manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO. 

15.10 A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso de todos os USUÁRIOS. 

CLÁUSULA 16. DAS OBRAS NO SISTEMA RODOVIÁRIO 

16.1 A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar, por sua conta e risco, os serviços compreendidos 

no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, nos prazos e nas condições neles estabelecidos, sem 

prejuízo da realização de obras no SISTEMA RODOVIÁRIO não previstas no presente CONTRATO para 

atendimento dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU 

INEXECUÇÃO DE OBRA. 

16.2 As obras no SISTEMA RODOVIÁRIO compreendem os trabalhos iniciais, recuperação, 

manutenção, melhorias e ampliações, conservação e intervenções condicionadas. 

16.3 Para homologação da LICITAÇÃO a CONCESSIONÁRIA apresentou seu PLANO DE NEGÓCIOS, 

no qual constou a previsão para cada investimento disposto neste CONTRATO. 

16.4 Todos os marcos e etapas deverão ~er detalhadamente apresentados nos Projetos bá: l / 

e executivos por meio do CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, para cada um dos investiment~ 

melhoria e ampliação indicados no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER. 
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16.4.1 Os marcos e etapas estabelecidos para acompanhamento do andamento de cada 

investimento que se faça necessário, deverão ser devidos e tempestivamente cumpridos pela 

CONCESSIONÁRIA, sob pena de incidência das penalidades previstas neste CONTRATO e demais 

consequências cabíveis. 

16.5 Os atrasos nos prazos estabelecidos para a realização dos investimentos, tanto aqueles que 

indiquem o início quanto os que estabeleçam o final de cada etapa construtiva das obras, ensejarão 

a aplicação do ÍNDICE DE ATRASO DE OBRA no cálculo da TARIFA DE PEDÁGIO, sem prejuízo da 

aplicação das pertinentes penalidades à CONCESSIONÁRIA. 

16.6 As obras de recuperação, de melhorias e ampliações e a manutenção poderão interferir 

umas nas outras o que obriga a CONCESSIONÁRIA a efetuar um planejamento de obras eficiente, de 

forma a se otimizar, além do CRONOGRAMA FÍSICO-EXECUTIVO, as condições de segurança do 

tráfego, sem prejuízo do cumprimento integral das condições previstas no PROGRAMA DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

16.7 Por ocasião da inclusão de novos invest imentos em sede de REVISÕES ORDINÁRIAS ou 

REVISÕES EXTRAORDINÁRIAS do presente CONTRATO, serão elaborados pela CONCESSIONÁRIA 

novos PLANO DE NEGÓCIOS ou revistos os PLANO DE NEGÓCIOS já existentes, cujos cronogramas 

passarão, mediante a "não objeção" do PODER CONCEDENTE e a assinatura de termo aditivo 

correspondente, a ter caráter vinculant e. 

CLÁUSULA 17. DOS TRABALHOS INICIAIS 

17.1 Após a assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA, a CONCESSIONÁRIA dará in ício aos 

Trabalhos Inicia is, que terão por objetivo promover a recuperação da malha RODOVIÁRIA, dotando

ª de condições de conforto e segurança adequadas ao usuário. 

17.2 A execução desses serviços deverá seguir as especificações 

PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

17.3 Os Trabalhos Iniciais deverão ser concluídos conforme prazo disposto no ANEXO l i - PLANO 

DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER. ~ 

17.4 No prazo previsto para a execução dos Trabalhos Iniciais, a CONCESSIONÁRIA á 

implantar as Praças de Pedágio, seguindo os requisitos e as d iretrizes de localização conticJ/as no 
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PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. A TARIFA DE PEDÁGIO somente poderá ser cobrada dos 

USUÁRIOS após o término dos Trabalhos Iniciais. 

17.5 A CONCESSIONÁRIA comunicará ao PODER CONCEDENTE e à INTERVENIENTE-ANUENTE do 

término dos Trabalhos Iniciais por meio de ofício. 

17.6 A INTERVENIENTE-ANUENTE designará, com antecedência mínima de 10 (dez} dias, data e 

hora para a realização de uma vistoria conjunta do SISTEMA RODOVIÁRIO, com a CONCESSIONÁRIA, 

o PODER CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE com a fina lidade de verificar o 

cumprimento de todas as condições previstas nos Estudos Técnicos e no PROGRAMA DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER, bem como nos projetos "não objetados" pela INTERVENIENTE

ANUENTE. 

17.7 Constatada a execução dos trabalhos iniciais e o recebimento das obras pela 

INTERVENIENTE-ANUENTE, a CONCESSIONÁRIA estará autorizada a dar início à cobrança da TARIFA 

DE PEDÁGIO. 

17.8 Especificamente em relação ao LOTE 11, caso, durante o presente processo licitatório, 

tenham sido executadas obras constantes dos Trabalhos Iniciais dispostos no ANEXO li - PLANO DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER, na Região de Tangará da Serra, através dos Contratos 

Administrativos SINFRA nºs 383/2014, 388/2014, 196/2014 e 034/2017 o PODER CONCEDENTE 

deverá, após a assinatura do Contrato de Concessão e como condição para Transferência do Sistema 

Rodoviário: 

17.8.1 Realizar o levantamento dos valores investidos na execução das obras referidas na 

subcláusula 17.8, ocorridas até a sua paralisação, conforme disposto no item 28.10 do EDITAL; 

17.8.2 Calcular os impactos gerados no Contrato de Concessão, em virtude da realização das obras; 

17.8.3 Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a celebração do competente 

Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, conforme d isposições sobre Reequilíbrio econômico

financeiro constantes deste contrato; 

CLÁUSULA 18. DA RECUPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

18.1 A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar a recuperação do SISTEMA RODOVIÁ 
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compreende o conjunto de intervenções físicas a ser rea lizado para colocar as rodovias 

concessionadas nas condições descritas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

18.2 As atividades de recuperação compreendem a rest auração do pavimento e das obras de arte 

especiais, de marginais, acessos, trevos, entroncamentos e retornos, construção de terraplenos, de 

est ruturas de contenção, de sistema de drenagem e de obras-de-arte correntes, a implantação de 

dispositivos de proteção e segurança, de sina lização, de iluminação e instalações elétricas e a 

recuperação de passivo ambiental. 

18.3 A fase de recuperação terá início após a autorização pelo PODER CONCEDENTE para a 

cobrança da TARIFA DE PEDÁGIO, devendo estar concluída conforme prazo definido no PROGRAMA 

DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER. 

18.4 As obras de recuperação deverão ser escalonadas conforme definido no PER ao longo do 

período de execução da recuperação do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

18.4.1 O cronograma deverá priorizar, para os seus primeiros anos da recuperação, os trechos com 

maior volume de tráfego e as piores condições de pavimento. 

18.5 As obras de recuperação poderão interferir nas obras de melhorias e ampliações, o que 

obriga a CONCESSIONÁRIA a efetuar um planejamento de obras consistente, otimizado e eficiente, 

sem prejuízo do cumprimento integral das cond ições previstas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO. 

18.6 O PODER CONCEDENTE juntamente com a INTERVEN IENTE-ANUENTE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e a CONCESSIONÁRIA procederão a uma vistoria em todo o SISTEMA RODOVIÁRIO 

para comprovação da realização de todas as condições listadas na Parte 1 do PER, bem como do 

cumprimento dos INDICADORES DE DESEMPENHO constantes da Parte 3 do PER referentes a fase 

de Recuperação. 

CLÁUSULA 19. DA MANUTENÇÃO 

19.1 A manutenção do SISTEMA RODOVIÁRIO compreende o conjunto de intervenções f ísicas que 

a CONCESSIONÁRIA deverá realizar, periodicamente, para recompor ou aprimorar as condiçõ~ 

pavimento das rodovias concessionadas e da sinalização horizontal ao longo de todo o perí~ 

CONCESSÃO, nos termos descritos no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO - PER. 
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19.2 A manutenção terá início após a conclusão da fase de Recuperação, devendo permanecer 

até o término do prazo de vigência da CONCESSÃO. 

19.3 A manutenção deverá adequar as condições de pavimento e sinalização do SISTEMA 

RODOVIÁRIO às novas necessidades oriundas do acréscimo de demanda do tráfego previsto, 

recuperando-os dos desgastes naturais a que estarão sujeitos ao longo do tempo. 

19.4 A periodicidade das intervenções da manutenção deverá considerar a conclusão da 

recuperação e das obras de melhoria e ampliações. 

CLÁUSULA 20. DAS OBRAS DE MELHORIA E AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE 

20.1 As obras de melhoria e ampliação de capacidade são obras para a ampliação ou 

complementação do SISTEMA RODOVIÁRIO, devendo ser real izadas conforme previsto no 

PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

20.2 As obras compreendem a implantação e/ou pavimentação de acostamentos e te rceiras 

faixas, duplicação de pistas, implantação e adequação de vias marginais, travessias para pedestres, 

passarelas, reforço de obras -de- artes especiais, adequações e implantações de novas interseções, 

implantação de ba ias para parada de ônibus, implantação e pavimentação de contornos urbanos e 

intervenções de segurança como iluminação de interseções. 

20.3 A execução das obras envolverá, entre outros, os serviços de pavimentação, obras-de-arte 

especiais, terraplenagem, drenagem, obras de arte correntes, proteção ao meio ambiente, 

paisagismo, sina lização, i luminação e obras complementares. 

20.4 A obrigação da realização, pela CONCESSIONÁRIA, das obras de melhoria e ampliação de 

capacidade não se limitam às especificadas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, devendo 

a CONCESSIONÁRIA considerar, em seu PLANO DE NEGÓCIOS, aquelas que surgirem em virtude de 

nível de serviço baixo, segurança (PSR} e/ou conforto do USUÁRIO. 

20.5 A operação de trecho previsto neste CONTRATO em nível de serviço "E" obriga a 

CONCESSIONÁRIA a adotar a alternativa técnica adequada para retorno ao nível de serviço "D", 

sendo admitida a operaç:o por até ,50 h/ano em nível de serviço "E", conforme previstOP) 

PROGRAMA DE EXPLORAÇAO RODOVIARIO - Intervenções Condicionadas. F 
20.5.1 Deverá a CONCESSIONÁRIA, no prazo de 06 (seis) meses a contar da detecção do prob lema 
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de redução de nível de serviço pelo PODER CONCEDENTE, INTERVENIENTE-ANUENTE e/ou 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, elaborar projeto executivo, obter as licenças ambientais, promover 

desapropriações, promover a remoção das int erferências e demais providências que se façam 

necessárias para a realização de obras de melhoria e ampliação de capacidade, observadas as 

especificações contidas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

20.5.2 As obras de que trata a subcláusula 20.5 serão real izadas por conta e r isco da 

CONCESSIONÁRIA, não ensejando reequ ilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO decorrente 

deste evento. 

20.5.2.1 É vedada a postergação de investimentos previstos para segmentos que tenham 

atingido nível de serviço "E" . 

20.6 As obras de ampliação em áreas urbanas estão vinculadas ao estabelecimento de padrões 

de circulação adequados, de maneira a melhorar a fluidez do t ráfego da via, ao mesmo tempo em 

que não deverá diminuir a mobilidade dos moradores locais. 

20.7 As obras de ampliação em áreas urbanas considerarão a convergência de interesses com os 

Municípios envolvidos, observadas as respectivas atribuições legais e contratua is previst as para as 

PARTES neste CONTRATO, devendo as mesmas envidar esforços para assegurar a homogeneidade 

do serviço ao usuário, podendo firmar, quando for o caso, os instrumentos juríd icos pertinentes. 

20.8 No caso de obras previstas em travessia urbana, a CONCESSIONÁRIA deverá promover 

obrigat oriamente, em conjunto com o PODER CONCEDENTE, a INTERVENIENTE-ANUENTE e o 

Município envolvido Audiência Pública prévia à execução da obra, de forma a considerar as 

necessidades p leiteadas pela Comunidade. 

CLÁUSULA 21. DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

21.1 Na vigência da CONCESSÃO, caso o PODER CONCEDENTE venha a implantar e pavimentar. 

novos trechos rodoviários ou pavimentar rotas alternativas à rodovia pedagiada e havendo u 

concorrência de tráfego, essa nova rodovia poderá ser incorporada à CONCESSÃO com o devido 

equil íbrio econômico-financeiro a ser definido consensualmente pelo PODER CONCEDE~ . 

CONCESSIONÁRIA à vista do interesse público, da eficiência, da economicidade e desde que n a 

incremento na tarifa de pedágio. 
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21.1.1 No estudo do equilíbrio econômico-financeiro deve-se levar em conta a modicidade tarifária 

e o aumento da base pagante ao se incorporar um novo trecho à concessão. 

CLÁUSULA 22. DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS 

22.1 A CONCESSIONÁRIA é responsável por realizar, por sua conta e risco, pesquisas, 

levantamentos e estudos, bem como elaborar e manter atualizados os projetos básicos e execut ivos 

relativos ao objeto deste CONTRATO e quaisquer outras obras julgadas adequadas ou necessárias 

para o atendimento das obrigações constantes deste CONTRATO. 

22.2 A CONCESSIONÁRIA será responsável pela apresentação dos projetos de engenharia ao 

PODER CONCEDENTE com cópia para o VERIFICADOR INDEPENDENTE, em tempo hábil para a 

execução das obras, considerando-se os prazos constantes desta cláusula para a emissão de 

"objeção ou não" do projeto. 

22.2.1 Entende-se por tempo hábil para a execução das obras o prazo a ser atendido pela 

CONCESSIONÁRIA de acordo com o cronograma disposto no PER para a implantação das obras, 

considerando os prazos para eventuais desapropriações, licenciamentos ambientais e tudo o que for 

necessário para implantação das obras. 

22.3 Os projetos executivos de que trata esta Cláusu la, inclusive suas revisões e alterações, 

mesmo durante a execução dos respectivos serviços, deverão observar as normas, padrões e 

especificações básicas atualmente vigentes e adotadas pelo PODER CONCEDENTE, e, na falta destes, 

as normas editadas por órgãos e entidades nacionais e internacionais de referência. 

22.3.1 Na elaboração dos projetos executivos, a CONCESSIONÁRIA observará as normas do PODER 

CONCEDENTE, as posturas municipais e outros regulamentos vigentes nos Municípios lindeiros ao 

SISTEMA RODOVIÁRIO. 

22.4 É vedado à CONCESSIONÁRIA iniciar obra sem a obtenção de "não objeção" do referido 

projeto pelo PODER CONCEDENTE. 

22.5 O PODER CONCEDENTE pronunciar-se-á acerca das irregularidades ou incorreções 

constatadas por ele e/ou pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos projetos básicos/exec~d s 

encaminhados à sua análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebim · V' 

formalizando por escrito sua "objeção ou não". 
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22.6 Havendo objeção pelo PODER CONCEDENTE ao projeto apresentado, caberá à 

CONCESSIONÁRIA efetuar as correções necessárias e reapresentar o proj eto no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

22.7 Na ausência de pronunciamento do PODER CONCEDENTE, no prazo indicado, os projetos 

apresentados pela CONCESSIONÁRIA serão automaticamente considerados "não objetado". 

22.8 A " não objeção", expressa ou tácita, do PODER CONCEDENTE quanto aos projetos 

básicos/executivos ou estudos apresentados pela CONCESSIONÁRIA não implicará qua lquer 

responsabilidade para o PODER CONCEDENTE, nem exime a CONCESSIONÁRIA, total ou 

parcialmente, das obrigações decorrentes deste CONTRATO, assim como das disposições legais ou 

regulamentares pertinentes, permanecendo sobre a exclusiva responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA as eventuais imperfeições do projeto. 

22.9 Caso o PODER CONCEDENTE se pronuncie acerca de irregularidades ou incorreções em 

segunda versão de projeto apresentado pela CONCESSIONÁRIA, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar novos projetos, no prazo de 15 (quinze) dias até que o PODER CONCEDENTE os aprove. 

22.10 A CONCESSIONÁRIA deverá assegurar a qualidade dos projetos básicos/executivos, podendo 

para tanto firmar contrato específico com terceiros para a realização dos projetos 

básicos/executivos, para o cumprimento da obrigação assumida nesta Cláusula. 

22.11 A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao PODER CONCEDENTE quaisquer exceções ou meios 

de defesa para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações decorrentes do presente CONTRATO, 

alegando fatos resultantes das relações contratuais estabelecidas com os terceiros. 

22.12 O PODER CONCEDENTE poderá realizar, sempre que oportuno, diligências e auditorias sobre 

os projetos básicos/executivos elaborados pela CONCESSIONÁRIA, bem como sobre a sua execução. 

22.13 A CONCESSIONÁRIA arcará com todos os custos referentes à execução e/ou corr~ d~ \ 

projetos básicos/executivos referidos nesta Cláusula. ~ 

22.14 A CONCESSIONÁRIA será responsável pela realização dos estudos geológicos e geotécnicos 

e de fundações necessários à execução dos projetos referentes ao objeto 

conforme previsto nas normas de apresentação de projetos pertinentes. 
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CLÁUSULA 23. DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E DEMAIS AUTORIZAÇÕES 

23.1 É de responsabil idade da CONCESSIONÁRIA requerer, cust ear e obter todas as licenças 

ambientais (Licença Prévia, Licença de Inst alação e Licença de Operação) e autorizações (certidões, 

alva rás, et c.) necessárias à implementação e operação do SISTEMA RODOVIÁRIO, bem como à 

execução das obras a serem implant adas. 

23. 1.1 Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a realização das providências exigidas pelos 

órgãos competentes, nos termos da legislação vigente, para a obtenção e manutenção das licenças 

ambientais e demais autorizações de sua responsabil idade necessárias ao pleno exercício de suas 

atividades. 

23.2 A CONCESSIONÁRIA deverá informar à INTERVENIENTE-ANUENTE caso quaisquer das 

licenças e/ou aut orizações sob sua responsabil idade não sejam obtidas nos prazos estabelecidos na 

legislação e regulamentação em vigor, ou não sejam renovadas, ou, ainda, sejam revogadas ou por 

qualquer motivo deixem de produzir efeit os, ind icando, desde logo, as medidas adotadas pela 

CONCESSIONÁRIA para remediar ta l sit uação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias de sua ciência. 

23.3 Não serão imputáveis à CONCESSIONÁRIA os atrasos decorrentes da demora na emissão de 

documentos de responsabilidade do Poder Público, desde que o atraso não tenha sido causado pela 

CONCESSIONÁRIA. 

23.4 A CONCESSIONÁRIA será isenta de quaisquer sanções e/ou penalidades, caso esteja 

impossibilitada de cumprir as obrigações a ela atribuídas neste CONTRATO em virtude de não dispor 

das licenças ambientais ou demais autorizações exigíveis, que não t enha dado causa ao atraso. 

23.4.1 Para fins do disposto na subcláusula 23.4, caberá à CONCESSIONÁRIA a sua comprovação. 

23.5 É de responsabi lidade da CONCESSIONÁRIA o at endimento às condicionantes ambientais e 

demais ações mitigadoras exigidas pelos órgãos de licenciamento ambiental decorrentes dos 

processos de licenciamento do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

23.6 A CONCESSIONÁRIA apresentará à INTERVENIENTE-ANUENTE, com a period icidade que este 

determinar, relatório sobre os impact os ambient ais decorrentes da execução das obras e dos 

serviços, das ações t omadas para que sejam evitados ou mitigados, do cumprimento d~) 

cond icionantes ou de qualquer outro instrumento de mit igação de riscos determinados ~ V 
aut oridades ambientais compet ent es. r V 
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23.7 A CONCESSIONÁRIA deverá dar cumpriment o à t oda e qua lquer exigência feita pelas 

autoridades ambient ais competentes para a execução do CONTRATO e prevenção e mitigação de 

event uais impactos ambientais deste decorrentes. 

23.8 A CONCESSIONÁRIA deverá, na execução do CONTRATO: 

23.8.1 zelar pela preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

23.8.2 minimizar a ocorrência de impactos e/ou danos ao meio ambient e; 

23.8.3 zelar pela segurança das operações com fim de prot eger a vida humana e o meio ambiente, 

e 

23.8.4 controlar a execução dos t rabalhos de modo que eles não comportem risco à vida humana 

e ao meio ambiente. 

23.9 A CONCESSIONÁRIA deverá informar imediat ament e à INTERVENIENTE-ANUENTE e às 

autoridades competentes qualquer ocorrência, decorrente de fato ou ato intencional ou acidental, 

envolvendo risco ou danos ao meio ambiente ou à saúde humana, prejuízos materiais ao patrimôn io 

próprio ou de t erceiros, fatal idades ou ferimentos graves para o pessoal próprio ou para terceiros 

ou interrupções não programadas dos trabalhos, conforme a legislação aplicável. 

23.10 A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar anua lmente como INDICADOR DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE a cert ificação ambiental exigida no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

CLÁUSULA 24. DA LIBERAÇÃO DA FAIXA DE DOM ÍNIO 

24.1 De acordo com os procedimentos estabelecidos nesta Cláusula e as disposições legais 

aplicáveis, as desapropriações, desocupações e eventuais instituições de servidões administrativas, 

quando nece,ssárias, à prest ação dos serviços objeto da CONCESSÃO, serão efet uadar&~ 

CONCESSIONARIA e as suas expensas. '-[: 

24.2 Para a real ização, pela CONCESSIONÁRIA, da fase executória da desapropriação, será de 

responsabil idade do PODER CONCEDENTE a emissão de Decreto declarando a utilidade pública para 

fins de desapropriação dos imóveis necessários à realização do objeto da CONCESSÃO. 

24.2.1 São de responsabilidade do PODER CONCEDENTE as providências necessárias à emissão da 

declaração de uti lidade pública dos imóveis a serem desapropriados para a real ização do objeto da 

CONCESSÃO, incluindo também aqueles de uso temporário ou objeto de instituição de servidões 
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administ rativas. 

24.3 Caberá à CONCESSIONÁRIA a execução, e encaminhamento à INTERVENIENTE-ANUENTE 

que posteriormente encaminhará ao PODER CONCEDENTE, em tempo hábil, as coordenadas 

geográficas que delimitem o polígono a ser desapropriado para fins da emissão do Decreto de 

Uti lidade Pública. 

24.3.1 A CONCESSIONÁRIA deverá considerar para fins de execução das obras, o prazo de 30 (trinta) 

dias para emissão do Decreto de Utilidade Pública pelo PODER CONCEDENTE, a partir do protocolo 

da documentação completa a que se refere a subcláusu la 24.3 pela CONCESSIONÁRIA. 

24.4 As desapropriações e a instituição de servidões administrativas, quando necessárias à 

prestação do serviço objeto da CONCESSÃO serão efetuadas pela CONCESSIONÁRIA, às suas 

expensas e sob sua responsabilidade, com obed iência às disposições da legislação aplicável, 

observando-se a ut ilização das verbas previstas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

24.4.1 A não ut il ização da tota lidade ou insuficiência da verba prevista no PER para desapropriações 

e a instituição de servidões administrativas ensejará em recomposição do equilíbrio econômico

financeiro do CONTRATO. 

24.4.2 O va lor da verba de desapropriação e a instituição de servidão administrativa que t rata o 

PER será reajustado segundo o crit ério de reajuste da TARIFA DE PEDÁGIO. 

24.4.3 Os custos a serem arcados pela CONCESSIONÁRIA incluem a aquisição dos imóveis e o 

pagamento de indenizações ou de outras compensações decorrentes da desapropriação ou da 

instituição de servidões ou de outros ônus ou encargos relacionados, considerando, ainda, eventual 

uso temporário de bens imóveis ou a rea locação de bens ou pessoas, bem como as despesas com 

custas processuais, e de peritos arbit rados em processo judicial e de honorários de qualquer outro 

profiss ional necessário à real ização das obrigações da CONCESSIONÁRIA referent es ao processo de 

desapropriação. 

24.5 A CONCESSIONÁRIA não poderá suspender quaisquer investimentos, realização de obras ou 

serviços caso o reequ ilíbrio econômico-f inanceiro decorrent e de insuficiência da verba para 

desapropriação, não se realize em REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONTRATO. 

24.6 Para cumpriment o das obrigaçõe~ relacionadas com as desapropriações ou instituiç~ 

servidões administrativas, a CONCESSIONARIA deverá: t})1V 
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24.6.1 elaborar cadastro técnico imobi liário e pesquisa f undiária; 

24.6.2 realizar o cadastramento sócio - econômico das pessoas atingidas pelo projeto, com 

identificação da popu lação vulnerável e da população de baixa renda. 

24.6.3 avaliar o valor dos bens e imóveis a serem desapropriados; 

24.6.4 negociar com os proprietários e custear as indenizações devidas em decorrência das 

negociações amigáveis; 

24.6.5 promover as ações expropriatórias e demais medidas j udiciais pertinentes dest inadas a 

efetivar a liberação da faixa de domínio, responsabilizando-se por todos os custos relacionados a 

estes; 

24.6.6 proceder, às suas expensas, a demarcação dos terrenos que faça m parte int egrant e da 

prestação do serviço objeto da CONCESSÃO, incluindo o levantamento da respectiva planta cadastral 

e a identificação dos terrenos que integram a CONCESSÃO e as áreas remanescentes. 

24.7 O pagamento, pela CONCESSIONÁRIA, ao terceiro desapropriado, quando realizado por via 

ext rajudicial, ou seja, por acordo entre a CONCESSIONÁRIA e o terceiro indenizado, fica sujeito à 

prévia aprovação do seu valor pelo PODER CONCEDENTE, que se pronunciará acerca da aprovação 

no prazo de 30 (trinta) dias, contra a apresentação, pe la CONCESSIONÁRIA, de laudo de avaliação 

subscrito por profissional habilitado. 

24.7.1 A não manifestação do PODER CONCEDENTE em 30 (trint a) dias referente à subcláusu la 

acima sign ifica a sua não concordância com o valor do acordo de indenização ext rajudicial proposto, 

devendo a CONCESSIONÁRIA iniciar o processo judicia l de desapropriação. 

24.8 A CONCESSIONÁRIA apresentará ao PODER CONCEDENTE e à INTERVENIENTE-ANU~ NT 

quando solicitada, relatório sobre o andamento dos processos de desapropriação ou de insti · ?ã0 

de servidões administrativas, bem como de negociações que estiverem em andament o vis à 

aquisição de imóveis por negociação direta. 

24 .9 Para a obtenção da área livre e desimpedida, a CONCESSIONÁRIA deverá iniciar o p 

de desapropriação, seja judicial ou extrajudicia l, em tempo hábil, considerando o cronograma 

obras do PER. 

24.10 Caberá à CONCESSIONÁRIA a entrega ao PODER CONCEDENTE da documentação referente 

ao Registro do Imóvel no qual deverá constar o Estado de mato Grosso como proprietário da área 
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desapropriada no caso desta estar dentro ou fora da faixa de domínio da rodovia. 

24.11 O PODER CONCEDENTE acompanhará a condução, pela CONCESSIONÁRIA, dos processos de 

desapropriação ou de instituição de servidões, podendo prestar, quando cabível, apoio para o 

adequado desenvolvimento dos procedimentos respectivos, sem prejuízo das responsabilidades da 

CONCESSIONÁRIA. 

24.12 Os atrasos nas desocupações e desapropriações não causados pela CONCESSIONÁRIA não 

serão a ela imputados. 

24.13 A CONCESSIONÁRIA é responsável pela execução e custeio dos remanejamentos de 

interferências necessários à execução das obras e/ou serviços. 

24.14 O pagamento do remanejamento das interferências deverá ser efetuado pela 

CONCESSIONÁRIA, sendo objeto de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 

após a realização, pela CONCESSIONÁRIA, da respectiva obra. 

24.15 A CONCESSIONÁRIA deverá, sempre que necessário, permitir o cruzamento, no SISTEMA 

RODOVIÁRIO, de quaisquer instalações ou redes de serviço públicas não previstas no PROGRAMA DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, devendo ser submetido à CONCESSIONÁRIA o projeto executivo da 

respectiva interferência, pela prestadora de serviço, a fim de que a CONCESSIONÁRIA possa solicitar 

as modificações necessárias para adequação às demais instalações do SISTEMA RODOVIÁRIO, 

compatibilizando com a segurança de tráfego. 

24.15.1 A forma e os meios de realização e conservação das instalações a que se refere a subcláusula 

24.15 deverão ser estabelecidos em contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e as prestadoras 

de serviços e/ou entidades responsáveis pela gestão dos serviços em causa, as quais deverão 

suportar os custos de sua real ização e demais compensações eventualmente devidas à 

CONCESSIONÁRIA pela sua conservação, não repercutindo os ônus daí decorrentes para o PODER 

CONCEDENTE. 

24.15.1.1 Os contratos referidos na subcláusula 24.15.1, bem como quaisquer alterações nestes, 

deverão ser previamente submetidos à aprovação do PODER CONCEDENTE. 

24.16 O PODER CONCEDENTE não será responsável por atrasos na remoção de interfe~ênc"as 

causados pela CONCESSIONÁRIA, tais como, dentre outras hipót eses, atrasos na solicitaç · 

orçamento e pagamento. 
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CLÁUSULA 25. DA GESTÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

25.1 Constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA a prestação dos serviços de operação do SISTEMA 

RODOVIÁRIO mantendo-o em permanente funcionamento, atendendo às condições operacionais e 

de conservação mínimas, por sua conta e risco, devendo observar a legislação pertinent e, as 

disposições deste CONTRATO, as melhores práticas reconhecidas para tais atividades, além dos 

INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA. 

25.2 A partir da assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA, a CONCESSIONÁRIA assumi rá a 

operação do SISTEMA RODOVIÁRIO, até o fim do prazo de vigência da CONCESSÃO ou a extinção do 

presente CONTRATO, o que ocorrer primeiro. 

25.3 Os serviços relacionados à gestão e operação do SISTEMA RODOVIÁRIO estão descritos no 

PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. Dentre eles, compreendem: 

25.3.1 implantar o Centro de Controle Operacional que permita atividades de gerenciamento e 

ampla automatização das operações, de forma a elevar a eficiência e o desempenho; 

25.3.2 realizar rotine iramente a inspeção de trânsito de forma a fornecer, ao Centro de Controle 

Operacional, informações sobre as condições do SISTEMA RODOVIÁRIO, em especial, das condições 

de escoamento do tráfego, da ocorrência de acidentes e necessidade de desobstrução da pist a, de 

problemas nas estruturas físicas do SISTEMA RODOVIÁRIO, de fiscalização de sina lização de obra, da 

sinal ização vertical, da drenagem superficial e da fa ixa de domínio; 

25.3.3 conscient izar o USUÁRIO da importância de manter o seu veículo em condições de 

segurança, através de medidas educativas e informar acerca da existência de obras ou serviços nas 

vias e da ocorrência de acident es; ~ 

25.3.4 prestar serviço de guincho e atendimento a incidentes para a remoção de element~ eV 

reduzam a flu idez do tráfego, t ais como, cargas que eventualmente tenham caído na pista, veículos 

acidentados ou com pane mecânica, quedas de barreiras sobre a pista de rolamento, animais mortos 

de grande porte, combate a incêndio na vegetação da faixa de domínio e em veículos acidentados; 

25.3.5 implantar sistema de comunicação ao USUÁRIO através de sistema de telefonia c 

discagem direta gratuita (DDG-0800), telefonia móvel e portal de informações virtuais contendo 

informações atua lizadas do SISTEMA RODOVIÁRIO, como também a dist ribuir boletins de 

informação de desempenho da CONCESSIONÁRIA; 
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25.3.6 implantar sistema de acompanhamento da evolução do tráfego e ava liação dos 

INDICADORES DE DESEM PENHO E QUALIDADE para o nível de serviço, efetuando contagens de 

tráfego ordenadas por classe de veículos e por segmento homogêneo de tráfego, durante t odo o 

prazo de CONCESSÃO, incluindo contagem nas praças de pedágio; 

25.3.7 implantar sistema de arrecadação de TARIFA DE PEDÁGIO; 

25.3.8 implantar um sistema de controle de peso dos veículos comerciais para detectar excesso de 

peso não permitido; 

25.3.9 disponibi lizar ambulância resgate para atendimento de primeiros socorros e remoções. 

25.3.10 implantar serviço de guarda e vigilância patrimonial para assegurar a integridade física do 

patr imônio e a segurança do pessoal da CONCESSIONÁRIA, além de zelar pela guarda dos valores 

gerados pela arrecadação da TARIFA DE PEDÁGIO. 

25.3.11 instalar Base de Serviços Operacionais (BSO) e postos de atendimento aos USUÁRIOS (SAU). 

25.4 A circulação pelo SISTEMA RODOVIÁRIO obedecerá ao determinado no Código de Trânsito 

Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) ou lei que o venha substituir, bem como 

às demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, especia lmente quanto aos di reitos e 

deveres dos USUÁRIOS. 

25.5 O Poder Público exercerá o poder de polícia dentro do SISTEMA RODOVIÁRIO, competindo

lhe a imposição de multas, sanções e medidas administrativas aos USUÁRIOS infratores, observada 

a legislação aplicável e os termos deste CONTRATO. 

25.5.1 A CONCESSIONÁRIA deverá colaborar com a Polícia Mil itar e com os demais agentes públicos 

ou privados designados pelo Poder Público para assegurar a fisca lização do trânsito de VEÍCULOS no 

SISTEMA RODOVIÁRIO. 

25.6 Em situações de emergência, estado de sítio ou ca lamidade pública, o PODER CONCEDENTE 

poderá decretar a suspensão ou interrupção da execução de quaisquer trabalhos ou obras no 

SISTEMA RODOVIÁRIO e adotar as demais medidas que se mostrarem adequadas, mediante 

comunicação prévia à CONCESSIONÁRIA, a quem se assegurará, conforme o caso, a preservação do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

25.7 Qualquer patrimôn io histórico ou arqueológico encontrado no SISTEMA RODOV~ , · 

pertencerá exclusivamente ao PODER CONCEDENTE, devendo a CONCESSIONÁRIA notif. á 
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imediatamente acerca de sua descoberta, não podendo efetuar quaisquer traba lhos que afetem ou 

coloquem em perigo o patrimônio encontrado, sem orientações do PODER CONCEDENTE quanto à 

sua preservação, assegurado, se for o caso, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO. 

CLÁUSULA 26. DA CONSERVAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO E DAS INSTALAÇÕES 

26.1 O serviço de conservação do SISTEMA RODOVIÁRIO e das instalações deverá compreender 

o conjunto de atividades a serem realizadas pela CONCESSIONÁRIA, destinados a proporcionar 

conforto e segurança aos USUÁRIOS, sendo elas descritas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO. 

26.2 A estrutura do serviço de conservação deverá estar direcionada para os aspectos f ísicos do 

SISTEMA RODOVIÁRIO e das instalações, quanto às condições do pavimento das pist as e 

acostamentos, do sistema de drenagem, dispositivos de segurança, sinal ização (horizontal, vertical 

e aérea), obras - de - arte especiais e outros, além da faixa de domínio, prédios e áreas operacionais, 

bem como veículos e equipamentos da CONCESSIONÁRIA. 

26.3 A conservação do SISTEMA RODOVIÁRIO deverá ser permanente, mantendo-se disponíveis 

recursos humanos e materiais necessários às ações roti neiras de conservação, bem como para as 

intervenções emergenciais que se fizerem necessárias. 

26.4 Os serviços de conservação deverão compreender: 

26.4.1 A conservação rodoviária de rotina, que consiste na limpeza das pistas e acostamentos, 

conse rvação do pavimento, do canteiro central, da faixa de domínio, das obras - de- arte esp~ c·ais, 

dos dispositivos de proteção e segurança, da sina lização, dos terra plenos e est ruturas de cont nç 

do sistema de drenagem e obras de arte corrent es, da iluminação e insta lações elét ricas. 

26.4.2 A conservação predial e de equipamentos, que consiste na conservação de edificações, 

instalações prediais, dos sistemas de controle e comunicação. 

26.4.3 Segurança patrimonial e de tráfego. 
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CLÁUSULA 27. DOS MECANISMOS PARA PRESERVAÇÃO DA ATUALIDADE NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

27.1 A CONCESSIONÁRIA deverá observar a atualidade na execução das obras e serviços objeto 

deste CONTRATO, caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações e das técnicas 

da prestação dos serviços de operação e manutenção do SISTEMA RODOVIÁRIO, com a absorção dos 

avanços tecnológicos advindos ao longo do prazo de vigência da CONCESSÃO, inclusive no que se 

refere à sustentabilidade ambiental, que agreguem valor e representem benefícios e qualidade aos 

serviços concedidos, elevando o nível dos serviços oferecidos aos USUÁRIOS. 

27.1.1 Caberá à CONCESSIONÁRIA a implantação de todos os sistemas digitais de gerenciamento 

de projetos e monitoramento das condições do SISTEMA RODOVIÁRIO, de forma a permitir o 

compartilhamento das informações e dados gerados com o PODER CONCEDENTE, 1 NTERVENI ENTE

ANUENTE e VERIFICADOR INDEPENDENTE, viabil izando as atividades de regulação e fiscalização que 

devem ser por essa desempenhadas. 

CLÁUSULA 28. DO DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA 

28.1 O desempenho da CONCESSIONÁRIA será aferido pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos 

termos deste CONTRATO e segundo os critérios descritos no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO, consubstanciados nas NOTAS DO IQD, permitindo a INTERVENIENTE-ANUENTE 

monitorar a qualidade dos serviços prestados, mensurar o valor da TARIFA DE PEDÁGIO, e aplicar, 

quando cabível, as sanções pertinentes. 

28.2 A CONCESSIONÁRIA arcará com todos os custos necessários ao atendimento dos parâmetros 

mínimos de desempenho previstos pelos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e pelo 

ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA. 

28.3 O PODER CONCEDENTE e a INTERVENIENTE-ANUENTE poderão promover durante a 

REVISÃO ORDINÁRIA, a revisão dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE, podendo, de 

comum acordo com a CONCESSIONÁRIA, efetuar alterações nos respectivos indicadores. 

28.4 Os INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE poderão ser revistos unilateralmenw~ 

INTERVEN IENTE-ANUENTE na ocorrência das seguintes hipóteses: rvl/ 
28.4.1 Utilização de índices de desempenho inaplicáveis à CONCESSÃO; 
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28.4.2 Utilização de índices de desempenho ineficazes para proporcionar aos SERVIÇOS a qualidade 

mínima exigível. 

28.5 A revisão dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE, prevista nesta Cláusu la, 

ensejará o direito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro, nos termos deste CONTRATO, 

na ocorrência de alteração dos custos ou das receitas da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para 

menos. 

28.6 A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar à INTERVENIENTE-ANUENTE a revisão dos 

INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE nas hipóteses previstas na subcláusula 28.4. 

CLÁUSULA 29. DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

29.1 A verificação na execução dos serviços será de responsabilidade do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, que conferirá à CONCESSIONÁRIA notas de acordo com os INDICADORES DE 

DESEMPENHO E QUALIDADE e o ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA, os quais resultarão 

da ponderação descrita no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

29.2 O VERIFICADOR INDEPENDENTE será responsável pela aferição do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, devendo agir obrigatoriamente com imparcialidade, zelo e cu idado no 

cumprimento de suas atribuições em face ao PODER CONCEDENTE, à INTERVENIENTE-ANUENTE e à 

CONCESSIONÁRIA. 

29.3 O VERIFICADOR INDEPENDENTE será uma empresa contratada e remunerada pela 

CONCESSIONÁRIA, nos termos e condições a serem estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e 

considerando os valores de remuneração dispostos no EDITAL. 

29.3.1 A CONCESSIONÁRIA deverá estar com o VERIFICADOR INDEPENDENTE devida~ ~ 

contratado para iniciar os trabalhos conjuntamente. ~fV 

29.4 Constituem cláusulas obrigatórias no contrato de verificação de desempenho: 

29.4.1 o objeto deverá se limitar aos serviços a serem prestados nos termos deste CONTRATO; 

29.4.2 Na hipótese de eventual acréscimo do objeto contratual, a CONCESSIONÁRIA continua 

. ' 

obrigada ao pagamento, fazendo jus a recomposição do equil íbrio econômico-financeir~ 

CONTRATO; ~ 
29.5 A verificação do desempenho da CONCESSIONÁRIA pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE se 

dará segundo a aferição dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO 
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OU INEXECUÇÃO DE OBRA a qual será realizada mensalmente, ou sempre que for necessário, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, observando-se que: 

29.5.1 até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido será emitido relatório pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, do qual constará a nota do INDICADORES DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO e o ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA que será utilizada para o 

balizamento do valor da TARIFA DE PEDÁGIO ("RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO"); e 

29.5.1.1 Caso não sejam emitidos os RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE no prazo estabelecido na subcláusula acima, as notas do INDICADORES DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA será atribuída pela 

CONCESSIONÁRIA, até o 10º (décimo) dia útil, devidamente embasada em dados e demais evidências 

necessárias, para fins de cá lculo do valor da TARIFA DE PEDÁGIO. 

29.6 Em caso de divergência da CONCESSIONÁRIA em relação as notas do INDICADORES DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA atribuídas pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, e não havendo acordo entre a CONCESSIONÁRIA e o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, até o 5º (quinto) dia útil a contar da data em que a CONCESSIONÁRIA houver 

manifestado, por escrito, sua divergência, será o assunto submetido a INTERVENIENTE-ANUENTE. 

29.6.1 Não decidindo a INTERVENIENTE-ANUENTE no prazo de 30 (trinta) dias ou persistindo as 

divergências o assunto será submetido pela INTERVENIENTE-ANUENTE ao COMITÊ TÉCNICO. 

29.6.2 O COMITÊ TÉCNICO será composto por um representant e do PODER CONCEDENTE, o qual 

presidirá o COM ITÊ TÉCN ICO, um representante da INTERVENIENTE-ANUENTE e um representante 

da CONCESSIONÁRIA. O regulamento e as regras do COM ITÊ TÉCNICO serão estabelecidos pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e aprovadas pelo PODER CONCEDENTE. 

29.6.3 A decisão do COM ITÊ TÉCNICO será definitiva. 

29.7 Caso, no curso da execução deste CONTRATO, seja eventualmente comprovada 

circunstância que comprometa a situação de independência do VERIFICADOR INDEPENDENTE no 

cumprimento de suas atribuições em face da INTERVENIENTE-ANUENTE ou da CONCESSIONÁRIA, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser substituído, respondendo pelo fato na forma da Lei. 

29.7.1 Ocorrendo a hipótese do item acima, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de 30 (trintfef) r 
para realizar a contratação de outro VERIFICADOR INDEPENDENTE, obedecendo os crité 1 

regramentos estabelecidos no EDITAL e neste CONTRATO. 
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CLÁUSULA 30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

30.1 Constituem as principais obrigações da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das demais 

obrigações expressas neste CONTRATO, podendo seu descumprimento acarretar a sujeição às 

sanções e penalidades previstas neste CONTRATO: 

30.1.1 Prestar serviço adequado, nos termos da Lei Federal n.º 8.987 /95 conforme estabelecido no 

escopo deste CONTRATO, visando ao pleno atendimento dos USUÁRIOS; 

30.1.2 Cooperar e apoiar o desenvolvimento das atividades de acompanhamento e fiscalização da 

INTERVENIENTE-ANUENTE, nos termos dos ANEXOS deste CONTRATO; 

30.1.3 Efetuar as desapropriações, desocupações e a institu ição de servidões administrativas 

necessárias à realização dos serviços objeto desta CONCESSÃO, às suas expensas e sob sua 

responsabilidade, com obediência às disposições da legislação aplicável; 

30.1.4 Realizar, por vias próprias ou mediante contratação de terceiros, todas as obras e demais 

adaptações da infraestrutura especificadas neste CONTRATO, responsabilizando-se integralmente e 

impedindo que qualquer responsabilização recaia sobre a INTERVENIENTE-ANUENTE e ao PODER 

CONCEDENTE, especia lmente no que se referir aos aspectos trabalhistas e de cunho criminal, mesmo 

nos casos em que as obras e investimentos não sejam diretamente executados pela 

CONCESSIONÁRIA, observados os requisitos de tempestividade e qualidade estabelecidos neste 

CONTRATO; 

30.1.5 Refazer, adequar ou corrigir, direta ou indiretamente, sem qualquer ônus à INTERVENIENTE

ANUENTE e ao PODER CONCEDENTE toda e qualquer obra ou serviço realizado de maneira indevida 

ou em desconformidade com os padrõ~s de qualid~de estabelecidos no PE~ e neste CONTRAT04] 

30.1.6 Apresentar, para as REVISOES ORDINARIAS e EXTRAORDINARIAS do CONTR~ 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, e novo Plano de Negócios, que contenha o desenvolvimento da 

execução dos investimentos, com marcos, etapas, atividades e prazos que vincularão e deverão ser 

cumpridos pela CONCESSIONÁRIA, conforme o regramento estabelecido por este CONTRATO; 

30.1.7 Elaborar todos os estudos e projetos e demais documentos necessários ao,cumpri~ \ 

objeto deste CONTRATO, observados os prazos definidos no CRONOGRAMA FISICO-EXEC~ 

apresentado à INTERVENIENTE-ANUENTE e de acordo com as disposições do PER e deste 

CONTRATO; 
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30.1.8 Obter tempestiva e regularmente todas as licenças, autorizações, permissões, dentre outras 

exigências necessárias, incluindo as relacionadas ao atendimento da legislação ambiental; 

30.1.9 Obter, aplicar e gerir todos os recursos finance iros necessários à execução das atividades e 

investimentos previstos no escopo deste CONTRATO; 

30.1.10 Realizar, tempestivamente, o pagamento de todas as parcelas devidas de ÔNUS DE 

FISCALIZAÇÃO e VERIFICADOR INDEPENDENTE; 

30.1.11 Reco lher os tributos incidentes sobre suas atividades, bem como cumprir a legislação 

tributária, inclusive quando se tratar da exploração de atividades que gerem receitas acessórias, 

buscando meios mais eficientes, conforme os mecanismos disponíveis na legislação; 

30.1.12 Responder, por si ou por seus administradores, empregados, prepostos, subcontratados, 

prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica relacionada à execução do objeto 

do CONTRATO, perante ao PODER CONCEDENTE e/ou à INTERVENIENTE-ANUENTE e aos terceiros 

por todos e quaisquer danos causados por atos comissivos ou omissivos por parte da 

CONCESSIONÁRIA, sempre que decorrerem da execução das obras e prestação dos serviços sob sua 

responsabilidade, direta ou indireta, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fisca lização 

ou o acompanhamento do CONTRATO pela INTERVENIENTE-ANUENTE; 

30.1.13 Informar ao PODER CONCEDENTE e a INTERVENIENTE-ANUENTE quando citada ou intimada 

de qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que possa implicá-los em decorrência de 

questões ligadas ao CONTRATO, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os 

melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis 

com esse objetivo; 

30.1.14 Manter o PODER CONCEDENTE e/ou a INTERVENIENTE-ANUENTE livres de qualquer litígio, 

assumindo o polo passivo de eventuais ações judiciais movidas por terceiros, decorrentes de atos 

comissivos ou omissivos por parte da CONCESSIONÁRIA na execução do objeto deste CONTRATO; 

30.1.15 Ressarcir ou indenizar e manter indenes o PODER CONCEDENTE e/ou a INTERVENIENTE

ANUENTE em razão de qualquer demanda ou prejuízo que venham a sofrer em virtude, dentre 

outros: 

30.1.15.1 De desembolsos decorrentes de determinações judiciais ou arbitrais de qua l e 

espécie, mesmo que acrescido de juros e encargos legais, para satisfação de obri ~ 
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origina lmente imputáveis à CONCESSIONÁRIA, inclusive reclamações traba lhistas propostas por 

empregados ou terceiros vinculados à CONCESSIONÁRIA, bem como a danos a USUÁRIOS e órgãos 

de controle e fiscal ização; 

30.1.15.2 De ato praticado pela CONCESSIONÁRIA, enquanto prestadora de serviços púb licos, 

seus administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços, terceiros com quem t enha 

contratado ou qualquer out ra pessoa física ou juríd ica a ela vinculada; 

30.1.15.3 De questões de natureza fiscal, t rabalh ista, previdenciária ou acidentária 

relacionadas aos empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros contratados; 

30.1.15.4 De danos ambientais causados pela CONCESSIONÁRIA na execução dos serviços e 

das atividades geradoras de fontes de receitas alternativas, complement ares, acessórias e de 

projetos associados; e 

30.1.15.5 De despesas processuais, honorários de advogado e demais encargos com os quais 

venha a arcar em função das ocorrências descritas na subcláusula 30.1.15. 

30.1.16 Apoiar a execução de serviços prestados pelo Poder Público, não delegados à 

CONCESSIONÁRIA, inclusive com a colaboração da Polícia M ilitar e dos demais agentes públicos ou 

privados designados pelo Poder Público; 

30.1.17 Disponibilizar todas as informações solicitadas pelo PODER CONCEDENTE, pela 

INTERVENIENTE-ANUENTE e pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE utilizando, para isso, inclusive, o 

Centro de Cont role Operacional, provendo sistemas digitais, para integração de todos os dados da 

CONCESSÃO para fins de informação entre as PARTES, o INTERVENIENTE-ANUENTE e o VERI FI CADOR 

1 N DEPENDENTE; 

30.1. 18 Publicar, a cada seis meses, as demonstrações financeiras da CONCESSIONÁRIA; , ;,::;>\ 
30.1.19 Cadastrar relatórios, documentos e dados de eventua is levantamentos, inventar\f eV 

projetos realizados durante a vigência contratual nos sist emas digitais de gerenciament o, que 

deverão ser implementados pela CONCESSIONÁRIA para permit ir o acesso a tais informações pelo 

PODER CONCEDENTE, INTERVENIENTE-ANUENTE e pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE; ~ 
30.1.20 Assegurar, a qualquer momento, o livre acesso às pessoas encarregadas pela f iscalização, ou 

de qualquer maneira indicadas pelo PODER CONCEDENTE e INTERVENIENTE-ANUENTE, às suas 

insta lações e aos locais onde sejam desenvolvidas atividades relacionadas ao objeto da CONCESSÃO; 
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30.1.21 Prestar prontamente todas as informações solicitadas pelo PODER CONCEDENTE, pela 

INTERVENIENTE-ANUENTE, pe lo VERI FICADOR INDEPENDENTE ou por autoridades, inclusive as 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da solicitação, salvo em 

situações excepcionais, devidamente justificadas, conforme o caso, às solicitantes; 

30.1.22 Manter em plena operação e dentro dos padrões estabelecidos os Sistemas e Canais de 

Relacionamento com os USUÁRIOS, previstos pelo PER; 

30.1.23 Informar por escrito pela INTERVENIENTE-ANUENTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidentes que se verifiquem no SISTEMA RODOVIÁRIO, sem prejuízo 

de comunicação verba l e via sistema digita l, que deve ser imediata; 

30.1.24 Observar todas as providências e obter as licenças, de autorizações ou de permissões 

necessárias junto às autoridades municipais, estaduais ou federais porventura envolvidas na 

prestação dos serviços e realização dos investimentos devidos, inclusive as licenças relacionadas à 

legislação ambiental; 

30.1.25 Cumprir as condicionantes, os programas ambientais e as medidas mitigadoras; 

30.1.26 Manter vigentes por todo o prazo da concessão os programas ambientais impostos pela 

autoridade ambiental em qualquer fase do licenciamento ambiental do SISTEMA RODOVIÁRIO, 

mesmo quando implementados pe lo PODER CONCEDENTE e/ou pela INTERVENIENTE-ANUENTE; 

30.1.27 Cumprir e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, tomando as medidas 

necessárias à prevenção de eventuais danos ambientais; 

30.1.28 Quando da identificação de passivos e/ou irregularidades ambientais não conhecidas pelas 

PARTES e não relacionadas neste CONTRATO, tomar t odas as providências necessárias para 

demonst ração e comprovação de que o fato gerador se materializou antes da celebração do TERMO 

DE TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO, quando o caso; 

30.1.29 Zelar pela integridade dos bens que integram a CONCESSÃO e pelas áreas remanescentes, 

incluindo as que se referem à FAIXA DE DOMÍNIO e aos seus acessos, tomando as providências 

necessárias; 

30.1.30 Reparar quaisquer danos causados em vias de comunicação, tubulação de água, esgotos, 

redes de eletricidade, gás, telecomunicações e respectivos equipamentos, bem como em qua~J 

bens de terceiros, em decorrência da execução de serviços de sua responsabilidade; ~~ 
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30.1.31 Realizar as atividades necessárias para a remoção das INTERFERÊNCIAS que sejam 

necessárias para a execução do obj eto deste CONTRATO; 

30.1.32 Aceitar e cooperar com seus melhores esforços, de acordo com o disposto na legislação e 

normas aplicáveis, na utilização da FAIXA DE DOMÍNIO por concessionárias, permissionárias ou 

autorizadas à prest ação dos serviços que demandem a instalação de tubulação de água, esgotos, 

redes de eletricidade, gás nat ural ou telecomunicações; 

30.1.33 Promover todas as atividades e arcar com os investimentos necessários à implantação, 

operação e manutenção das Praças de Pedágio; 

30.1.34 Promover todas as atividades necessárias à implantação de sistema de arrecadação de 

TARIFAS DE PEDÁGIO; 

30.1.35 Comunicar imediatamente ao PODER CONCEDENTE e à INTERVENIENTE-ANUENTE e adotar 

as providências necessárias sempre q ue ocorrer a descoberta de materiais ou objetos de interesse 

geológico ou arqueológico, bem como superveniências de caráter ambienta l ou de INTERFERÊNCIAS 

com outras concessionárias de serviços públicos; 

30.1.36 Manter atualizado o INVENTÁRIO DE BENS REVERSÍVEIS da CONCESSÃO durante todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO, com as informações pertinentes; 

30.1.37 Rea lizar a manutenção dos bens da CONCESSÃO, inclusive a FAIXA DE DOMÍNIO, de modo 

a mantê-los em plena operação e capacidade para o cumprimento das disposições do CONTRATO; 

30.1.38 Realizar todas as atividades e investimentos necessários ao perfeito cumprimento dos 

INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA, 

observadas as disposições deste CONTRATO; 

30.1.39 Auxiliar o PODER CONCEDENTE e a INTERVENIENTE-ANUENTE na realização das aud j~ 

públicas; ~ 
30.1.40 Adotar as melhores práticas definidas pela Lei Federal nQ 12.846/2013, inclusive 

implementando os mecanismos de integridade na forma descrita na Lei Estadual nQ 11.123/2020 e 

nos artigos 41 e 42 do Decreto Federal nQ 8.420/2015; ----.s:---S:') ~ 

30.1.41 Manter a limpeza do SISTEMA RODOVIÁRIO, inclusive providenciando a remoção d~~ 
derramadas sobre as pistas de rolamento; 

30.1.42 Instalar os postos de Serviço de Atendimento aos USUÁRIOS, bem como sistema inviolável 
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de registro de reclamações e sugestões, nos termos descritos no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO; 

30.2 A responsabi lidade da CONCESSIONÁRIA perdurará mesmo depois de encerrado o 

CONTRATO, podendo, tanto o PODER CONCEDENTE, como a INTERVENIENTE-ANUENTE, pleitear o 

ressarcimento por eventuais prejuízos decorrentes das obrigações previstas neste CONTRATO; 

30.3 Contratar VERIFICADOR INDEPENDENTE, conforme definido no EDITAL e neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 31. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

31.1 Constituem as principais obrigações do PODER CONCEDENTE, sem prejuízo das demais 

obrigações expressas neste CONTRATO: 

31.1.1 Transferir à CONCESSIONÁRIA, mediante a assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA, o 

controle do SISTEMA RODOVIÁRIO nos termos deste CONTRATO; 

31.1.2 Providenciar a Declaração de Utilidade Públ ica, para que a CONCESSIONÁRIA conduza as 

desapropriações das áreas necessárias à exploração dos serviços e realização dos investimentos 

integrantes do objeto da CONCESSÃO; 

31.1.3 Autorizar eventuais novos ACESSOS no SISTEMA RODOVIÁRIO e revogar a autorização de 

eventuais ACESSOS existentes, quando for o caso; 

31.1.4 Manter a prestação de serviços públicos não delegados à CONCESSIONÁRIA no objeto do 

CONTRATO, sob sua conta e risco, durante todo o prazo de vigência da CONCESSÃO, conforme a 

necessidade, em condições adequadas, co laborando para a boa operação do SISTEMA RODOVIÁRIO; 

31.1.5 Assinar Termo Adit ivo oriundo de REVISÕES ORDINÁRIAS e EXTRAORDINÁRIAS, conduzidas 

pela INTERVENIENTE-ANUENTE; 

31.1.6 Determinar os termos e condições para contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, 

considerando os valores de remuneração dispostos no EDITAL; 

31.1.7 Realizar o repasse a INTERVEN IENTE-ANUENTE dos valores recebidos da CONCESSIONÁRIA 

a título de "ONUS DE FISCALIZAÇÃO", nos termos do artigo 14, 1, da Lei Estadual nº 7.101/1999, 

conforme disciplinado na subcláusula 44.1. 

31.1.8 Envidar seus melhores esforços para colaborar com a obtenção das licenças e autori (,ã. 
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necessárias para que a CONCESSIONÁRIA possa cumprir com o objeto deste CONTRATO; 

31.1.9 Acompanhar a condução, pela CONCESSIONÁRIA, dos processos desapropriatórios, de 

ocupações temporárias ou de instit u ição de servidões. 

CLÁUSULA 32. DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE-ANUENTE 

32.1 Constit uem as principais obrigações da INTERVENIENTE-ANUENTE, sem prej uízo das demais 

obrigações expressas neste CONTRATO: 

32.1.1 Envidar seus melhores esforços para colaborar com a obtenção das licenças e autorizações 

necessárias à CONCESSIONÁRIA, para que possa cumprir com o objeto deste CONTRATO; 

32.1.2 Fisca lizar a execução dos se rviços, zelando pela sua boa qualidade, inclusive recebendo e 

apurando queixas e reclamações dos USUÁRIOS, além de aplicar, conforme o caso, as medidas 

cabíveis, não obstante as demais prerrogativas de regu lação, fiscalização e acompanhamento 

dispostas neste CONTRATO e na legislação aplicável; 

32.1.3 Ava liar eventuais novos ACESSOS no SISTEMA RODOVIÁRIO e solicitar ao PODER 

CONCEDENTE autorização de novos ACESSOS e revogação de eventuais ACESSOS existentes, quando 

for o caso; 

32.1.4 Realizar auditorias e f iscalizar o cumprimento das obrigações de natureza contábi l, 

econômica e financeira da CONCESSIONÁRIA; 

32.1.5 Conduzir as REVISÕES ORDINÁRIAS e EXTRAORDINÁRIAS, assim como as demais atividades 

sob sua responsabilidade, nos termos deste CONTRATO; 

32.1.6 Monit orar a qualidade e desempenho da CONCESSIONÁRIA na prestação dos serviços obj~ 

do CONTRATO; l.f/4J 
32.1.7 Acompanhar, de acordo com programa estabelecido em conjunto com a CONCESSIONÁRIA, 

a elaboração dos projetos e estudos de engenhar ia, e envidar os melhores esforços para minimizar 

. , 

os prazos de aprovação; ~ ~ ~ 

32.1.8 Subsidiar o VERIFICADOR INDEPENDENTE com os dados, informações, documentos ~ 

atos necessários para o desempenho de suas funções; 

32.1.9 Dar ciência ao PODER CONCEDENTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca de todas 
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as ações, medidas e providências realizadas no desempenho de suas atribuições decorre ntes do 

presente CONTRATO; e 

32.1.10 Emitir a "não objeção" nas hipóteses previstas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO - PER, e em outras que porventura venham a surgir no decorrer da execução deste 

CONTRATO. 

CLÁUSULA 33. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

33.1 Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, são direitos e obrigações dos USUÁRIOS do 

SISTEMA RODOVIÁRIO: 

33.1.1 Receber o SERVIÇO ADEQUADO, dentro dos padrões de qualidade e desempenho 

estabelecidos neste CONTRATO e em seus ANEXOS, como contrapartida do pagamento da TARIFA 

DE PEDÁGIO, ressalvadas as isenções aplicáveis; 

33.1.2 Receber do PODER CONCEDENTE, INTERVENIENTE-ANUENTE e CONCESSIONÁRIA 

informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos e para o uso correto do SISTEMA 

RODOVIÁRIO; 

33.1.3 Comunicar-se com a CONCESSIONÁRIA por meio dos diferentes canais de atendimento, 

como o serviço de ligações via "0800", a ouvidoria, atendimento em mídias sociais, entre outros; e 

33.1.4 Dar conhecimento ao PODER CONCEDENTE, INTERVENIENTE-ANUENTE e à 

CONCESSIONÁRIA de irregularidades de que tenham tomado conhecimento, referentes à execução 

dos serviços delegados. 

CLÁUSULA 34. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS DO CONTRATO 

34.1 A cada 03 (anos) anos, a partir da data de assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA, serão 

conduzidos os processos de REVISÕES ORDINÁRIAS da CONCESSÃO, os quais poderão culminar com 

a revisão do PLANO DE NEGÓCIOS DA CONCESSIONÁRIA E DO PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO vigente ou elaboração de novos Planos De Negócios, bem como dos seus 

correspondentes cronogramas, PLANO DE SEGUROS e PLANO DE GARANTIAS, e dos INDICADOi, 

DE DESEMPENHO E QUALIDADE, a fim de adaptá-los às modificações ou alterações que tenha 1d , 

percebidas em cada ciclo de REVISÃO ORDINÁRIA, sempre observando o equilíbrio econ / t 
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financeiro do CONTRATO e as demais normas contratuais pertinentes. 

34.2 Caso existam demandas urgentes, por razões técn icas, econômico-financeiras, de segurança 

ou de interesse público, que demandem intervenção imediata, sem que se possa aguardar o término 

do ciclo contratual de 03 (três) anos de cada REVISÃO ORDINÁRIA, proceder-se-á a implementação 

de tais novos investimentos via REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, que observará os termos e 

procedimentos previstos neste CONTRATO e na legislação e regulação pertinentes. 

34.3 A revisão dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE poderá ser processada em sede 

das REVISÕES ORDINÁRIAS, podendo o PODER CONCEDENTE e/ou a INTERVENIENTE-ANUENTE exigir 

a adequação dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE ou a criação de novos indicadores 

que reflitam padrões de atualidade, modernidade e inovação na execução das obras e serviços 

objeto deste CONTRATO. 

34.4 Cada ciclo de REVISÕES ORDINÁRIAS será processado por meio das seguintes etapas: 

34.4.1 Recebimento, avaliação, processamento e priorização técnica de demandas; 

34.4.2 Elaboração de projet os funcionais para o caso de demanda por novas obras, intervenções 

ou investimentos; 

34.4.3 Adequações necessárias à melhoria da prestação dos serviços e condições do SISTEMA 

RODOVIÁRIO objeto da CONCESSÃO; 

34.4.4 Priorização de investimentos, adequações e intervenções necessárias à CONCESSÃO ou ao 

SISTEMA RODOVIÁRIO, para realização pela CONCESSIONÁRIA nos anos segu intes, se o caso; 

34.4.5 Aprovação e defin ição dos novos investimentos, adequações e_ intervenções necess~ 'rias 

com autorização para elaboração dos projetos básicos pela CONCESSIONARIA, pela INTERVENIE 

ANUENTE, ouvido o PODER CONCEDENTE; 

34.4.6 Orçamentação dos investimentos, adequações e intervenções necessárias e mensuração de 

eventuais impactos gerados no Plano de Negócios vigente do CONTRATO; 

34.4.7 Promoção, quando o caso, do procedimento para recomposição do equilíbrio eco~~: ~ 

financeiro do CONTRATO, conforme as normas contratuais aplicáveis, e celebração do Term~ 

correspondente, que deverá ser assinado pelas PARTES e ANUENTE-INTERVENIENTE. 

34.5 A antecipação de obra prevista em Plano de Negócios vigente, por proposição da 

CONCESSIONÁRIA, deverá ser analisada pela INTERVENIENTE-ANUENTE em sede de REVISÃO 
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ORDINÁRIA ou REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, se for o caso; 

34.5.1 A INTERVENIENTE-ANUENTE e/ou o PODER CONCEDENTE também poderão propor a 

antecipação de obras nos termos da subcláusula 34.5, promovendo as devidas REVISÕES ORDINÁRIA 

ou EXTRAORDINÁRIA, se for o caso. 

34.6 A proposição de obras novas poderá ser feita pelo PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA 

e/ ou INTERVENIENTE-ANUENTE. 

34.6.1 Caberá ao PODER CONCEDENTE decidir sobre a necessidade e viabilidade das obras novas, 

bem como dar a "não objeção" ao projeto executivo e ao orçamento para execução das obras novas. 

34.6.2 A INTERVENIENTE-ANUENTE promoverá as devidas REVISÕES ORDINÁRIA ou 

EXTRAORDI NÁRIA, se for o caso. 

CLÁUSULA 35. DAS REVISÕES EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO 

35.1 Qualquer das PARTES poderá pleitear REVISÃO EXTRAORDINÁRIA do CONTRATO em face da 

materialização concreta ou iminente de evento cujas consequências sejam suficientemente gravosas 

a ponto de ensejar a necessidade de avaliação e providências urgentes. 

35.2 Caso o processo de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA seja iniciado por meio de solicitação da 

CONCESSIONÁRIA, esta deverá encaminhar subsídios necessários para demonstrar à 

INTERVENIENTE-ANUENTE que o não tratamento imediato do evento acarretará agravamento 

extraordinário e suas consequências danosas. 

35.3 O procedimento necessário ao reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO é o previsto 

neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 36. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

36.1 A CONCESSIONÁRIA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

à presente CONCESSÃO, com exceção dos riscos expressamente alocados ao PODER CONCEDENTE. 

36.2 São de responsabi lidade da CONCESSIONÁRIA, os riscos relacionados a seguir: 

36.2.1 A obtenção de "Não Objeção" junto à INTERVENIENTE-ANUENTE dos projetos necessár~ à 

realização dos investimentos conforme dispostos no PER, para a perfeita exploração do SI~ 
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RODOVIÁRIO; 

36.2.2 A obtenção das Licenças Ambientais; 

36.2.3 A realização das obras e investimentos previstos neste CONTRATO para a viabilização da 

exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO; 

36.2.4 Passivos e/ou irregularidades ambientais cujo fato gerador tenha se materializado após a 

celebração do TERMO DE TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO ou que sejam relacionados na 

listagem de condicionantes, passivos e programas ambientais, constantes do PROGRAMA DE 

EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO; 

36.2.5 Quedas de RECEITA TARIFÁRIA, exceto em razão do disposto na subcláusu la 21.1; 

36.2.6 Variação de custos de insumos, custos operacionais, de manutenção, investimentos ou 

qualquer outro custo incorrido pela CONCESSIONÁRIA na execução do objeto contratual; 

36.2.7 Os riscos associados a quaisquer investimentos, cust os e/ou despesas decorrentes da 

execução de serviços que gerem RECEITAS ACESSÓRIAS; 

36.2.8 Variação nas RECEITAS ACESSÓRIAS em relação às estimadas pela CONCESSIONÁRIA, 

inclusive quando em decorrência de criação e/ou extinção de tributos ou alterações na legislação ou 

na regu lação tributárias, observadas as regras específicas estabelecidas nesse CONTRATO; 

36.2.9 Atraso no cumprimento dos cronogramas e prazos estabelecidos neste CONTRATO, 

especialmente no prazo dos marcos finais expressos no(s) cronograma(s) vigentes, sempre que o 

atraso estiver relacionado a obrigações e riscos que não tenham sido expressamente alocadas à 

INTERVENIENTE-ANUENTE ou ao PODER CONCEDENTE; 

36.2.9.1 A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar expressamente quando o atraso ve rif{✓i,% 

nos cronogramas vigentes for de responsabilidade da INTERVENIENTE-ANUENTE ou do P+ 

CONCEDENTE; 

36.2.10 Circunstâncias geológicas nas áreas compreend idas pe la CONCESSÃO; 

36.2.11 Tratamento das INTERFERÊNCIAS e todas as consequências a elas relacionadas=-. ~ 

ônus decorrente da necessidade de remoção ou deslocamento e demais custos associado~ 

providências eventualmente necessárias, tais como aquelas relacionadas aos projetos de engenharia 

e investimentos associados; 
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36.2.12Alterações propostas pela CONCESSIONÁRIA nos PLANOS DE NEGÓCIOS vigentes ou nos 

projetos de engenharia respectivos; 

36.2.13 Riscos relacionados à contratação dos seguros e garantias obrigatórios, respeitando os 

prazos, os limites e as regras estabelecidas neste CONTRATO, inclusive r isco de event ual dificu ldade 

ou inviabilidade de execução de seguros e garantias pelo PODER CONCEDENTE e pela 

INTERVENIENTE-ANUENTE nas hipóteses que ensejariam direito a sua execução; 

36.2.14 Erro de projeto, erro na estimativa de custos e/ou gastos, mesmo quando obtida a "Não 

Objeção" pela INTERVENIENTE-AN UENTE; 

36.2.15 Falhas na prestação dos serviços, defeit os nas obras ou equipamentos, bem como erros ou 

fal has causa dos pelos terceirizados ou subcontratados; 

36.2.16 Todos os r iscos inerentes à prestação do SERVIÇO ADEQUADO, incluindo, entre outros, 

variações nos investimentos, custos ou despesas e inovações tecnológicas necessárias para o 

atend imento aos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE vigentes, bem como das normas 

técnicas e regras contratuais; 

36.2.17 Roubos, fu rtos, destruição, perdas ou avarias nos locais de obras ou em seus ativos; 

36.2.18 Segurança e saúde dos t rabalhadores do SISTEMA RODOVIÁRIO, que estejam subord inados 

à CONCESSIONÁRIA, seus subcontratados ou terceirizados; 

36.2.19 Greves e dissídios coletivos de funcionários da CONCESSIONÁRIA, de seus fornecedores, 

subcont ratados ou terceirizados; 

36.2.20 Alteração do cenário macroeconômico, aumento do custo de capital, e alteração de taxas 

de juros praticados no mercado; 

36.2.21 Variação nas taxas de câmbio; 

36.2.22 Atraso na entrada em operação comercial das Praças de Pedágio, salvo quando comprovado 

que o atraso decorreu exclusivamente de fato imputável ao PODER CONCEDENTE ou à 

INTERVENIENTE-ANUENTE; 

36.2.23 Adequação à regulação exercida por quaisquer outros órgãos ou entidades distintos do 

PODER CONCEDENTE e da INTERVENIENTE-ANUENTE, cuja competência inclua as atividades~ 

deste CONTRA TO; if 'V r. ) 
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36.2.24Adequação à regulação exercida pela INTERVENIENTE-ANUENTE, quando meramente 

procedimental ou para fins de padronização; 

36.2.25 Fatores imprevisíveis, fatores previsíveis e de consequências inca lculáveis, caso fortuito ou 

força maior que, em condições normais de mercado possam ser objeto de cobertura de seguro 

oferecido no Brasil se, à época da material ização do risco, este seja segurável há pelo menos 2 (dois) 

anos e por pelo menos duas empresas seguradoras, até o limite da média dos valores inden izáveis 

por apólices normalmente praticad os no mercado, independentemente de a CONCESSIONÁRIA as 

ter contratado; 

36.2.26 Prejuízos causados a t erceiros pela CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prestadores de 

serviço, terceirizados, subcontratados ou qualquer outra pessoa física ou jurídica vinculada à 

CONCESSIONÁRIA, no exercício das atividades abrangidas neste CONTRATO; 

36.2.27 Planejamento tributário da CONCESSIONÁRIA; 

36.2.28 Capacidade financeira e/ou de captação de recursos da CONCESSIONÁRIA, assim como os 

custos de empréstimos e financiamentos obtidos para arcar com as obrigações decorrentes deste 

CONTRATO; 

36.2.29 Inadimplência dos USUÁRIOS no pagamento da TARIFA DE PEDÁGIO; 

36.2.30 Decisões judiciais que suspendam as obras ou a prestação dos serviços decorrentes de atos 

comissivos ou omissivos da CONCESSIONÁRIA; 

36.2.31 Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de fa lhas, negligência, inépcia, omissão ou 

das próprias at ividades da CONCESSIONÁRIA no cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

36.2.32 Constatação superven iente de erros ou omissões nos PLANOS DE NEGÓCIOS, bem comf n7s 
projetos de engenharia relacionados a cada investimento, inclusive nos levantamentos u .. 

subsidiaram, mesmo aque les necessários para aferir os dados e projetos divulgados pelo P ER 

CONCEDENTE; 

36.2.33 Variação da receita tarifária em função da demanda pela ut il ização do SISTEMA 

RODOVIÁRIO; 

36.2.34 Variação da demanda pela utilização do SISTEMA RODOVIÁRIO; 

36.2.35 Variação nos custos, prazos ou quaisquer outras circunstâncias relacionadas à im issão na 

posse ou à condução e con cl usão dos processos expropriatórios dos imóveis necessários à execução 
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das atividades de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, ressalvado o caso de at raso na exped ição de 

Declaração de Utilidade Pública, por culpa exclusiva da INTERVENIENTE-ANUENTE ou do PODER 

CONCEDENTE; 

36.2.36 Fato do Príncipe que efetivamente onere a execução do CONTRATO, nos casos em que o ato 

ou fato impactar risco que j á tenha sido atribuído expressamente à CONCESSIONÁRIA neste 

CONTRATO; 

36.2.37 Tratamento de passivos que não tenham sido ident ificados pela CONCESSIONÁRIA. 

36.3 É de integra l responsabilidade da CONCESSIONÁRIA o conhecimento e assunção dos riscos 

a ela atribuídos neste CONTRATO e em seus ANEXOS, promovendo, às suas expensas e por sua conta 

e risco, levantamento pormenorizado das possíveis consequências em face da eventual 

materialização dos riscos a ela atribuídos; 

36.4 A CONCESSIONÁRIA deverá adotar as soluções, processos e técnicas que julgar mais 

adequados e eficientes para mitigar os riscos a ela atribuídos, responsabilizando-se pelas 

consequências decorrentes. 

36.5 O PODER CONCEDENTE e/ou INTERVENIENTE-ANUENTE, sem prejuízo das demais 

disposições deste CONTRATO, assume(m) os seguintes r iscos relacionados à CONCESSÃO: 

36.5.1 Decisões judiciais ou administrativas que impeçam ou impossibil item a CONCESSIONÁRIA de 

prestar os serviços, exceto nos casos em que a CONCESSIONÁRIA t iver dado causa à decisão ou na 

hipótese de haver previsão neste CONTRATO que aloque o risco associado à CONCESSIONÁRIA; 

36.5.2 Atrasos ou inexecução das obrigações da CONCESSIONÁRIA causados pela demora ou 

omissão do PODER CONCEDENTE ou da INTERVENIENTE-ANUENTE na realização das atividades e 

obrigações a eles at ribuídas neste CONTRATO; 

36.5.3 Fatores imprevisíveis, fatores previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortu ito ou 

força maior que, em condições normais de mercado, não possam ser objeto de cobertura de seguro 

oferecido no Brasil e, à época da materialização do risco, este não seja seguráve l há pelo menos 2 

(dois) anos no mercado brasileiro, por pelo menos duas empresas seguradoras, ou com relação à 

parce la que supere a média dos valores indenizáveis por apólices normalmente praticados no 

mercado, independentemente de a CONCESSIONÁRIA as t er contratado, nos termos da subciif' 

36.2.25; L( 1V 
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36.5.4 Danos causados ao SISTEMA RODOVIÁRIO, aos BENS REVERSÍVEIS, à CONCESSIONÁRIA, a 

terceiros ou aos USUÁRIOS, quando em decorrência da materia lização dos r iscos atribuídos ao 

PODER CONCEDENTE ou quando por sua culpa; 

36.5.5 Danos causados ao SISTEMA RODOVIÁRIO, aos BENS REVERSÍVEIS, à CONCESSIONÁRIA, a 

terceiros ou aos USUÁRIOS, quando em decorrência da realização de obras de responsabil idade do 

PODER CONCEDENTE; 

36.5.6 Descobertas arqueológicas ou paleológicas nas áreas envolvidas com a CONCESSÃO; 

36.5.7 Criação e/ou extinção de tributos ou alterações na legislação ou na regulação tributárias, 

salvo aquelas atinentes a impostos/contribu ições sobre a renda, que tenham impacto direto nas 

receitas ou despesas da CONCESSIONÁRIA, re lacionados especificamente com a execução do objeto 

deste CONTRATO; 

36.5.7.1 Na hipótese de criação ou instituição temporária de tributo, será considerado, pa ra 

fins de apuração do impacto no equi líbrio econômico-financeiro do CONTRATO, o prejuízo 

efetivamente comprovado, lim itado a uma única incidência do tributo sobre o montante total da 

base de cálculo; 

36.5 .7.2 Os riscos descritos nesta subcláusula 36.5.7 não serão assumidos pelo PODER 

CONCEDENTE e/ou pela INTERVEN IENTE-ANUENTE no que disser respeito à exploração das 

RECEITAS ACESSÓRIAS, e atividades relacionadas, as quais serão realizadas e exp loradas sob 

responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, sendo o r isco tribut ário a ela atribuído, a não ser 

nas hipóteses expressamente ressalvadas nest e CONTRATO. 

36.5.8 Tratamento das INTERFERÊNCIAS eventua lmente ident ificadas e de todas as consequências 

a elas re lacionadas, inclusive ônus decorrente da necessidade de remoção ou deslocamen~ 

demais custos assoAciados às providências eventualmente n~cessárias, desde que reste comproçt~ 

que tais INTERFERENCIAS já existiam no SISTEMA RODOVIARIO antes da assinat ura do TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA. 

36.5.9 Impactos decorrentes da criação, revogação ou revisão das normas 

INTERVENIENTE-ANUENTE sobre as atividades objeto deste CONTRATO, exceto 

procedimentais e de padronização; 

exarad~ ~ 
asmer:~ 

36.5.10 Modificação unilateral, imposta pelo PODER CONCEDENTE, das condições de execução do 
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CONTRATO; 

36.5.11 Fato do Príncipe que efetivamente onere a execução do CONTRATO, salvo quando o ato ou 

fato caracterizar risco que já tenha sido atribuído expressamente à CONCESSIONÁRIA neste 

CONTRATO; 

36.5.12 Modificações promovidas pelo PODER CONCEDENTE e pela INTERVENIENTE-ANUENTE nos 

INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE previstos no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO, que causem comprovado e efetivo impacto nos encargos da CONCESSIONÁRIA, 

superior àquele experimentado, na hipótese de o serviço conced ido ser desempenhado em 

condições de atualidade e adequação; 

36.5.13 Redução de custos ou redução de encargos setoriais ou incremento de receitas, gerados em 

face da materialização de algum dos riscos alocados expressamente ao PODER CONCEDENTE; 

36.6 Os riscos de que trata a subcláusula 36.5 serão alocados ao PODER CONCEDENTE ou à 

INTERVENIENTE-ANUENTE conforme os direitos e obrigações estabelecidas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 37. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

37.1 Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mant ido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 

37.1.1 Reputar-se-á como desequilibrado o CONTRATO: 

37.1.1.1 nos casos em que qualquer das PARTES aufira benefícios em decorrência do 

descumprimento das obrigações a ela alocadas. 

37.1.1.2 

37.1.1.3 

nos casos em que houver acréscimo ou supressão no escopo do contrato; 

quando qualquer das PARTES sofrer os efeitos, positivos ou negativos, decorrentes 

de evento cujo risco não tenha sido a ela alocado, que comprovadamente promova 

desbalanceamento da equação econômico-financeira do CONTRATO. 

37.2 Diante da materialização de EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, somente caberá a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO com relação à parcela do desequilíbrio pi~~ 

cuja exata medida for comprovada pelo pleiteante. ~ 
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CLÁUSULA 38. DAS MODALIDADES DE RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO 

38.1 O PODER CONCEDENTE terá a prerrogativa de escolher a modalidade pela qual será 

implementada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, em especial, mas 

não exclusivamente, dentre as seguintes modalidades: 

38.1.1 Prorrogação ou redução do PRAZO DA CONCESSÃO; 

38.1.2 Revisão no valor da TARIFA DE PEDÁGIO; 

38.1.3 Ressarcimento ou indenização; 

38.1.4 Alteração do PLANO DE NEGÓCIOS DA CONCESSIONÁRIA; 

38.1.5 Postergação do prazo de execução de obras; 

38.1.6 Combinação das modalidades anteriores ou outras permitidas pela legislação, a critério do 

PODER CONCEDENTE e observado a subcláusula 38.2. 

38.2 Além das modalidades listadas na subcláusu la 38.1, a implementação da recomposição do 

equi líbrio econômico-financeiro do CONTRATO também poderá se dar pelas seguintes modalidades, 

nestes casos dependendo de prévia concordância da CONCESSIONÁRIA: 

38.2.1 Dação em pagamento de bens e/ou cessão de receitas patrimoniais; 

38.2.2 Assunção pelo PODER CONCEDENTE de custos atribuídos pelo CONTRATO a 

CONCESSIONÁRIA; 

38.2.3 Exploração de RECEITAS ACESSÓRIAS para além do prazo de vigência do CONTRATO DE 

CONCESSÃO e/ou alteração nos padrões de compartilhamento de RECEITAS ACESSÓRIAS; 

38.2.4 Combinação das modalidades ant eriores ou outras permit idas pela legislação. 

38.2.5 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, mesmo aquela que m 

decorrente do procedimento das REVISÕES ORDI NÁRIAS, será formalizada em Termo Aditiv;1 v v 

presente Contrato. 

CLÁUSULA 39. DO PROCEDIMENTO PARA IDENTIFICAÇÃO DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO 

39.1 O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro poderá ser iniciado 
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por requerimento da CONCESSIONÁRIA ou por determinação do PODER CONCEDENTE e da 

INTERVENIENTE-ANUENTE, sendo que à Parte pleiteante caberá a demonstração tempestiva da 

ocorrência e identificação de EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

39.1.1 A PARTE pleiteante deverá identificar o EVENTO DE DESEQUILÍBRIO e comunicar a outra 

PARTE em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias contados de sua mat eria lização, com vistas 

a resguardar a contemporaneidade das relações contratuais, bem como possibilitar o adequado 

manejo das consequências do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

39.2 Quando o pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro for iniciado pela 

CONCESSIONÁRIA, deverá ser rea lizado por meio de requerimento fundamentado e esta r 

acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito, 

inclusive quanto a: 

39.2.1 Identificação precisa do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, acompanhada, quando pertinente, de 

evidência de que a responsabilidade está alocada ao PODER CONCEDENTE ou à INTERVEN IENTE

ANUENTE; 

39.2.2 Solicitação, se o caso, de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, desde que demonstrado o potencial 

comprometimento da solvência ou continuidade da execução/prestação dos serviços da 

CONCESSIONÁRIA decorrente da materialização do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

39.2.3 Quantitativos dos desequilíbrios efetivamente identificados no fluxo de caixa, com a data de 

ocorrência de cada um deles, ou a estimativa, em caso de novos investiment os, para o cálculo da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma da subcláusula 40.3, a 

depender do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

39.2.4 Comprovação dos gastos, diretos e indiretos, efetivamente incorridos pela 

CONCESSIONÁRIA, decorrentes do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO que deu origem ao pleito, 

acompanhado de sumário explicativo contendo os regimes contábil e tributário aplicáveis às receitas 

ou custos supostamente desequilibrados; 

39.2.5 Em caso de avaliação de eventua is desequilíbrios futuros, demonstração circunstanciada dos 

pressupostos e parâmetros utilizados para as estimativas dos impactos do EVEN~ " 

DESEQUILÍBRIO sobre o fluxo de caixa da CONCESSIONÁRIA. 

39.3 Diante do pleito apresentado pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE dev rá, no 
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prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, manifestar-se a respeito do cabimento do pleito, bem como 

avaliar se o procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 

poderá ser processado de forma extraordinária. 

39.3.1 Quando não justificada ou acolhida pelo PODER CONCEDENTE a justificativa de urgência no 

tratamento do EVENTO DE DESEQU ILÍBRIO, este deverá ser tratado na REVISÃO ORDINÁRIA 

subsequente. 

39.4 Na ava liação do pleito iniciado por requerimento da CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, contratar laudos técnicos e/ou econômicos específicos. 

39.4.1.1 A critério do PODER CONCEDENTE, poderá ser realizada, por intermédio de entidade 

especializada e com capacidade técnica notoriamente reconhecida, auditoria para const at ação da 

situação que ensejou o pedido de reequi líbrio econômico-financeiro. 

39.5 O PODER CONCEDENTE, ou quem por ele indicado, terá livre acesso a informações, bens e 

instalações da CONCESSIONÁRIA ou de terceiros por ela contratados para aferir o valor alegado pela 

CONCESSIONÁRIA em eventua l pleito de reequ ilíbrio econômico-financeiro apresentado. 

39.6 O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro iniciado pelo PODER 

CONCEDENTE ou pela INTERVENIENTE-ANUENTE deverá ser objeto de notificação à 

CONCESSIONÁRIA, acompanhado de cópia dos laudos e estudos pertinentes, incluindo, se for o caso, 

a proposição de processamento do Pleito em sede de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, motivada pelo 

relevante impacto potencial da recomposição sobre os USUÁRIOS. 

39.6.1 Recebida a notificação sobre o EVENTO DE DESEQU ILÍBRIO, a CONCESSIONÁRIA terá 60 

(sessenta) dias para apresentar manifestação fundamentada quanto ao pedido de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, apresentado pelo PODER CONCEDENTE ?~~ 
INTERVENIENTE-ANUENTE em notificação, sob pena de consentiment o t ácito do pedido, c~ o~ 

lhe, ainda, no mesmo prazo, manifestar-se a respeito da proposição de processamento do pedido 

em sede de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA. 

39.6.2 Em consideração à resposta da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE terá 30 (trinta) 

dias para ratificar o cabimento da recom_posição do equ'.líbrio econômico-financeiro e d~ \ 

eventual processamento em sede da REVISAO EXTRAORDINARIA. ~ 
39.7 Não caberá a recomposição do equ ilíbrio econômico-financeiro em favor da \ J 
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CONCESSIONÁRIA: 

39.7.1 Quando os prejuízos sofridos derivarem da ocorrência de negligência, imprudência, 

imperícia, inépcia ou omissão na exploração dos serviços objeto da CONCESSÃO e no tratamento 

dos riscos a ela alocados; 

39.7.2 Quando, de qualquer forma e em qualquer medida, a CONCESSIONÁRIA tenha concorrido, 

direta ou ind iret amente, para o evento causador do desequilíbrio. 

39.7.3 Se a materialização dos eventos motivadores do ped ido por parte da CONCESSIONÁRIA não 

ensej ar efetivo impact o nas condições contratuais e não acar retar efetivo prejuízo decorrente do 

desequilíbrio na equação econômico-financeira do CONTRATO que possa ser demonstrado em sua 

exat a medida. 

CLÁUSULA 40. DO MÉTODO PARA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

40.1 Por ocasião de cada REVISÃO EXTRAORDINÁRIA ou cada REVISÃO ORDINÁRIA, serão 

contemplados conjuntamente os p leitos de ambas as PARTES e do INTERVEN IENTE-ANUENTE 

considerados cabíveis, de forma a compensar os impactos econômico-financeiros positivos e 

negat ivos decorrentes dos EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO. 

40 .2 A eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, mesmo quando o pleito t iver 

sido formu lado pe la CONCESSIONÁRIA, deverá necessariamente considerar eventuais impactos a 

favor do PODER CONCEDENTE e/ou da INTERVENIENTE-ANUENTE. 

40 .3 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO como um todo, ou em 

relação a determinado EVENTO DE DESEQUILÍBRIO em caso de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, será 

realizada de forma a se obter o Valor Presente Líqu ido dos saldos do Fluxo de Caixa igual a zero, 

considerando-se a TIR respectiva à natureza de cada EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, conforme 

determinado a seguir: 

40.3.1 Na ocorrência dos EVENTOS DE DESEQUI LÍBRIO decorrentes de atrasos ou ant ecipações dos 

investimentos previstos no PLANO DE NEGÓCIOS ORIGINAL DA CONCESSIONÁRIA, a recomposição 

será realizada levando-se em consideração os va lores a~ribuídos aos investime_ntos, bemef.~a 

Taxa Interna de Retorno estabelecida no PLANO DE NEGOCIOS DA CONCESSIONARIA. ~ 
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40.3.2 Na ocorrência de quaisquer outros EVENTOS DE DESEQU ILÍBRIO, a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro se dará por meio da elaboração do fluxo de caixa marginal, 

considerando: (i) os fluxos de caixa marginais, positivos ou negativos, calculados com base na 

diferença entre as situações com e sem EVENTO; e (ii) os fluxos de caixa marginais necessários à 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

40.3.2.1 Os EVENTOS DE DESEQUILÍBRIOS consistentes em novos investimentos 

considerarão, para cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a 

Taxa Interna de Retorno calculada na data da assinatura do respectivo termo aditivo conforme a 

subcláusula 40.4. 

40.3.2.2 Todas as demais hipóteses de EVENTOS DE DESEQUI LÍBRIO considerarão, para 

cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a Taxa Interna de 

Retorno calculada na data da materialização do EVENTO conforme a subcláusula 40.4. 

40.3.3 A cada recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será definida a Taxa Interna de 

Retorno daquele cálculo, definitiva para todo o prazo da CONCESSÃO quanto aos EVENTOS nela 

considerados, conforme a subcláusula 40.4. 

40.4 Recomposição do Equ ilíbrio Econômico-Financeiro por Fluxo de Caixa Marginal: para a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos EVENTOS DE DESEQU ILÍBRIO descritos na 

subcláusula 40.3.2, os seguintes procedimentos deverão ser observados na elaboração do FLUXO DE 

CAIXA MARGINAL: 

40.4.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada de forma que seja nulo o 

valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento que ensejou 

recomposição, considerando, na mesma data base, (i) os fluxos de caixa dos dispêndios mar i~~ 
resu ltantes do evento que deu origem à recomposição, (ii) os fluxos de caixas das receitas ma gJ ;,ts 

resultantes da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

40.4.2 Para fins de determinação dos fluxos de caixa dos dispêndios marginais, deverão ser 

utilizadas as melhores informações disponíveis para retratar as reais e efetivas condições atuais, para 

estimar o valor dos investimentos, custos e despesas, bem como eventuais receitas e outros ~ ~ -::~ 

resultantes do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO; 

40.4.3 A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar estimativas da medida do desequilíbrio, mesmo nos 
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casos em que o Pleito seja de iniciativa do PODER CONCEDENTE e/ou da INTERVENIENTE-ANUENTE, 

utilizando, para tanto, as melhores referências de preço do setor público disponíveis no momento 

do pleito, preferencialmente com base no Sistema de Custos Rodoviários (SICRO} e no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI}, ou outro documento que 

venha a substituí-las e, na indisponibilidade de informações mais atuais e a critério da 

INTERVENI ENTE-ANUENTE, das projeções rea lizadas por ocasião da LICITAÇÃO ou outros 

parâmetros, por exemplo os utilizados e publicados em revistas de engenharia nacionais e 

internacionais. 

40.4.3.1 O PODER CONCEDENTE poderá so licitar que a CONCESSIONÁRIA demonstre que os 

valores necessários para realização de novos investimentos serão calculados com base em valores 

de mercado considerando o custo global de obras ou atividades semelhantes no Brasil ou com base 

em sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do projeto, 

aferidos, em qualquer caso, com base no projeto básico apresentado. 

40.4.4 A Taxa de Desconto real anual a ser utilizada no cálculo do Valor Presente de que tratam as 

subcláusulas 40.3.2.1 e 40.3.2.2 será composta pela média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta 

de juros de venda das Notas do Tesouro IPCA+ com juros Semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, 

outro que o substitua, ex-ante a dedução do Imposto de Renda, com vencimento em 15/08/2050 ou 

vencimento mais compatível com a data do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, apurada no início de cada ano contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa 

calculado como a diferença entre a Taxa de Desconto calculada como média da NTN-B descrita acima 

e a Taxa Interna de Retorno -TIR apresentada pelo Licitante quando da entrega de sua Proposta 

Comercial. 

40.4.5 Nas hipóteses de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO por meio 

de prorrogação de prazo, a metodologia para aferição de receitas e despesas para o prazo estendido 

considerará: 

40.4.5.1 Para a projeção de receitas de arrecadação e definição de entrada de caixa será feita 

a projeção de tráfego, expressa em eixos-equiva lentes, e que deverá ser mu ltiplicada pela tarifa 

média da concessão dos últimos 24 (vinte e quatro) meses realizados, obtendo-se, /pjxf):,) 
estimativas de receitas de pedágio. lf IAJ 
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40.4.5.1.1 A projeção de receita de arrecadação, resultante do tráfego projetado, multiplicado 

pela tarifa média da concessão dos últ imos 24 (vinte e quatro) meses realizados, será substituída 

pela receita de pedágio real efetivamente arrecadada, verificada periodicamente, de acordo com o 

Termo Aditivo a ser firmado. 

40.4.5.1.2 Para projeção de receitas acessórias, deverá ser considerada, como premissa, a 

média histórica dos 5 (cinco) anos anteriores à assinatura do adit ivo relativo aos novos investimentos 

e serviços, ou a média histórica que esteja disponível. 

40.4.5.1.3 A projeção de receitas acessórias, resultante da média histórica dos 5 (cinco) anos 

anteriores à assinatura do aditivo relativo aos novos investimentos e serviços, ou a média histórica 

que esteja disponível, será substituída pelas receitas acessórias reais efetivamente arrecadadas, 

verificadas, periodicamente, de acordo com o Termo Aditivo a ser firmado. 

40.4.5.2 Para o cálculo da projeção de custos e despesas da CONCESSIONÁRIA e definição do 

fluxo de saída de caixa, contados a partir do prazo inicial do fluxo de caixa marginal, incluindo as 

extensões de prazo já formal izadas, serão considerados, para efeito de apuração do prazo a ser 

estendido: 

40.4.5.2.1 Os valores relativos aos custos e despesas contabi lizados pela CONCESSIONÁRIA 

entre os cinco anos imediatamente anteriores à data base do fluxo de caixa, sendo que: 

40.4.5.2.1.1 Serão considerados custos fixos: 

40.4.5.2.1.1.1 Custo com pessoal da Administração/ Gerenciamento; 

40.4.5.2.1.1.2 Custo com pessoal para conservação de rotina (Pessoal Próprio); 

40.4.5.2.1.1.3 Custo com pessoal para postos de pesagem; 

40.4.5.2.1.1.4 Custo com pessoal para outras fina lidades (Pessoal/ Administradores); 

40.4.5.2.1.1.5 Consumo da Administração/ Gerenciamento; 

40.4.5.2.1.1.6 Consumo dos Postos de Pesagem; 

40.4.5.2.1.1.7 Outros consumos; 

40.4.5.2.1.1.8 Consumo para conservação de rotina; 

40.4.5.2.1.1.9 Aluguel; 

40.4.5.2.1.1.10 Outros custos (diversos); 
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40.4.5.2. 1.1.11 Seguros para veículos; 

40.4.5.2.1.1.12 Custos com Entidades (Polícia Militar). 

40.4.5.2.1.2 Serão considerados custos variáve is: 

40.4.5.2.1.2.1 Custo com pessoal para a operação (Tráfego e SAU); 

40.4.5.2.1.2.2 Custo com pessoal para as Praças de Pedágio; 

40.4.5.2.1.2.3 Custos com veículos/equipamentos para Conservação de rotina; 

40.4.5.2.1.2.4 Custos com materiais para Conservação de rotina; 

40.4.5.2.1.2.5 Custos com serviços contratados para Conservação de Rotina; 

40.4.5.2.1.2.6 Outros custos da Conservação de Rotina; 

40.4.5.2.1.2.7 Consumo para operação (Tráfego e SAU); 

40.4.5.2.1.2.8 Consumo para operação das Praças de Pedágio; 

40.4.5.2.1.2.9 Veículos para Administração e Gerenciamento; 

40.4.5.2.1.2.10 Veícu los para Serviços Operacionais; 

40.4.5.2.1.2.11 Outros custos com veículos; 

40.4.5.2.1.2.12 Serviços de Terceiros; 

40.4.5.2.1.2.13 Garantias; 

40.4.5.2.1.2.14 Seguros para equipamentos; 

40.4.5.2.1.2.15 Outros seguros. 

40.4.5.2.1.3 A média dos va lores relativos a Custos Fixos servirá como base para extensão do 

PRAZO DE CONCESSÃO, não sofrendo variações ou qualquer t ipo de alteração. 

40.4.5.2.1.4 O custo médio variável unitário, que é apurado com base na média móvel dos custos 

operacionais totais, descontados os custos fixos, divididos pelo tráfego (em eixos equivalentes), será 

utilizado como parâmetro para a projeção de custos variáveis dos períodos subsequentes, aplicando

se este custo variável unitário ao tráfego projetado. 

40.4.5.2.1.S Se o valor do custo variável unitário apurado no ano vigente for superior ao 

projetado para o mesmo período, o va lor do custo variável unitário não será utilizad~ - er, 

descartado) para compor a média móvel do ano subsequente. Desse modo, a média móvel p · 
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será mantida. 

40.4.5.2.2 As projeções futuras de custos variáveis unitários serão ajustadas, period icamente, 

de acordo com o Termo Aditivo a ser firmado, em virtude da apuração real de custos variáveis 

unit ários do ano imediatamente anterior. 

40.4.5.2.3 Caso o custo variável unitário atual se mostre superior ao projetado para o mesmo 

período e seja maior do que um desvio padrão, utilizando as 5 (cinco) últimas observações não 

descartadas, este custo variável unitário irá compor uma nova média móvel, que será utilizada no 

período vigente e nos períodos subsequentes. 

40.4.5.2.4 Para efeito de recomposição do custo operaciona l total será considerada 

periodicamente, de acordo com o Termo Aditivo a ser firmado, a soma da projeção do custo fixo 

mais a média móvel do custo unitário va riável multiplicado pela projeção do tráfego. 

40.4.5.2.4.1 O custo unitário variável projetado será substituído pela média móvel do custo 

variável unitário multiplicado pelo tráfego de veícu los equiva lentes efetivo, verificada, 

periodicamente, de acordo com o Termo Ad itivo a ser firmado. 

40.4.5.3 Os custos e as despesas relativos à conservação e manutenção das novas obras 

também deverão ser considerados para efeito do cálculo do Fluxo de Caixa Marginal. 

40.4.5.4 Os valores projetados para os custos fixos, especialmente para o Fluxo de Caixa 

Marginal, serão considerados como risco da CONCESSIONÁRIA. 

40.4.5.5 Serão considerados, para efeito de reequi líbrio econômico-financeiro, os tributos de 

qualquer natureza que efetivamente incidirem durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, inclu indo-se 

as extensões de prazo formalizadas, atribuindo-se o ônus ou benefício da criação ou modificação de 

tributos à PARTE que assumiu o respectivo risco, conforme a subcláusula 36.5.7. (;) 

40.4.5.6 Para efeito do Fluxo de Caixa Marginal, o cá lcu lo de Amortização e Depr~ 

deverá ser realizado de acordo com as normas e legislação aplicáveis. 

40.4.5.7 Com o advento do termo contratual, deve ser apurado se o Valor Presente Líquido 

(VPL) do somatório dos fluxos de caixa é igual a zero, considerando a(s) taxa(s) interna(s) de retorno 

definida(s) na forma das subcláusulas 40.3.1 e 40.3.2 para cada fluxo de caixa. 

40.4.5.7.1 Em caso de se verificar que o VPL é diferente de zero, aplicam-se as formas de 

reequi líbrio previstas neste CONTRATO. 
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40.4.5.8 As parcelas de VERIFICADOR INDEPENDENTE e ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO previstas no 

CONTRATO DE CONCESSÃO deverão ser consideradas no Fluxo de Caixa Marginal objeto desta 

metodologia. 

40.4.6 Para fins de determinação do valor a ser reequilibrado, deverão ser considerados os efeitos 

dos tributos diretos e indiretos efetivamente incidentes sobre o fluxo dos dispêndios marginais e 

efetivamente desembolsados. 

CLÁUSULA 41. DOS SEGUROS E GARANTIAS 

41.1 As garantias e os seguros listados no PLANO DE SEGUROS e no PLANO DE GARANTIAS, os 

quais foram elaborados, como condição de assinatura do CONTRATO, tempestivamente serão 

contratados pela CONCESSIONÁRIA considerando o regulamento disposto na Circular n.º477 SUSEP, 

e deverão indicar o PODER CONCEDENTE como beneficiário, assegurando a este a possibi lidade de 

execução dos seguros e das garantias perante a seguradora nos casos em que haja atraso, 

inexecução ou condução inadequada na realização das etapas construtivas relacionadas, depois de 

verificados em regular processo administrativo. 

41.2 A eventual inviabil idade ou dificuldade inj ustificada na execução dos seguros e garantias pelo 

PODER CONCEDENTE, nas hipóteses ensej adoras de execução, poderá acarretar a caducidade do 

CONTRATO, nos termos aqui previstos. 

41.3 Os valores de referência para cálculo dos SEGUROS e GARANTIAS deverão te r como 

referência a data-base de entrega da PROPOSTA DE PREÇO, devendo ser anualmente reajustados 

considerando-se a variação do IPCA/IBGE no período. 

CLÁUSULA 42. DOS SEGUROS 

42.1 A CONCESSIONÁRIA deverá, durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, contratar e mante~ c 

companhia seguradora autorizada a funcionar e operar no Brasil, as apó lices de seguro nece: ·· i . 

à cobertura dos riscos inerentes ao desenvolvimento das obras e prestação de serviços obje da 

CONCESSÃO, conforme disponibilidade no mercado brasileiro e sem prejuízo dos seguros exigíveis 

pela legislação aplicável, sob pena de caducidade da CONCESSÃO, nos termos da CLÁUSULA 54. 

42.2 A LICITANTE ADJUDICATÁRIA apresentou como condição de assinatura deste CONTRATO, o 
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PLANO DE SEGUROS, anexo ao CONTRATO, que compatibiliza os valores de cobertura dos SEGUROS 

ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

42.3 O PLANO DE SEGUROS, anexo a este CONTRATO, deverá atender às seguintes diretrizes: 

42.3.1 Os valores de cobertura referentes aos riscos das fases de Trabalhos Iniciais, Recuperação, 

Manutenção e Obras de Melhoria e Ampliação de Capacidade deverão variar, ao longo do PRAZO DE 

CONCESSÃO, conforme: 

42.3.1.1 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO de investimentos apresentado pelo LICITANTE 

VENCEDOR, no PLANO DE NEGÓCIOS, como condição de homologação da LICITAÇÃO; e 

42.3.1.2 

42.3.1.2.1 

Dos riscos inerentes à cada fase. 

Os valores de que trata a subcláusu la 42.3.1 estão definidos a seguir, podendo ser 

previstos valores diferentes ano a ano, observando-se sempre que necessário, valores mais altos 

para os períodos de maiores investimentos e valores menores para os períodos de menor 

investimento: 

42.3.1.2.1.1 

no mínimo: 

42.3.1.2.1.2 

reais); 

42.3.1.2.1.3 

Para o seguro do tipo "todos os riscos" de que trata a subcláusula 42.4.1, o valor de 

LOTE li: R$ 4.079.870,00 (quatro milhões, setenta e nove mil, oitocentos e setenta 

50% do somatório dos investimentos realizados até o ano anterior, para o seguro de 

responsabilidade civil de que trata a subcláusula 42.4.2, sendo no mínimo de: 

43.3.1.2.1.3.1. LOTE li: R$ 4.079.870,00 (quatro milhões, setenta e nove mil, oitocentos e setenta 
reais); 
42.3.1.2.1.4 100% do somatório dos investimentos previstos no CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO para serem realizados nos próximos 5 (cinco) anos, para o seguro de riscos de 

engenharia do tipo "todos os riscos" de que trata a subcláusu la 42.4.3. Mi 
42.3.2 Os valores de cobertura referentes aos riscos das fases de Conservação e Operação d~e~~ 
representar o va lor de 10% do OPEX do ano da contratação do seguro. ~ ~ 

42.3.3 O PLANO DE SEGUROS, anexo a este CONTRATO, deverá ser revisado de forma ~ 

compatibilizar com a necessidade de realização de adequações ou novos investimentos que ensejam 

alteração no PLANO DE NEGÓCIOS e observará as regulamentações dos órgãos federais de 
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normatização e fiscal ização de seguros no Brasil, sendo vedada a imposição de procedimentos 

adicionais e/ou protelatórios ao pagamento dos valores garantidos. 

42.3.4 As apólices de seguro contratadas pela CONCESSIONÁRIA deverão conter expressamente 

cláusula de recomposição automática dos valores segurados, inclusive para a Seção de 

Responsabil idades Civil, observadas as regulamentações dos órgãos federais de normatização e 

fiscalização de Seguros no Brasil, as disposição constantes na Circular n.Q477 SUSPE, a não ser que 

essa cobertura não esteja disponível no mercado segurador, o que deve ser confirmado por carta 

encaminhada ao PODER CONCEDENTE e subscrita pela resseguradora. 

42.3.5 No caso de inexistência da cobertura e/ou da impossibilidade de recomposição automática 

e incondicionada dos valores que seriam objeto do seguro, conforme apontado no PLANO DE 

SEGUROS, o PODER CONCEDENTE poderá demandar alternativas para assegurar as obrigações 

principais assumidas pela CONCESSIONÁRIA, as quais poderão ser estruturadas por meio de 

instrumento de contrato contendo disposições definidas pelo PODER CONCEDENTE ou sugeridas 

pela CONCESSIONÁRIA e aprovadas pelo PODER CONCEDENTE. 

42.4 O PLANO DE SEGUROS deve conter a indicação da necessidade de contratação de pelo 

menos os seguintes seguros, sem a eles se l imitar, indicando o prazo estimado para sua contratação, 

os riscos que serão mitigados pelas respectivas apólices, bem como os limites máximos das 

indenizações em caso de ocorrência dossinistros: 

42.4.1 Seguro do tipo "todos os riscos" para danos materiais cobrindo perda, destruição ou danos 

em todos ou em qualquer bem integrante da CONCESSÃO, devendo tal seguro cobrir aquilo que se 

inclui, normalmente, de acordo com padrões internacionais para empreendimentos desta natu, z, 

nas seguintes modalidades: 

42.4.1.1 danos patrimoniais; 

42.4.1.2 obras de engenharia (bens públicos existentes no SISTEMA RODOVIÁRIO 

transferidos para o CONCESSIONÁRIOS); 

42.4.1.3 

42.4.1.4 

42.4.1.5 

42.4.1.6 

tumultos, vandalismos, atos dolosos; 

incêndio, raio e explosão de qualquer natureza; 

danos a equipamentos eletrônicos (baixa voltagem); 

roubo e furto qualificado (exceto valores); 
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42.4.1.7 

42.4.1.8 

42.4.1.9 

42.4.1.10 

42.4.1.11 

danos elétricos; 

vendaval, fumaça; 

danos causados a objetos de vid ros; 

acidentes de qualquer natureza; 

alagamento, inundação; 

42.4.2 seguro de responsabilidade civil: 

danos causados a terceiros; 

cobertura adicional para responsabilidade cruzada; 

acidentes de qualquer natureza envo lvendo terceiros; 

42.4.2.1 

42.4.2.2 

42.4.2.3 

42.4.2.4 acidentes de trabalho para os empregados envolvidos, conforme legis lação em 

vigor; e 

42.4.2.5 danos decorrentes de poluição súbita; 

42.4.3 seguro de riscos de engenharia do tipo "todos os riscos" que deverão estar vigentes durante 

todo o período de execução das obras envolvendo a cobertura de quaisquer invest imentos, custos 

e/ou despesas pertinentes às obras civis e à infraestrutura (construção inst alações e montagem, 

englobando todos os testes de aceitação), bem como: 

42.4.3.1 

42.4.3.2 

42.4.3.3 

42.4.3.4 

42.4.3.5 

cobertura básica de riscos de engenharia; 

erros de projetos; 

risco do fabricante; 

despesas extraordinárias; 

despesas de desentulho; 

42.4.3.6 alagamento, inundação; 1/ 
42.4.3.7 período de testes e danos externos causados aos equ ipamentos utilizados na . ►\fs; 

42.5 As 

causados por evento de força maior ou caso fortuito sempre que forem seguráveis. 

42.6 Todos os seguros contratados para os fins deste CONTRATO deverão ser contratados com 

seguradoras e resseguradoras autorizadas a operar no Brasil, apresentando, sempre, Certidão de 
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Regularidade Operacional exped ida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome 

da seguradora que emitir cada apólice. 

42.7 Nenhum serviço ou investimento poderá ter início ou prosseguir sem que a 

CONCESSIONÁRIA comprove a contratação dos seguros indicados no PLANO DE SEGUROS, mediante 

apresentação da apólice, prova de pagamento do prêmio e Certidão de Regu laridade Operacional. 

42.8 O PODER CONCEDENTE deverá figurar como cossegurados/beneficiários de todas as apólices 

de seguros contratadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo ser comunicada, imediatamente, acerca de 

qualquer modificação, cancelamento, suspensão, renovação ou substituição de qualquer seguro 

contratado pela CONCESSIONÁRIA, para os fins deste CONTRATO, devendo a CONCESSIONÁRIA se 

comprometer em manter as mesmas condições previamente autorizadas pelo PODER CONCEDENTE, 

sob pena de caducidade da CONCESSÃO, nos termos desse CONTRATO. 

42.8.1 As apólices de seguros deverão prever, ainda, a indenização direta ao PODER CONCEDENTE 

nos casos em que seja responsabilizada em decorrência de sinistro. 

42.9 Os valores cobertos pelos seguros indicados no PLANO DE SEGUROS deverão ser suficientes 

para reposição ou correção dos danos causados em caso de sinistro. 

42.10 As franquias contratadas deverão ser aquelas praticadas pelo mercado segurador brasileiro 

em negócios desta natureza. 

42.11 Na contratação de seguros, a CONCESSIONÁRIA ainda deverá observar o seguinte: 

42.11.1 Todas as apólices de seguro deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses; 

42.11.2 A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, ao fim da vigência do seguro e caso não possua a nova 

apólice, certificado emitido pela respectiva seguradora confirmando que os riscos envolvidos foram 

colocados no mercado segurador, conforme período determinado e de acordo com as cobertura~ 

franquias solicitadas por ela, aguardando apenas a autorização da SUSEP para emissão da nyv 

apólice; 

42.11.3 A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apólices de seguro a obrigação da seguradora 

de informar por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da efetiva ocorrência, à 

CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento, 

tota l ou parcial, dos seguros contratados, redução de cobertura, aumento de franqu ia ou redução 

de importâncias seguradas, observadas as situações previstas em lei; 
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42.11.4 A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo pagamento integral dos prêmios e da franquia, em 

caso de utilização de qualquer seguro previsto no CONTRATO; 

42.11.5 Eventuais diferenças entre os valores contratados e as indenizações de sin istros pagas não 

ensejarão direito a reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e nem elidirão a obrigação da 

CONCESSIONÁRIA de manter o SERVIÇO ADEQUADO; 

42.11.6 As diferenças mencionadas na subcláusula 42.11.5 também não poderão ser motivo para a 

não realização de qualquer investimento objeto deste CONTRATO, inclusive investimentos adicionais 

que se mostrem necessários em função da ocorrência do sinistro, cujos valores não tenham sido 

cobertos integralmente pelas apólices. 

42.12 A CONCESSIONÁRIA poderá alterar coberturas e franquias, bem como quaisquer condições 

das apólices contratadas, para adequá-las conforme o desenvolvimento das atividades objeto da 

CONCESSÃO, sendo necessária, contudo, a prévia aprovação do PODER CONCEDENTE. 

42.13 As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO ou a regulação setorial e deverão conter 

declaração expressa da companhia seguradora de que conhece integralmente este CONTRATO, 

inclusive no que se refere aos limites dos direitos da CONCESSIONÁRIA. 

42.14 A seguradora deverá renunciar a todos os direitos de regresso contra o PODER 

CONCEDENTE, ainda que cabíveis. 

42.15 A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões 

decorrentes da realização dos seguros de que trata este CONTRATO, inclusive para fins dos riscos 

assumidos. 

42.16 No caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar e ! 
em plena vigência as apólices de seguro, o PODER CONCEDENTE, independentemente ~ 

faculdade de decretar a intervenção ou a caducidade da CONCESSÃO nos termos deste CONT ATO, 

poderá proceder à contratação e ao pagamento direto dos prem1os respectivos, correndo a 

total idade dos custos às expensas da CONCESSIONÁRIA, que deverá reembolsar o ~ \ 

CONCEDENTE, conforme o caso, em 05 (cinco) dias úteis a contar de sua notificação, sob pena~ 

incidência de juros de mora correspondentes à variação pro rato temporis da taxa SELIC, a contar da 

data do respectivo vencimento e até a data do efetivo ressarcimento, sem preju ízo da uti lização da 
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Garantia de Execução, para reembolsar os custos com a contratação do referido seguro, bem como 

da incidência das demais penalidades aplicáveis. 

CLÁUSULA 43. DAS GARANTIAS 

43.1 O cumprimento cabal e tempestivo das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA junto 

ao PODER CONCEDENTE e/ou à INTERVENIENTE-ANUENTE será garantido, nos termos, montantes e 

condições dispostos nesta Cláusula através de GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

43.2 A LICITANTE ADJUDICATÁRIA apresentou como condição de assinatura deste CONTRATO, o 

PLANO DE GARANTIAS, anexo ao CONTRATO, que compatibiliza os valores da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

43.3 A GARANTIA DE EXECUÇÃO deverá ser mantida, em favor do PODER CONCEDENTE, ao longo 

de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, abrangendo o cumprimento das funções de ampliação, 

recuperação, restauração, manutenção, conservação e operação. 

43.4 O PLANO DE GARANTIAS deverá ser realizado considerando que: 

43.4.1 os valores referentes às fases de Trabalhos Iniciais, Recuperação, Manutenção e Obras de 

Melhoria e Ampl iação de Capacidade poderão variar, ao longo do PRAZO DE CONCESSÃO, não 

podendo ser: 

43.4.1.1 

CONTRATO; 

43.4.1.2 

CONTRATO; 

inferior a 2,0% do valor do total do CONTRATO nos 5 (cinco) primeiros anos do 

inferior a 2,0% do va lor do total do CONTRATO nos 3 (três) últimos anos do 

43.4.1.3 inferior a 1,0% do valor do total do CONTRATO nos anos restantes. rô 
43.4.2 O PLANO DE GARANTIAS deverá ser revisado de forma a se compatib ilizar com a necessid e 

de realização de adequações ou novos investimentos que ensejam alteração no PLANO E 

NEGÓCIOS, sendo vedada a imposição de procedimentos adicionais e/ou protelatórios ao 

pagamento dos valores garantidos. 

43.5 O descumprimento das condições estabelecidas nesta Cláusula ou a não aprovação pelo 

PODER CONCEDENTE e/ou pela INTERVENIENTE-ANUENTE da garantia ofertada em substituição, 

caracterizará a inad implência da CONCESSIONÁRIA. 
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43.6 Os valores mínimos que deverão ser observados para as garantias contratadas pela 

CONCESSIONÁRIA deverão ser suficientes para a efetiva execução do CONTRATO, sob pena de 

Caducidade. 

43.7 Além das garantias a favor do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter 

em plena vigência as garantias prestadas em seu favor quando exigido das empresas contratadas 

para a realização dos serviços, incluindo o PODER CONCEDENTE como beneficiário, nos termos do 

PLANO DE GARANTIAS aprovado. 

43.7.1 A CONCESSIONÁRIA deverá informar o PODER CONCEDENTE e/ou à INTERVENIENTE

ANUENTE, caso opte por exigir a garantia estabelecida nesta subcláusula, sobre os termos, e 

condições dos instrumentos de garantia firmados com as empresas contratadas para a rea lização 

dos serviços. 

43.8 As GARANTIAS previstas têm como beneficiário o PODER CONCEDENTE e se destinam à 

indenização, ressarcimento de custos e despesas incorridas, face ao eventual inadimplemento das 

obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, devendo ser executada também para pagamento de 

multas que forem aplicadas à CONCESSIONÁRIA. 

43.8.1 A CONCESSIONÁRIA permanecerá integralmente responsável pelo cumprimento do objeto 

deste CONTRATO, assim como pelas demais obrigações a ele inerentes, incluindo pagamentos de 

multas, indenizações e demais penalidades a ele eventualmente aplicadas, independentemente da 

execução total ou parcial da GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

43.9 Os PLANOS DE GARANTIAS e os documentos que efetivamente formalizam a GARANTIA DE 

EXECUÇÃO deverão ser previament e aprovados pelo PODER CONCEDENTE, nos termos deste 

CONTRATO, assim como quaisquer alt erações, substituições, renovações que eventualmente s ja 

necessárias, devendo a CONCESSIONÁRIA, em qualquer caso, ficar responsável pelos 

relacionados à não contratação ou à contratação inadequada ou insuficiente das gara tias 

necessárias. 

43.10 As GARANTIAS poderão ser ofertadas e/ou substituídas, mediante prévia e expressa 

anuência do PODER CONCEDENTE, em uma das seguintes modalidades, nos termos do artigo 56 da 

Lei Federal nº 8.666/93: 

43.10.1 Caução em moeda corrente nacional; 
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43.10.2 Caução em títulos da Dívida Pública do Tesouro Nacional; 

43.10.3 Seguro-garant ia; 

43.10.4 Fiança bancária; ou 

43.10.5 Combinação de duas ou mais das modalidades constantes dos itens 43.10.1 a 43.10.4acima. 

43.11 As GARANTIAS ofertadas não poderão conter quaisquer ressalvas que possam dificultar ou 

impedir sua execução, ou que possam suscitar dúvidas quanto à sua exequibilidade, observadas as 

regulamentações dos órgãos federa is de normatização e fisca lização de Seguros no Brasil, e as 

disposição constantes na Circular n.º477 SUSEP, se ofertadas nesta modalidade. 

43.12 É de integral responsabil idade da CONCESSIONÁRIA a manutenção e suficiência das 

GARANTIAS prestadas neste CONTRATO, inclusive ficando responsáve l por arcar com todos os custos 

decorrentes de sua contratação. 

43.13 As GARANTIAS, se prestadas em moeda corrente nacional, deverão ser realizadas através do 

pagamento de DAR (Documento de Arrecadação) emitidas através do link: 

https :ijwww.sefaz.mt.gov. b r /a rrecadacao/ da ri ivre/me n ud a rl ivre ?outrosOrgaos=true#, 

especificação da receita - código 7050 (depósito caução SINFRA), devendo descrever no campo do 

documento de arrecadação em " informações previstas em instruções", o número e o ano da 

concorrência e o objeto da contratação a que se refere a caução. 

43.14 As GARANTIAS, se prestadas por Títulos da Dívida Pública do Tesouro Nacional, deverão ser 

prestadas pelo va lor nomina l dos títulos, não podendo estar onerados com cláusula de 

impenhorabilidade, inalienabilidade, intransferibilidade ou aqu isição compulsória . 

43.15 Títulos ofertados deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, com cotação de 

mercado e acompanhados de comprovante de sua validade atual quanto à liquidez e ao valor. f 
43.16 As GARANTIAS, se apresentada na modalidade de seguro-garantia, serão comprovadas 

apresentação das apólices de seguro-garantia, acompanhadas de comprovante de pagamento o 

prêmio, quando pertinente, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice, com 

vigência mínima de 12 (doze) meses. 

43.16.1 Quando a modalidade for seguro-garantia, a apólice deverá ser emitida por companhia 
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seguradora autorizada a funcionar no Brasi l e deverá estar acompanhada da comprovação de 

contratação de resseguro, nos t ermos da legislação vigente à época da apresent ação, com vigência 

mínima de 12 (doze) meses. 

43.17 As GARANTIAS, se apresentadas na moda lidade de fiança bancária, deverão ser emit idas por 

instituição financeira devidamente constituída e autorizada a operar no Brasi l, devendo ser 

apresentadas na sua forma original e estar acompanhadas da comprovação dos poderes de 

representação do responsável pela assinat ura do documento. 

43.18 As GARANTIAS, se prestadas v ia seguro-garant ia ou fiança bancária, deverão ter vigência 

mínima de 01 (um) ano a contar da contratação, sendo de total responsabi lidade da 

CONCESSIONÁRIA realizar as renovações e atual izações necessárias, devendo comunicar ao PODER 

CONCEDENTE toda renovação e atua lização realizada, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

43.19 A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE documento comprobatório 

de renovação e atualização das GARANTIAS, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do 

término do prazo de sua vigência, sob pena de caducidade, nos t ermos da CLÁUSULA 54. 

43.20 As GARANTIAS deverão permanecer plenamente vigentes até a celebração do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, podendo ser executada nos termos deste CONTRATO. 

43.21 As GARANTIAS serão liberadas, mediante anuência prévia do PODER CONCEDENTE e/ou da 

INTERVENIENTE-ANUENTE, quando verificado o cumprimento das obrigações respectivas e a sua 

devida substituição, e o est abelecido nas revisões ord inárias. 

43.21.1 A redução da garantia ou a sua ext inção somente poderá ser efetivada com a prévia e 

expressa aut orização do PODER CONCEDENTE e/ou da INTERVENIENTE-ANUENTE. 

- ~ 0'\, 
43.22 Sempre que uma GARANTIA for executada, total ou parcialmente, a CONCESSIONARIA · r 

obrigada à recomposição de seu valor integral, 2 (dois) dias úteis contados da not ificação pelo 

CONCEDENTE, sob pena de declaração de caducidade do CONTRATO, pelo PODER CONCED ·NTE, 

nos termos da CLÁUSULA 54. 

43.23 Não obstante outras hipóteses previstas neste CONTRATO ou na legislação, a GARANTI 

EXECUÇÃO poderá ser executada, t otal ou parcia lmente, pelo PODER CONCEDENTE, após apuraçã 

em regular processo administrativo, nas seguintes circunstâncias: 

43.23.1 Se a CONCESSIONÁRIA deixa r de real izar qualquer investimento previsto neste CONTRATO 
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ou eventuais aditivos assinados por ambas as PARTES, ou se o executar de maneira inadequada, em 

desconformidade com as especificações e prazos estabe lecidos, de forma não justificada, 

recusando-se ou deixando de corrigir as falhas apontadas pelo PODER CONCEDENTE, na forma 

estabelecida neste CONTRATO; 

43.23.2 se a CONCESSIONÁRIA deixar de pagar multas, indenizações ou demais penalidades que lhe 

sejam aplicadas, na forma deste CONTRATO e nos prazos estabelecidos, referentes às funções de 

ampliação, operacionais e de conservação; 

43.23.3 se a CONCESSIONÁRIA deixar de cumprir, deliberadamente, suas obrigações contratuais ou 

deixar de tomar providências necessárias para o atingiment o dos INDICADORES DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA, recusando-se ou deixando de 

corrigir as falhas apontadas pelo PODER CONCEDENTE, na forma estabelecida neste CONTRATO; 

43.23.4 nas hipóteses de reversão de bens, se os BENS REVERSÍVEIS não forem entregues ao PODER 

CONCEDENTE, ou a terceiro por ele indicado, em plena funcionalidade técnica e operacional, 

considerando-se também as especificações deste CONTRATO, inclusive na hipótese de deixar de 

corrigir as fa lhas apontadas pelo PODER CONCEDENTE, na forma estabelecida neste CONTRATO; 

43.23.5 Para o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo PODER CONCEDENTE para colocar 

o SISTEMA RODOVIÁRIO nas condições definidas no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO; 

43.23.6 se a CONCESSIONÁRIA deixar de contratar seguro exigido ou se recursar a fazê-lo, nos 

termos deste CONTRATO; 

43.23.7 se o PODER CONCEDENTE for responsabilizado, indevidamente, por qualquer ato ou fato 

decorrente da atuação da CONCESSIONÁRIA, seus prepostos ou subcontratados, incluindo, mas não 

se limitando, a danos ambientais, responsabilidade civi l, fiscal e trabalhista, penalidades regulatórias, 

dentre outros. 

CLÁUSULA 44. DA FISCALIZAÇÃO 

44.1 Pela execução dos serviços de monitoramento e fiscalização da CONCESSÃO, a 

INTERVENIENTE-ANUENTE fará jus ao recebimento do valor trimestral "ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO", 

equivalente a 2% (dois por cento) sobre a totalidade da RECEITA TARIFÁRIA bruta auferida pela 

CONCESSIONÁRIA. 
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44.1.1 O valor referente ao "ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO" será apurado por estimativa, através dos 

ba lancetes contábeis t rimestra is, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 

31 de dezembro de cada ano-calendário e o pagamento será rea lizado pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE até o ú ltimo dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de 

apuração. 

44.1.2 O PODER CONCEDENTE deverá repassar o valor referente ao "ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO" a 

INTERVENIENTE-ANUENTE, conforme disposto no artigo 14, 1, da Lei Estadual nº 7.101/1999, no 

prazo de até 10 (dez) dias de seu recebimento. 

44.2 A INTERVENIENTE-ANUENTE, com apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE, exercerá ampla 

e completa fiscalização sobre este CONTRATO, o cumprimento das obrigações nele estabelecidas, 

bem como sobre a SPE, tendo, no exercício da fiscalização, livre acesso, em qualquer época, aos 

dados relativos à administração, à contabi lidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros 

da CONCESSIONÁRIA, podendo solicitar esclarecimentos ou modificações, caso entenda haver 

desconformidades com as obrigações previstas no contrato, em especial quanto ao cumprimento 

dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE 

OBRA parâmetros de qualidade estabelecidos neste CONTRATO e seus ANEXOS. 

44.3 As determinações pertinentes aos serviços em que se verifiquem vícios, defeitos e/ou 

incorreções, que vierem a ser emitidas no âmbito da fiscalização, serão imediatamente aplicáveis e 

vincularão a CONCESSIONÁRIA, sem preju ízo das demais consequências contratualmente previstas 

e das disposições sobre solução de controvérsias estabelecidas neste CONTRATO. 

44.4 A fisca lização da INTERVENIENTE-ANUENTE, per si, ou com apoio do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE observará o regra_mento quanto aos procedimentos e penalidades catPí"' 1s n 

âmbito da fiscalização da CONCESSAO conforme o ANEXO VIII do EDITAL- PENALI DADES A IC 

À CONCESSIONÁRIA. 

44.4.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE anotará, em termo próprio de registro, as ocor~ 1as 

apuradas nas fiscalizações rea lizadas no SISTEMA RODOVIÁRIO, na SPE e/ou na CONCESS , 

encaminhando o TERMO DE FISCALIZAÇÃO à INTERVENIENTE-ANUENTE, para imediato envio à . 

CONCESSIONÁRIA, para regularização das faltas ou defeitos verificados, sem prejuízo da instauração 

de processo administrativo sancionatório. 
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44.4.1.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE criará sistema automatizado de fiscalização de 

ocorrências notificando as partes envolvidas em tempo real. 

44.4.2 O processo administrativo sancionatório seguirá o rito da Lei Estadual nº 7.692, de 1º de 

julho de 2002 e alterações posteriores, ou outra que venha a substitui- la. 

44.4.3 A regularização das faltas apontadas no TERMO DE FISCALIZAÇÃO não afasta o 

descumprimento havido e, consequentemente, a aplicação da correspondente penalidade. 

44.5 A fiscal ização também apurará o cumprimento dos INDICADORES DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE e do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA pela CONCESSIONÁRIA. 

44.6 Sem prejuízo da incidência dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e do ÍNDICE 

DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA, da elaboração de TERMO DE FISCALIZAÇÃO e da lavratura de 

AUTO DE INFRAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA está obrigada a reparar, corrigi r, interromper, suspender 

ou substituir, às suas expensas e no prazo estipulado pela INTERVENIENTE-ANUENTE, os serviços 

pertinentes à CONCESSÃO em que se verifiquem vícios, defeitos e/ou incorreções. 

44.6.1 A INTERVENIENTE-ANUENTE poderá exigir que a CONCESSIONÁRIA apresente plano de ação 

visando a reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir qualquer serviço prestado de 

maneira viciada, defeituosa e/ou incorreta, relacionado com o objeto deste CONTRATO, em prazo a 

ser estabelecido. 

44.6.2 Em caso de omissão da CONCESSIONÁRIA em cumprir as determinações da INTERVENIENTE

ANUENTE, a esta será facultado proceder à correção da situação, para remediar os vícios, defeitos 

e/ou incorreções identificados ou realizar as obrigações de investimento não adimplidas, 

diretamente ou por intermédio de terceiro, inclusive valendo-se das GARANTIAS previstas em 

CONTRATO, correndo os respectivos custos por conta da CONCESSIONÁRIA. 

44.7 Para o adequado exercício da fiscalização e acompanhamento contratual pela 

INTERVENIENTE-ANUENTE, com apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE, e sem prejuízo de qual~-~ 

o~tra obrigação de prestação de in,formações estabelecida neste CONTRATO, na legislação o f ~v 

regu lação aplicável, a CONCESSIONARIA obriga-se a: 

44.7.1 Dar conhecimento imediato à INTERVENIENTE-ANUENTE de todo e qualquer evento que 

possa vir a prejudicar ou impedir o pontual e tempestivo cumprimento das obrigações emergentes 

deste CONTRATO e/ou que possa constituir causa de intervenção na CONCESSIONÁRIA, na 
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declaração de caducidade da CONCESSÃO ou na rescisão contratual; 

44.7.2 Apresentar ao VERIFICADOR INDEPENDENTE balancetes contábeis trimestrais, encerrados 

nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário para 

apuração dos valores do ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO; 

44.7.3 Apresentar ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, respeitado o disposto na subcláusu la 10.4.1, 

até 31 de agosto de cada ano re latório auditado da sua situação contábil, incluindo, dentre outros, 

o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados, correspondentes ao semestre encerrado 

em 30 de junho do respectivo ano; 

44.7.4 Apresentar ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, respeitado o disposto na subcláusula 10.4.1, 

até 30 de abril de cada ano, atendendo às disposições da Lei Federal nº 6.404/76, as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior, 

incluindo, dentre outros, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração dos 

Lucros ou Prejuízos Acumu lados, a Demonstração de Resultados do Exercício e a Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, as notas explicativas do Ba lanço Patrimonial, parecer e Papéis de Trabalho dos 

Auditores Independentes e do Conselho Fiscal da SPE, se existente, e ainda, caso a SPE seja 

Companhia Aberta, a Demonstração de Valor Adicionado; 

44.7.5 Dar conhecimento imediato à INTERVENIENTE-ANUENTE de toda e qualquer situação que 

altere de modo relevante o normal desenvolvimento dos serviços ou da exploração re lacionados ao 

SISTEMA RODOVIÁRIO, apresentando por escrito e no prazo mínimo necessário relatório detalhado 

sobre tal sit uação, incluindo, se for o caso, contribuição de entidades especializadas, externas à 

CONCESSIONÁRIA, com as medidas tomadas ou em curso para superá-la ou saná-la; 

44.7.6 Apresentar mensalmente ao VERIFICADOR INDEPENDENTE relatório com infor~ ~ 

detalhadas das estatísticas de tráfego e acidentes, elaboradas na forma e nos modelos defin id a 

INTERVENIENTE-ANUENTE ou pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE; 

44.7.7 Apresentar à INTERVENIENTE-ANUENTE em até 90 (noventa) dias após o encerrame~to de 

cada ano civil informações atualizadas das projeções da CONCESSÃO, entendidas como o co 

de projeções de todos os elementos financeiros relativos à execução do CONTRATO, considerando 

os resultados reais obtidos desde o início da CONCESSÃO até o semestre encerrado e os resultados 

projetados até o fim do PRAZO DA CONCESSÃO; 
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44.7.8 Apresentar semestralmente ao VERI FICADOR INDEPENDENTE e à INTERVENIENTE-ANUENTE 

cronograma atualizado de atividades relacionadas à execução dos serviços inerentes às Funções de 

Conservação e de Ampliação do SISTEMA RODOVIÁRIO, inclusive com a relação de obras concluídas, 

em andamento, com indicação do respectivo estágio e previsão de conclusão, e as obras a serem 

iniciadas, nos termos do PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO. 

CLÁUSULA 45. DA SUBCONTRATAÇÃO 

45.1 A CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares aos serviços de operação, manutenção e realização dos 

investimentos necessários no SISTEMA RODOVIÁRIO, conforme as disposições deste CONTRATO, 

além das atividades relacionadas às suas obrigações contratuais. 

45.2 A execução das atividades contratadas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros pressupõe o 

cumprimento das normas legais, regu lamentares e contratuais da CONCESSÃO. 

45.3 A CONCESSIONÁRIA se obriga a dar conhecimento acerca de todos os contratos firmados 

pela CONCESSIONÁRIA com terceiros que gerem RECEITAS ACESSÓRIAS. Demais contratos deverão 

ser apresentados sempre que a INTERVENIENTE-ANUENTE solicitar. 

45.4 Sempre que solicitado pela INTERVENIENTE-ANUENTE, a CONCESSIONÁRIA, 

obrigatoriamente, deverá comprovar a capacidade técnica do terceiro contratado, caso sej a 

efetuada nova subcontratação para execução dos serviços ali descritos. 

45.5 O fato de o contrato com t erceiros ter sido de conhecimento da INTERVENIENTE-ANUENTE 

não poderá ser alegado pela CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cumprimento total ou pa rcial de 

suas obrigações decorrentes da CONCESSÃO, ou justificar qualquer at raso ou modificação nos 

custos, nem tampouco alegar eventual responsabilização da INTERVENIENTE-ANUENTE. ~ 

45.6 Os contratos entre a CONCESSIONÁRIA e t erceiros reger-se-ão pelo direito privado, ./ 

estabelecendo nenhuma relação de qualquer natureza entre os terceiros e o PODER CONCEDE 

e a INTERVENIENTE-ANUENTE. 

45.7 A CONCESSIONÁRIA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do CONTRATO, bem como da contratação de terceiros. 

45.8 Constituirá especial dever da CONCESSIONÁRIA prover e exigir, de qua lquer entidade com 
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quem venha a contratar, que sejam promovidas as medidas necessárias para sa lvaguardar a 

integridade física dos USUÁRIOS e dos cidadãos afetos à CONCESSÃO, devendo-se, ainda, cumprir e 

zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor. 

CLÁUSULA 46. DOS ATOS DEPENDENTES DE ANUÊNCIA PRÉVIA OU COMUNICAÇÃO AO PODER 
CONCEDENTE 

46.1 Dependem de prévia anuência do PODER CONCEDENTE, sem prejuízo das demais hipóteses 

previstas neste CONTRATO e na legislação e regu lação aplicável, os seguintes atos eventualmente 

praticados pela CONCESSIONÁRIA, sob pena de aplicação das sanções previstas no ANEXO VIII do 

EDITAL - PENALIDADES APLICÁVEIS À CONCESSIONÁRIA, inclusive podendo ensejar a decretação da 

caducidade da CONCESSÃO: 

46.1.1 Alteração do Estatuto Social da SPE; 

46.1.2 Fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer forma de reestruturação societária 

que implique transferência de controle; 

46.1.3 Desde que possam, em bloco ou isoladamente, caracterizar modificação do controle 

societário, direta ou ind iretamente, estão compreendidos, exemplificativamente, como ato(s) 

sujeito(s) à prévia anuência do PODER CONCEDENTE, os seguintes: 

46.1.3.1 

46.1.3.2 

46.1.3.3 

46.1.3.4 

Celebração de acordo de cotistas ou acordo de acionistas; 

Emissão de valores mobiliários conversíveis em ações; 

Redistribuição de quotas; 

Instituição de garantia e direitos a terceiros sobre quotas ou ações. 

46.1.3.5 Alienação do controle ou transferência da SPE, operacionalizada pelos 

FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES, para fins de reestruturação financei ra da CONCESSIO~ 

46.1.3.6 Criação de subsidiárias, inclusive para exploração de atividades que gerem r~ s 

alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados; 

46.1.3.7 

46.1.3.8 

Redução do capital social da SPE; 

Contratação ou alteração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou 

nas garantias contratadas pela CONCESSIONÁRIA e relacionados ao presente CONTRATO, mesmo 

aquelas cuja contratação seja decorrente do quanto estabelecido em sede do procedimento das 
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REVISÕES ORDINÁRIAS; 

46.1.3.9 Cont ratação de qualquer financiament o, emissão de t ítulos e va lores mobiliários, 

toda e qualquer operação de dívida contratada pela SPE, contratação de seguros e garantias; 

46.1.3.10 Alienação, constituição de ônus ou t ransferência, de qualquer natureza, dos BENS 

REVERSÍVEIS, pela CONCESSIONÁRIA a terceiros, inclusive seus FINANCIADORES e/ou 

GARANTI DORES; 

46.2 O pleito de anuência prévia deverá ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA com 

antecedência suficiente para permitir a devida análise e manifestação do PODER CONCEDENTE em 

t empo hábil e razoável, considerando o cu idado com o não comprometimento da(s) operação(ões) 

intentada(s) pela CONCESSIONÁRIA que dependa(m) de autorização do PODER CONCEDENTE. 

46.3 O pleito de anuência prévia a ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA deverá ser 

acompanhado da documentação pert inente para caracterização e explicação da operação 

pretendida, e de outros documentos que venham a ser eventualmente exigidos pe lo PODER 

CONCEDENTE, especialmente aqueles que sejam necessários à demonstração dos seguintes 

aspectos: 

46.3.1 Prova de comprometimento da continuidade na prestação dos serviços objet o deste 

CONTRATO; e 

46.3.2 Prova de comprometimento da qualidade na prestação dos serviços objeto deste 

CONTRATO; 

46.4 Caso o pedido de anuência prévia tenha como escopo alguma operação que impacte os bens 

da CONCESSÃO, deverá ser apresentado o compromisso da CONCESSIONÁRIA em realizar, se for o 

caso, a imediata substitu ição dos bens a serem alienados ou transferidos, por bens novos, de 

funciona lidade semelhante e tecnologia igual ou superior, salvo se houver expressa anuência do 

PODER CONCEDENTE para a sua não realização. ~ 

46.5 Quando ~ pleito de anuência prévia disser respeito à exp loração de atividades que ge 

RECEITAS ACESSORIAS, a documentação deverá ser acompanhada da indicação da fonte e d s 

valores estimados da RECEITA ACESSÓRIA, por ano ou pelo ato, quando este for pontual. 

46.6 O PODER CONCEDENTE terá 60 (sessenta) dias contados do recebimento do pleito de 

anuência prévia apresentado pela CONCESSIONÁRIA para apresentar resposta escrita ao pedido, 
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podendo conceder a anuência, rejeitar o pedido ou formu lar exigências para concedê-la. 

46.7 Na hipótese prevista na subcláusula 46.1.3.9, o prazo previsto na subcláusula 46.6 será de 

30 (trinta) dias. 

46.8 Caso o PODER CONCEDENTE rejeite o pedido ou exija complementações, deverá fazê-lo de 

maneira f undament ada, podendo apresentar proposta alternativa para que a operação pretendida 

seja acatada. 

46.9 Dependem de comunicação ao PODER CONCEDENTE, em até 15 (quinze) dias depois de 

consumados, os seguintes at os e operações eventualmente praticados pela CONCESSIONÁRIA, sob 

pena de aplicação das sanções descrit as neste CONTRATO: 

46.9.1 Alterações na composição societária da SPE que não impliquem transferência de cont role, 

mas que impliquem transferência de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações com direito a voto 

na SPE ou de 20% (vinte por cento) das quotas; 

46.9.2 Alterações na composição societária da SPE que não impliquem transferência de controle, 

mas que impliquem transferência de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto 

da SPE detidas por um único acionista; 

46.9.3 Alterações nos acordos de voto aplicáveis a eventual grupo controlador, desde que não 

impliquem transferência de controle; 

46.9.4 Perda de qualquer condição essencial à prestação dos serviços pela SPE; 

46.9.5 Aplicação de penalidades à SPE, por qualquer órgão ou entidade que tenha competência 

para tanto, especia lment e quanto à inadimplência em relação às obrigações tributárias, 

previdenciárias, de segurança e medicina do trabalho, ou aplicadas por qualquer órgão co 

competência para regu lar e fisca lizar as atividades da CONCESSIONÁRIA, ou ainda de ca ' r 

ambiental; 

46.9.6 Requerimento de recuperação judicial ou extraj udicial; 

46.9.7 Substitu ição do RESPONSÁVEL TÉCNICO da SPE. 

CLÁUSULA 47. DO REGIME DE BENS DA CONCESSÃO 

47.1 Integram a CONCESSÃO: 
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47.1.1 Todos os equipamentos, máquinas, aparelhos, acessórios, obras de arte e, de modo geral, 

todos os demais bens vinculados à operação e manutenção do SISTEMA RODOVIÁRIO transferidos à 

CONCESSIONÁRIA; 

47.1.2 Os bens móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis adquiridos, incorporados, elaborados ou 

const ruídos pela CONCESSIONÁRIA, ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, que sejam utilizados 

na operação e manutenção do SISTEM A RODOVIÁRIO. 

47.1.2.1 Todas as especificações quanto aos bens a serem integrados à CONCESSÃO também 

estão relacionados nos ANEXOS e deverão se r observadas pela CONCESSIONÁRIA, sob pena de 

verificação de inadimplemento contratua l e aplicação das penalidades cabíveis. 

47.2 Todos os bens que int egrem ou venham a integrar esta CONCESSÃO serão considerados 

BENS REVERSÍVEIS para fins deste CONTRATO e da legislação aplicáve l, sendo-lhes aplicáveis todas 

as disposições pertinentes. 

47.3 Extinta a CONCESSÃO, serão revertidos ao PODER CONCEDENTE todos os BENS REVERSÍVEIS, 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 

47.4 Todos os BENS REVERSÍVEIS deverão ser mantidos em bom estado de conservação e em 

pleno funcionamento pela CONCESSIONÁRIA, por todo o PRAZO DA CONCESSÃO, efetuando para 

tanto as reparações, renovações e adaptações necessárias ao bom desempenho dos serviços, nos 

termos previst os neste CONTRATO. 

47.5 Ao final da vida útil dos BENS REVERSÍVEIS, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder a sua 

imediata subst ituição por bens novos e semelhant es, de qualidade igua l ou superior, observadas as 

obrigações de continuidade da prestação dos serviços objeto deste CONTRATO e, especialmente, a 

obrigatória atua lização tecnológica e o atendiment o aos INDICADORES DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE, observadas as disposições contratuais pertinentes. 

47.6 A substituição dos BENS REVERSÍVEIS ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO não auto~ i a 

qualquer pleito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO por qua l 

das PARTES. 

47.6.1 A CONCESSIONÁRIA declara, na assinatura deste CONTRATO, que todos os valo res 

necessários à reposição, substituição e manutenção ordinária de BENS REVERSÍVEIS já foram 

considerados em sua PROPOSTA DE PREÇO e PLANO DE NEGÓCIOS DA CONCESSIONÁRIA, razão pela 
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qual concorda que o valor da Remuneração nos termos deste CONTRATO é suficiente para tais 

substituições, reposições ou manutenções ao tempo de suas respectivas vidas úteis. 

47.7 Todos os investimentos previstos originalmente neste CONTRATO, inclusive a manutenção 

e substituição de BENS REVERSÍVEIS, deverão ser depreciados e amortizados pela CONCESSIONÁRIA 

no PRAZO DA CONCESSÃO, não cabendo qualquer pleito ou reivindicação de indenização por 

eventual saldo não amortizado ao fim do PRAZO DA CONCESSÃO, quanto a esses bens. 

47.8 Todos os direitos de propriedade inte lectual relacionados à infraestrutura Rodoviária e 

exploração do serviço público (incluindo direitos de autor, patentes, marcas, segredos comerciais e 

outros direitos de propriedade) permanecem como propriedade da parte que os e laborou. 

47.9 A CONCESSIONÁRIA cede, sem ônus e definitivamente, ao PODER CONCEDENTE e futuras 

sucessoras deste SISTEMA RODOVIÁRIO, licença para usar os estudos, projetos e outros trabalhos 

de cunho intelectua l criados e utilizados no desenvolvimento do projeto e seus respectivos direitos 

de propriedade intelectual (incluindo o direito de fazer e uti lizar trabalhos dele derivados), inclusive 

em futuros contratos de concessão, e sem qua isquer restrições na hipótese de condicionarem a 

continuidade da prestação de serviços, sua atualização e/ou revisão. 

47.9.1 A CONCESSIONÁRIA anui com a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, INTERVENIENTE

ANUENTE e VERIFICADOR INDEPENDENTE, de todas as informações compartilhadas e coletadas, no 

âmbito de suas atividades de fiscalização, inclusive daquelas que tenham sido geradas, armazenadas 

e disponibilizadas por meio dos Sistemas Digitais de que trata o presente CONTRATO, para finalidade 

de pesquisa, desenvolviment o e transparência, além de melhoria nas suas atividades de regulação e 

fiscalização. 

47.10 O TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS REVERSÍVEIS INICIAL constituirá o INVENTÁRIO 

BENS REVERSÍVEIS da CONCESSÃO, devendo ser mantido atualizado pela CONCESSIONÁRIA du 

todo o PRAZO DA CONCESSÃO, sob pena das penalidades cabíveis. 

47.11 A alienação ou oneração, a qualquer título, dos BENS REVERSÍVEIS, dependerão de anuência 

prévia do PODER CONCEDENTE, nos termos do presente CONTRATO ~ 
47.11.1 Não se aplica o previsto na subcláusula 47.11 o oferecimento em garantia do próprio bem 

e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição ou quando disposto em contrário 

neste CONTRATO. 
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47.12 Os demais bens empregados ou uti lizados pela CONCESSIONÁRIA que não constem do 

INVENTÁRIO e que não se qualifiquem como BENS REVERSÍVEIS serão considerados bens 

exclusivamente privados e poderão ser livremente utilizados e transferidos pela CONCESSIONÁRIA, 

sem prejuízo do dever de atendimento aos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE, ao ÍNDICE 

DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA e demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 48. DAS PENALIDADES 

48.1 As penalidades aplicáveis no âmbito deste CONTRATO, bem como sua gradação, deverão 

seguir o regramento estabelecido no ANEXO VIII do EDITAL - PENALIDADES APLICÁVEIS À 

CONCESSIONÁRIA e sua imposição será efetivada mediante processo administrativo sancionador, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, nos termos deste CONTRATO. 

48.1.1 Na aplicação das sanções, a INTERVENIENTE-ANUENTE observará o grupo, nível e 

classificação das infrações tipificadas. 

48.2 O não cumprimento das disposições desse CONTRATO, de seus ANEXOS e do Edital, da 

legislação e/ou regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades 

administrativa, civil e penal eventualmente cabíveis, a aplicação das seguint es penalidades 

contratuais: 

48.2.1 Advertência; 

48.2 .2 Aplicação de multa pecuniária; 

48.2.3 Declaração de caducidade da CONCESSÃO; 

48.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar e/ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública direta ou indireta do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

48.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqt ·o 

perdurarem os motivos da punição. 

48.3 Para as hipóteses indicadas nos itens 48.2.4 e 48.2.5, a penalidade será aplicada tanto à PE 

como ao seu(s) sócios controlador(es). 

48.4 A aplicação das penalidades não se confunde com a aferição dos INDICADORES DE 

DESEMPENHO E QUALIDADE, do ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO 
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consequências. 

48.5 A INTERVENIENTE-ANUENTE poderá, nas hipóteses especificadas neste CONTRATO, 

conceder período adicional para correção de irregularidades, pela CONCESSIONÁRIA, promovendo 

assim a suspensão da aplicação de penalidades à CONCESSIONÁRIA e do cômputo de eventua l multa 

em curso, visando com isso ao não agravamento de situações já danosas que comprometam a 

continuidade dos serviços, e sem prejuízo das penas já aplicadas, cuja exigibilidade será 

restabelecida ao final do período adicional outorgado. 

48.5.1 O período adicional para correção de irregularidades não suspende a tramitação de 

processo(s) sancionador(es), salvo decisão expressa em contrário. 

48.5.2 O período adicional para correção de irregularidades se estenderá por prazo de até 180 

(cento e oitenta) dias, prorrogáveis a critério da INTERVENIENTE-ANUENTE. 

48.5.3 Findo o período adicional para correção de irregula ridades e não resolvida a situação gravosa 

que o originou, serão retomadas as aplicações de penalidades e exigibilidade daquelas já aplicadas 

pela INTERVENIENTE-ANUENTE e avaliada a pertinência da instauração de processo de caducidade, 

nos termos deste CONTRATO, caso esse já não estivesse em curso. 

1 CLÁUSULA 49. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES E PENALIDADES 

49.1 A apuração de eventuais irregularidades decorrentes de indícios de infração às cláusu las 

contidas no presente CONTRATO, no EDITAL e ANEXOS, bem como às demais regulamentações que 

disciplinam a execução do CONTRATO será efetuada por meio de Processo Administrativo por 

Irregu laridade Contratual. 

49.1.1 O processo administrativo de que trata a presente Cláusula será conduzid~ 

conformidade com os princípios que fundamentam a atuação da Administração Públir lim 

observância aos critérios e formalidades essenciais à garantia da ampla defesa e contraditório, nos 

termos da Lei Estadual n2 7.692, de 12 de julho de 2002, Decreto Estadual n2 522, de 15 de abril de 

2016 e o disposto na Lei Federal n2 8.666/93. ~ 
49.2 O processo administrativo para aplicação potencial das sanções previstas no art. 86 e art. 

87, incisos I e 11, da Lei Federal n2 8.666/93 será instaurado pela INTERVENIENTE-ANUENTE, de ofício 

e/ou mediante requerimento do PODER CONCEDENTE, nos termos de sua competência legal. 
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49.2.1 A aplicação da sanção será realizada após notificação à CONCESSIONÁRIA para tentativa 

prévia de solução das irregularidades apontadas pelo PODER CONCEDENTE e/ou INTERVENIENTE

ANUENTE, observado o devido processo legal. 

49.3 O processo administrativo para aplicação potencial das sanções previstas no art. 87, incisos 

Ili e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 será iniciado e julgado por ato do Secretário Estadual de 

1 nfraestrutu ra de Logística. 

49.4 O processo administrativo de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO terá início 

com a lavratura do auto de infração correspondente pelo PODER CONCEDENTE e/ou 

INTERVENIENTE-ANUENTE, contendo detalhes da infração cometida e a indicação da sanção 

potencialmente aplicável. 

49.5 Lavrado o auto de infração, a CONCESSIONÁRIA será intimada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis apresentar defesa. 

49.5.1 Na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar com a Administ ração o prazo será de 

10 (dez) dias, consoante o disposto no art. 87, § 3º, da Lei Federa l nº 8.666/93. 

49.6 A intimação a que se refere a subcláusula 49.5 será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento ou entregue à CONCESSIONÁRIA mediante recibo, ou na sua impossibilidade publicada 

no Diário Oficial, momento em que começará a contar o prazo para apresentação de defesa. 

49.7 O auto de infração deverá ind icar prazo razoável, nos termos como disposto no PER, para 

que a CONCESSIONÁRIA demonstre a regularização da fa lha relacionada à infração imputada pelo 

PODER CONCEDENTE. 

49.8 A CONCESSIONÁRIA, na fase instrutória e antes da decisão, poderá requerer a juntada de 

documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à 

matéria objeto do processo administrativo, cabendo à INTERVENIENTE-ANUENTE, recusar provas 

ilícitas e/ou medidas impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, em decisão dev1damJ 0 

fundamentada. ~ 

49.9 Não acolhidas as razões apresentadas pela CONCESSIONÁRIA, ou transcorrid o o prazo de 

que trata a subcláusu la 49.5 ou 49.5.1, sem apresentação de defesa, será aplicada a sanção cabível, 

publicando-se a decisão no Diário Oficial. 

49.9.1 Na hipótese em que a infração já esteja descrita e tipificada no ANEXO VIII - PENALIDADES 
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APLICÁVEIS À CONCESSIONÁRIA - a aplicação da sanção deve observar o grupo, nível e classificação 

das infrações tipificadas no referido ANEXO. 

49.10 Da decisão que aplicar a sanção caberá recurso, nos termos do art. 109, 1, da Lei Federa l nº 

8.666/93. 

49.11 O recurso de que trata a subcláusula 49.10 será dirigido à autoridade superior por 

intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úte is, 

contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabil idade. 

49.12 A decisão do Secretário de Estado e/ou da Di retoria Colegiada da INTERVENIENTE-ANUENTE 

exaure a instância. 

49.13 O processo devidamente autuado e numerado, será instituído com os seguintes 

documentos: 

49.13.1 Parecer técnico acerca do fato ocorrido, acompanhado dos documentos comprobatórios; 

49.13.2 Notificação da ocorrência encaminhada à CONCESSIONÁRIA; 

49.13.3 Decisão quanto as razões apresentadas pela CONCESSIONÁRIA e a aplicação da sanção ou 

decisão da Diretoria Colegiada da INTERVENIENTE-ANUENTE e/ou Secretário de Estado, nos casos 

em que a sanção for a de declaração de inidoneidade; 

49.13.4 Recurso ou pedido de reconsideração interposto pe la CONCESSIONÁRIA; 

49.13.5 Parecer técnico-jurídico sobre eventual recurso ou pedido de reconsideração interposto, 

quando houver; e 

49.13.6 Extratos das publicações no órgão oficial dos Poderes do Estado. ,0,-y 
49.14 Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infraçõ~ 

CONCESSIONÁRIA, aplicam-se cumulativamente, as penas a elas cominadas se as infrações não 

forem idênticas, sendo o valor dobrado a cada reincidência. 

49.15 Quando se tratar de infração continuada em relação à qual tenham sido lavrados diversos 

autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para imposição de pena. 

49.15.1 Considerar-se-ão continuadas as infrações, quando se tratar de repetição de fa lta ainda não 
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apurada ou que seja objeto de processo de cuja CONCESSIONÁRIA não tenha conhecimento, por 

meio de intimação. 

49.16 Na falta de pagamento de qualquer multa no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência da 

CONCESSIONÁRIA, da decisão final que impuser a pena lidade, poderá a INTERVENIENTE-ANUENTE 

executar a GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

49.17 O eventual pagamento de multas administrativas ou da multa prevista para o caso de 

decretação de caducidade, não exime a CONCESSIONÁRIA do fiel cumprimento das obrigações e 

responsabil idades previstas no CONTRATO, bem como da reparação de eventuais perdas e danos 

causados à INTERVENIENTE-ANUENTE e ao PODER CONCEDENTE em decorrência das atividades 

relacionadas com a CONCESSÃO. 

CLÁUSULA 50. DA INTERVENÇÃO 

50.1 O PODER CONCEDENTE poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das 

responsabilidades incidentes, a qualquer tempo, intervir na CONCESSÃO para assegurar a 

regularidade e adequação das obras, a continuidade da prestação de serviços concedidos e/ou o 

cumprimento pela CONCESSIONÁRIA das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Entre as situações que ensejam a intervenção, incluem-se: 

50.1.1 Cessação ou interrupção, total ou parcial, da execução da obra ou da prestação de serviços 

objeto deste CONTRATO, pela CONCESSIONÁRIA; 

50.1.2 Deficiências graves na organ ização da CONCESSIONÁRIA que comprometam o devido 

cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da CONCESSÃO; 

50.1.3 Deficiências graves no desenvolvimento das atividades objeto deste CONTRATO; 

50.1.4 Situações nas quais a operação do SISTEMA RODOVIÁRIO pela CONCESSIONÁRIA o~ 

riscos à continu idade da adequada prestação dos serviços contratados; r.v v 

50.1.5 Situações que ponham em risco o meio ambiente, a segurança de pessoas ou bens, o erário 

ou a saúde pública ou da população; 

50.1.6 Graves e/ou reiterados descumprimentos das obrigações deste CONTRATO; 

50.1.7 Não apresentação ou renovação das apólices de SEGURO e de GARANTIAS necessárias ao 

pleno e regular desenvolvimento contratual; 
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50.1.8 Atribuição à CONCESSIONÁRIA de notas de desempenho inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) das metas estabelecidas pelos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE ou pela nota do 

ÍNDICE DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA na prestação do serviço, mesmo sem 

comprometimento da situação financeira da CONCESSIONÁRIA, por 18 (dezoito) meses consecutivos 

ou em 06 (seis) avaliações não consecutivas realizadas no período de toda a CONCESSÃO; e 

50.1.9 Utilização da infraestrutura da CONCESSÃO para fins ilícitos. 

50.2 Verificando-se qualquer situação que possa ensejar a intervenção na CONCESSÃO, a 

INTERVENIENTE-ANUENTE deverá not ificar a CONCESSIONÁRIA para, no prazo que lhe for fixado, 

sanar as irregularidades ind icadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades incidentes. 

50.2.1 Decorrido o prazo fixado sem que a CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome 

providências que, a critério do PODER CONCEDENTE, demonstrem o efetivo propósito de saná-las, 

este proporá a decretação da intervenção ao Governador do Estado de Mato Grosso, que poderá 

decretá-la. 

50.3 A intervenção da CONCESSÃO far-se-á por ato motivado do Governador do Estado de Mato 

Grosso, devidament e publicado no Diário Oficial, indicando, no mínimo, os motivos da intervenção, 

a designação do interventor, o prazo e os limites da intervenção. 

50.3.1 A função do interventor poderá ser exercida por agente dos quadros do PODER 

CONCEDENTE, pessoa especificamente nomeada, colegiado ou empresas, assumindo a 

CONCESSIONÁRIA os custos da remuneração. 

50.3.2 A intervenção implica, automaticamente, a transferência compulsória e temporária para o 

Interventor da administração da CONCESSIONÁRIA. 

50.3.3 Durante a intervenção a CONCESSIONÁRIA deverá manter vigente e em execução o c~ rat 

com VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

50.4 Decretada a intervenção, o PODER CONCEDENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, ins aurará 

proced imento administrativo para apuração das respectivas responsabi lidades e comprovação das 

causas ensejadoras da intervenção, assegurando à CONCESSIONÁRIA o direito ao devido ~~~~-== 

legal, especialmente, o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

50.4.1 O procedimento administrativo acima referido deverá se encerrar no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, sob pena de invalidação da intervenção. 
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50.5 Com a intervenção, a CONCESSIONÁRIA se obriga a d isponibilizar, imediatamente, ao PODER 

CONCEDENTE, o SISTEMA RODOVIÁRIO, os BENS REVERSÍVEIS e tudo que for necessário à plena 

prestação dos serviços objeto do CONTRATO. 

50.6 No período de intervenção, a CONCESSIONÁRIA não fará jus à arrecadação da RECEITA 

TARIFÁRIA. 

50.7 Eventuais custos ad icionais decorrentes da intervenção caberão à CONCESSIONÁRIA, sendo 

que o PODER CONCEDENTE poderá utilizar as GARANTIAS contratuais para obtenção dos recursos 

faltantes para cobrir as despesas necessárias à continuidade do serviço concedido em regime de 

intervenção. 

50.7.1 Caso a GARANTIA não seja suficiente, a CONCESSIONÁRIA deverá ressarcir o PODER 

CONCEDENTE nos prazos fixados. 

50.8 Cessada a intervenção, caso não ext inta a CONCESSÃO, a prestação dos serviços objeto deste 

CONTRATO volta rá a ser de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de 

contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

50.9 A intervenção não é causa de cessação ou suspensão de qua lquer obrigação da 

CONCESSIONÁRIA perante terceiros, inclusive FINANCIADORES ou GARANTIDORES. 

50.10 Se ficar comprovado que não foram observados os pressupostos legais e regulamentares 

para a decretação da intervenção, será declarada sua nulidade, devendo o serviço retornar 

imediatamente à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da prestação de contas por parte do interventor e 

da indenização eventualmente cabível. 

CLÁUSULA 51. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

51.1 A CONCESSÃO ext inguir-se-á por: 

51.1.1 Advento do termo contratual; 

51.1.2 Encampação; 

51.1.3 Caducidade; 

51.1.4 Rescisão; 

51.1.5 Anulação decorrente de vício ou irregularidade const atada no procedimento ou no ato de 
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sua out orga; 

51.1.6 Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA, ou recuperação judicial que impeça a execução 

do CONTRATO; 

51.1.7 Caso fortuito e força maior; e 

51.1.8 Configuração de qua lquer das hipóteses de extinção antecipada elencadas na subcláusula 

6.3. deste CONTRATO. 

51.2 No caso de extinção da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE deverá: 

51.2.1 Aplicar as penalidades cabíveis; 

51.2.2 Rete r e executar as GARANTIAS contratuais para recebimento de multas administrativas e 

ressarcimento de prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 52. DO ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

52.1 A CONCESSÃO extingue-se quando se verificar o termo do PRAZO DA CONCESSÃO, findando, 

por consequência, as relações contratuais entre as PARTES, com exceção daquelas expressamente 

previstas neste CONTRATO e de obrigações pós-contratuais atribuídas à CONCESSIONÁRIA. 

52.2 Verificando-se o advento do termo contratual, sem prejuízo de eventua l sub-rogação de 

concessionária sucessora nos cont ratos em curso, a CONCESSIONÁRIA será inteira e exclusivamente 

responsável pelo encerrament o de quaisquer relações contratuais inerentes à CONCESSÃO 

celebradas com terceiros, não respondendo o PODER CONCEDENTE e a INTERVENIENTE-ANUENTE 

por qua isquer responsabilidades ou ônus daí resultantes, bem como não sendo devida nenhuma 

indenização à CONCESSIONÁRIA ou a terceiros pe lo encerramento dessas relações contratuais. 

52.3 Constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA coopera r com o PODER CONCEDENTE e~ 

INTERVENIENTE-ANUENTE para que não haja qualquer interrupção na prest ação dos serviç c , 

o advent o do t ermo contrat ual e consequente extinção deste CONTRATO, devendo, por ex mplo, 

cooperar na capacitação de servidores do PODER CONCEDENTE, ou outro ente da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA por este indicado ou de eventual nova concessioná ria sucessora . 

52.4 02(dois) anos antes da data de término do PRAZO DA CONCESSÃO, a 

ANUENTE formará uma comissão de devolução, composta por representantes da própria 

INTERVENIENTE-ANUENTE, PODER CONCEDENTE, VERIFICADOR 
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CONCESSIONÁRIA para supervisionar e acompanhar as medidas prévias à devolução do SISTEMA 

RODOVIÁRIO. 

52.5 A comissão de devolução irá vistoriar o SISTEMA RODOVIÁRIO, definindo os parâmetros de 

devolução do sistema os quais sem prejuízo de outras análises, deverão conter: 

52.5.1 Forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 

52.5.2 Estado de conservação e manutenção dos BENS REVERSÍVEIS; 

52.5.3 Estado de depreciação dos BENS REVERSÍVEIS; 

52.5.4 Estado geral do SISTEMA RODOVIÁRIO (pavimento, sinal ização, construções civis}; e 

52.5.5 Obras em andamento. 

52.6 30 (trinta) dias anteriores ao advento do Termo Contratual, a Comissão de Devolução 

elaborará um relatório de inspeção final conforme estabelecido no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

RODOVIÁRIO - PER. 

52.7 Com o advento do termo contratua l, a CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer indenização 

relativa a investimentos em BENS REVERSÍVEIS previstos originalmente neste CONTRATO, conforme 

estabelecido na CLÁUSULA 59 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 53. DA ENCAMPAÇÃO 

53.1 O PODER CONCEDENTE poderá, durante a v igência do CONTRATO, promover a sua 

retomada, por motivo de interesse público devidamente just ificado, mediante lei autorizativa 

específica e prévio pagamento de indenização, nos termos previstos neste CONTRATO. 

53.2 Em caso de encampação, a CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização, nos termos do art. 

36 da Lei Federal nº 8.987 /95, que deverá cobrir: 

53.2.1 As parcelas dos investimentos real izados e vinculados a BENS REVERSÍVEIS, que tenham,~ 

realizadas para garantir a continuidade e at ualidade do serviço concedido, em todas as hipótr,v 

não amort izadas ou depreciadas; 

53.2.2 Todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e inden izações que se fizerem 

devidas a fornecedores, contratados e terceiros em geral, em decorrência do rompimento do 

vínculos contratuais, devendo tais valores serem compatíveis ao praticado no mercado, em especia 
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no caso de partes relacionadas. 

53.2.3 Os lucros cessantes; 

53.3 Exclusivamente para fins da indenização para o caso contemplado nesta Cláusula: 

53.3.1 O método de amort ização ut ilizado no cálculo será o da linha reta (amortização constante), 

considerando o prazo de vigência do CONTRATO; 

53.3.2 Não serão considerados eventuais valores contabi lizados a título de juros durante o período 

de construção; 

53.3.3 Não serão considerados eventuais valores contabilizados a títu lo de despesas para 

participação na LICITAÇÃO; 

53.3.4 O valor das parcelas dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS ainda não 

amortizados ou depreciados será apurado a partir do ativo intangível da CONCESSIONÁRIA, e tendo 

como termo final a data da notificação da rescisão do CONTRATO à CONCESSIONÁRIA, de acordo 

com a Interpretação Técnica ICPC 01 (R1), pronunciamentos e orientações relacionadas e, ainda, 

respectivas revisões, todos emit idos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, devidamente 

atua lizado conforme o IPCA/IBGE do ano contratual do reconhecimento do investimento até o ano 

contratual do pagamento da indenização conforme regra de reajust e das tarifas de pedágio; 

53.3.5 Os custos contabilizados, de acordo com a sistemática da alínea anterior, terão como limite 

máximo os valores aprovados pelo PODER CONCEDENTE na forma deste CONTRATO, atualizados 

conforme o IPCA/IBGE do ano contratual do reconhecimento do investimento até o ano contratual 

do pagamento da indenização, de acordo com a regra de reajuste das TARIFAS DE PEDÁGIO. 

53.4 Os componentes indicados nas subcláusulas 53.2.1 e 53.2.2 deverão ser atualizados 

conforme o IPCA/IBGE, de acordo com a regra de reajuste das TARIFAS DE PEDÁGIO. ~ 

53.5 O componente indicado na subcláusula 53.2.3 será ca lculado de acordo com se · · 

fórm ula: 

LC = A X [(1, NTNB' )"ll - 1] 

Onde: 

LC = lucros cessantes indicados na subcláusula 53.2.3. 
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A= os investimentos indicados na subcláusula 53.2.1. 

NTNB' = taxa bruta de juros real de venda das Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTNB), ex-ante 

a dedução do Imposto de Renda, com vencimento com patível com o término do CONTRATO, caso 

não houvesse a extinção antecipada, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, considerando 

a média das cotações disponíveis nos 12 meses anteriores à data do pagamento da indenização. 

n = período restante entre a data do pagamento da indenização e o advento do termo contratual, 

caso não houvesse a extinção antecipada do CONTRATO, na mesma base da NTNB'. 

53.6 O pagamento realizado na forma estabelecida nesta cláusula corresponderá à quitação 

completa, geral e irrestrita quanto ao devido pelo PODER CONCEDENTE em decorrência da 

indenização por encampação, não podendo a CONCESSIONÁRIA exigir, administrativa ou 

judicialmente, a qualquer título, outras indenizações, inclusive, por lucros cessantes e danos 

emergentes. 

53.7 A desoneração da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações decorrentes de contratos de 

financiamento por ela contraídos para o cumprimento do CONTRATO poderá ser realizada por: 

53. 7.1 assunção, pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiros, por sub-rogação, perante os 

FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES credores, das obrigações contratuais remanescentes da 

CONCESSIONÁRIA; ou 

53.7.2 prévia indenização à CONCESSIONÁRIA, limitada ao montante de indenização calculado 

conforme disposto na subcláusula 53.2, da totalidade dos débitos remanescentes que est a mantiver 

perante FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES credores. 

53.8 O valor indicado na subcláusula 53.7.2 poderá ser pago pelo PODER CONCEDENTE 

diretamente aos FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES, conforme aplicável. 

53.9 O valor referente à desoneração tratada a subcláusula 53.7 deverá ser descontad , 

montante da indenização devida. 

53.10 O prévio pagamento da indenização, previsto no artigo 37 da Lei Federa l nº 8.987 95, 

corresponde ao pagamento do valor devido na forma desta cláusula no dia imediatamente posterior 

a retomada do serviço pelo PODER CONCEDENTE. 

53.11 As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização bruta prevista para o caso de encampação. 
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CLÁUSULA 54. DA CADUCIDADE 

54.1 A inexecução total ou parcial do CONTRATO, ou dos deveres impostos em lei ou regu lamento 

acarretará, a critério do PODER CONCEDENTE, mediante manifestação prévia do PODER 

CONCEDENTE, e observadas as disposições deste CONTRATO, a declaração de caducidade da 

CONCESSÃO, que será precedida de competente processo administrativo, garantindo-se o devido 

processo legal, especialmente o direito à ampla defesa e ao contraditório, depois de esgotadas as 

possibilidades de solução previstas neste CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das sanções 

contratuais. 

54.2 A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declarada nos seguintes casos, além daqueles 

enumerados pela Lei Federa l nº 8.987 /95, com suas alterações, e sem prejuízo das demais hipóteses 

previstas neste CONTRATO: 

54.2.1 Perda ou comprometimento das condições econômico-financeiras, técnicas ou 

operacionais, necessárias à prestação adequada do serviço concedido; 

54.2.2 lnexecução tota l ou descumprimento reiterado de obrigações previstas no CONTRATO; 

54.2.3 Descumprimento das cláusulas contratuais, disposições legais ou regulamentares 

concernentes à CONCESSÃO, que comprometam a continuidade dos serviços ou a segurança dos 

USUÁRIOS, empregados ou t erceiros; 

54.2.4 Paralisação dos serviços obj eto da contratação por culpa ou dolo da CONCESSIONÁRIA, ou 

se ela houver concorrido para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 

maior, conforme previsão neste CONTRATO; 

54.2.5 Condenação da CONCESSIONÁRIA, em sentença transitada em julgado, por sonegação de 

tributos, inclusive contribuições sociais; ~ 
54.2.6 Não atendimento da CONCESSIONÁRIA à intimação do PODER CONCEDENTE para e · 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhis ,a, nos 

. 
' . 

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93; 

54.2.7 Descumprimento da obrigação de proceder à reposição do montante integ~ 

GARANTIAS do CONTRATO, na hipótese de cancelamento ou rescisão da carta de fiança bancária ou 

da apólice de seguro-garantia e/ou não renovação destas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
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dias de seu vencimento, nos termos da CLÁUSULA 43; 

54.2.8 Não manutenção da integralidade das GARANTIAS e SEGUROS exigidos e eventual 

inviabilidade ou dificu ldade injustificada na execução dos SEGUROS e GARANTIAS pelo PODER 

CONCEDENTE, nas hipóteses ensejadoras de execução; 

54.2.9 Atuação reiterada de forma inadequada ou ineficiente pela CONCESSIONÁRIA, na execução 

do objeto contratual, tendo por base os INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e o ÍNDICE 

DE ATRASO OU INEXECUÇÃO DE OBRA; 

54.2.10 Descumprimento das penalidades impostas pela INTERVENIENTE-ANUENTE; 

54.2.11 Alteração do CONTROLE acionário da CONCESSIONÁRIA ou oneração de suas ações sem 

prévia e expressa anuência do PODER CONCEDENTE, salvo no caso de assunção do CONTROLE pelos 

FINANCIADORES E/OU GARANTIDORES, nos termos deste CONTRATO; 

54.2.12 Transferência da própria CONCESSÃO sem prévia e expressa anuência do PODER 

CONCEDENTE; 

54.2.13 Não atendimento à intimação do PODER CONCEDENTE para regularizar a prestação dos 

serviços; 

54.2.14 Na ocorrência de reiterada oposição ao exercício de fiscalização, não acatamento das 

determinações do PODER CONCEDENTE, reincidência ou desobediência às normas de operação e se 

as demais penalidades previstas neste CONTRATO se mostrarem ineficazes; 

54.2.15 Ocorrência de desvio do objeto socia l da CONCESSIONÁRIA; 

54.2.16 Incidência de autuações administrativas que ensejem a aplicação de multas contratuais que 

somem, em seu valor agregado, 10,0% (dez por cento) do valor do CONTRATO quando assinado, 

considerando-se para tanto as multas não passíveis de recurso na esfera administrativa; 

54.2.17 Instauração de processo(s) administrativo(s) ou j udicial(is) relativo(s) a danos causados pe la 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, não seguráveis ou cujo valor supere o valor cob~ 

pelos seguros, cujo valor agregado corresponda a 10% (dez por cento) do valor do CONT~ vv 

quando assinado. 

54.3 A declaração de caducidade da CONCESSÃO deverá ser precedida de verificação de 

inadimplemento contratual pela CONCESSIONÁRIA, em regular processo administrativo, assegurado 

o devido processo legal, especialmente o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
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54.3.1 A instauração do processo administrativo para decretação da caducidade será precedida de 

comunicação à CONCESSIONÁRIA, apontando, detalhadamente, os descumprimentos contratuais e 

a situação de inadimplência, concedendo-lhe prazo não inferior a 30 (trinta) dias para sanar as 

irregularidades apontadas. 

54.3.2 Decorrido o prazo fixado sem que a CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome 

providências que, a critério do PODER CONCEDENTE, demonstrem o efetivo propósito de saná-las, 

este proporá a decretação da caducidade. 

54.3.3 Instaurado o processo administrativo e comprovado o inadimplemento, a caducidade será 

declarada pelo Governador do Estado de Mato Grosso, independentemente do pagamento de 

indenização prévia, cujo valor será apurado no curso do referido processo administrativo. 

54.4 A declaração da caducidade implicará a imissão imediata, pelo PODER CONCEDENTE, na 

posse de todos os bens e na responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por toda e qualquer espécie de 

ônus, multas, pena lidades, indenizações encargos ou compromissos com terceiros, notadamente 

em relação a obrigações de natureza trabalhista, tributária e previdenciária. 

54.5 A caducidade da CONCESSÃO acarretará para a CONCESSIONÁRIA a retenção de seus 

eventuais créditos decorrentes do CONTRATO, cabendo ao PODER CONCEDENTE: 

54.5.1 Assumir a execução do objeto do CONTRATO, no local e no estado em que se encontrar; 

54.5.2 Ocupar e util izar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos 

empregados na execução do serviço, necessários à sua continu idade; 

54.5.3 Reter e executar as GARANTIAS contratuais, para ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo 

PODER CONCEDENTE e pela INTERVENIENTE-ANUENTE; 

: . 

54.5.4 Aplicar penalidades. ~ 
54.6 A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de caducidade do CONTRATO res g1 -

se-á ao valor dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEi$ ainda não amortizad s ou 

depreciados, que tenham sido real izados com o objetivo de garantir a continuidade e atualid~ \ 

serviços concedidos, descontados, nesta ordem: - - ~ 

54.6.1 o valor das multas contratuais; 

54.6.2 o valor dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE e 

INTERVENIENTE-ANUENTE; 
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54.6.3 a parcela em aberto devida ao FINANCIADOR PRINCIPAL relativa a financiamentos 

destinados a investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS, acrescida dos j uros contratuais 

pactuados nos respect ivos instrumentos contratuais. 

54 .6.3.1 O valor a ser pago pelo PODER CONCEDENTE para o FINANCIADOR PRINCIPAL, 

segundo cronograma de pagamentos pactuados com a CONCESSIONÁRIA. 

54.7 O componente descrito na subcláusula 54.6 deverá ser atualizado conforme o IPCA/IBGE 

conforme regra de reajuste das TARIFAS DE PEDÁGIO. 

54.7.1 Exclusivamente para fins da indenização para o caso contemp lado nesta cláusula: 

54.7.1.1 O método de amortização utilizado no cálculo será o da linha reta (amortização 

constante), considerando o prazo de vigência do CONTRATO; 

54.7.1.2 Não serão considerados eventuais valores contabi lizados a título de juros durante o 

período de construção; 

54.7.1.3 Não serão considerados eventuais va lores contabilizados a títu lo de despesas para 

part icipação na LICITAÇÃO; 

Não serão considerados eventuais ágios de aquisição; 54.7.1.4 

54.7.1.5 O valor das parcelas dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS ainda não 

amortizados ou depreciados será apurado a partir do ativo intangível da CONCESSIONÁRIA, e tendo 

como termo final a data da notificação da rescisão do CONTRATO à CONCESSIONÁRIA, de acordo 

com a Interpret ação Técnica ICPC 01 (Rl), pronunciamentos e orientações relacionadas e, ainda, 

respectivas revisões, todos emit idos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, devidamente 

atualizado conforme o IPCA/IBGE, conforme regra de reajuste das tarifas de pedágio; 

54.7.1.6 Os custos contabilizados, de acordo com a sistemática da alínea anterior, terão como 

limite máximo os valores aprovados pelo PODER CONCEDENTE, na forma prevista nest e CONTR~ , 

devidamente atualizados conforme o IPCA/IBGE, conforme regra de reajust e das TARIFA 

PEDÁGIO. 

54.8 Do montante previsto na subcláusula 54.6 serão ainda descontados: 

54.8.1 Os prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE, à INTERVENIENTE-ANUENTE e à sociedade; 

54.8.2 As multas contratuais apl icadas à CONCESSIONÁRIA que não tenham sido pagas; 
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54.8.3 Quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a títu lo de cobertu ra de seguros 

relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração de caducidade; e 

54.8.4 Outros valores, a título de RECEITA TARIFÁRIA ou RECEITA ACESSÓRIA, que event ualment e 

sej am percebidos pela CONCESSIONÁRIA após a decretação da caducidade. 

54.9 O PODER CONCEDENTE poderá promover nova licitação do serviço concedido, atr ibuindo ao 

futuro vencedor o ônus do pagament o da indenização diretamente aos FINANCIADORES E/OU 

GARANTIDORES e demais credores da antiga CONCESSIONÁRIA ou d iretamente a esta, conforme o 

caso. 

54.10 A aplicação da penalidade não exime a CONCESSIONÁRIA do pagament o de indenização dos 

prejuízos que esta tenha causado ao PODER CONCEDENTE, à INTERVENIENTE-ANUENTE ou a 

terceiros, ainda que seus efeitos repercutam após a extinção da CONCESSÃO. 

54.11 Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização eventualmente devida, não 

resultará ao PODER CONCEDENTE, ou à INTERVENIENTE-ANUENTE qualquer espécie de 

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com t erceiros ou com 

empregados da CONCESSIONÁRIA, inclusive débit os t rabalhistas e previdenciários. 

54.12 O pagamento realizado na forma estabelecida nest a cláusu la corresponderá à quitação 

completa, gera l e irrestrita quanto ao devido pelo PODER CONCEDENTE em decorrência da 

indenização ou caducidade, não podendo a CONCESSIONÁRIA exigir, administrativa ou 

judicia lmente, a qualquer título, outras indenizações. 

CLÁUSULA 55. DA RESCISÃO 

55.1 Este CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, 

descumprimento das normas contratuais pelo PODER CONCEDENTE e/ou pela 

ANUENTE, mediante ação judicial movida especialmente para esse fim. 

55.1.1 A CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE 

ANUENTE de sua intenção de rescindir o contrato, no caso de descumprimento das normas 

contratuais pelo PODER CONCEDENTE, expondo os motivos pelos quais pretende ajuizar ação para 

esse fim, nos termos previstos na legislação e nas normas regulament ares pertinentes do PODER 

CONCEDENTE. 
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55.2 Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser interrompidos ou paralisados 

até decisão judicial transitada em julgado. 

55.3 No caso de rescisão j udicial do CONTRATO, a indenização devida à CONCESSIONÁRIA será 

equiva lente àquela exigível na hipótese de encampação, e será ca lculada da mesma forma, nos 

termos da CLÁUSULA 53. 

55.4 No caso de rescisão judicial, tal como previst o na subcláusula 55.1, quando da ocorrência 

das hipóteses previstas na subcláusula 6.3 dest e CONTRATO, as indenizações devidas serão 

calculadas levando-se em consideração, para cada uma das hipóteses, os seguintes elementos: 

55.4.1 Para os casos de extinção do contrato decorrente da material ização do evento previsto na 

subcláusula 6.3 .1, a indenização será calculada de acordo com o mesmo regramento e a fórmula 

estabelecida contratua lmente para os casos de encampação, excet o para os lucros cessantes, que 

serão calcu lados de acordo com a fórmu la constante na cláusula 55.6; 

55.4.2 Para os casos de extinção do contrato decorrente da mat erialização do evento previsto na 

subcláusula 6.3.3, a indenização será calculada nos termos da CLÁUSULA 53 e da subcláusula 55 .7. 

55.5 Em quaisquer dos casos, os valores auferidos a t ítu lo de RECEITA TARIFÁRIA ou RECEITA 

ACESSÓRIA, percebidos pe la CONCESSIONÁRIA após a declaração da extinção da CONCESSÃO 

poderão ser descontados do valor devido de indenização. 

55.6 Na hipótese prevista na subcláusula 55.4.1, a CONCESSIONÁRIA fará jus aos lucros cessantes, 

calculados conforme a fórmula a seguir: 

LC = .4 X [( 1 + NTN B'Y' - 1] 

Onde: 

LC = lucros cessantes indicados na subcláusula 53.2.3 . 

A= os investimentos indicados na subcláusula 53.2.1. 

NTNB' = taxa bruta de j uros real de venda das Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTN

ante a dedução do Imposto de Renda, com vencimento mais compatível com a data do te mo 
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contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional considerando média das cotações 

disponíveis nos 12 meses ant eriores à data do pagamento da indenização. 

n = período entre o início do ano contratual no qual ocorreu o reconhecimento do investimento e 

o pagamento da indenização, na mesma base da NTNB'. 

55.7 Na hipótese prevista na subcláusula 55.4.2, a CONCESSIONÁRIA fará jus aos lucros cessantes, 

calculados conforme a fórmula a seguir: 

LC = A X [(1 + NTNB')n - 1] 

Onde: 

LC = lucros cessant es indicados na subcláusula 53.2.3. 

A = os investimentos indicados na subcláusula 53.2.1. 

NTNB' = taxa bruta de juros real de venda das Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B), ex

ante a dedução do Imposto de Renda, com vencimento mais compatível com a data do termo 

contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional considerando média das cotações 

disponíveis nos 12 meses anteriores à data do pagamento da indenização. 

n = período entre o in ício do ano cont ratual no qual ocorreu o reconhecimento do investimento e 

o pagamento da indenização, na mesma base da NTNB'. 

55.8 As multas, as indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização prevista pa ra o caso de rescisão do 

CONTRATO. 

55.9 Para fins de cálculo da indenização ind icada nas subcláusu las 55.3 e 55.4, considerar~ se-~ 

os valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a títu lo de cobertura de seguros relacionad / 

eventos ou circunstâncias que ensejaram a rescisão. 

55.10 Declarada a rescisão, cumprirá ao PODER CONCEDENTE assumir a imediata prestação do 

objeto contratual, se antes já não o tiver feito, ou promover novo certame licitatório, adjud1C9l%11>-<t:-.. 

CONCESSÃO a um vencedor preferencialmente antes da rescisão defin it iva deste CONTRATO. 
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CLÁUSULA 56. DA ANULAÇÃO 

56.1 O CONTRATO poderá ser anulado em caso de ilegalidade no processo licitatório, em sua 

formalização ou em cláusula essencial que comprometa a prestação de serviço, por meio do devido 

procedimento administrativo, iniciado a partir da notificação enviada pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

56.1.1 Se a ilegalidade mencionada na subcláusula 56.1 não decorrer de ato praticado pela 

CONCESSIONÁRIA e for possível o aproveitamento dos atos realizados, a CONCESSIONÁRIA e o 

PODER CONCEDENTE deverão se comunicar, objetivando a manutenção do CONTRATO. 

56.2 Na hipótese de anulação do contrato, a CONCESSIONÁRIA será indenizada com o 

ressarcimento dos investimentos realizados e não amortizados, sendo vedado o pagamento de 

lucros cessantes. 

56.3 Para fins do cálculo da indenização prevista acima, apenas serão considerados os valores 

contabil izados pelo reconhecimento da OUTORGA, se for hipótese de pagamento e caso a 

CONCESSIONÁRIA ou a ADJUDICATÁRIA não tenha concorrido para o vício que motivou a anulação. 

56.4 As multas e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA serão descontados da 

indenização prevista neste CONTRATO, até o limite do saldo vencido pelos financiamentos 

contraídos pela CONCESSIONÁRIA para cumprir as obrigações de investimento previstas no presente 

CONTRATO, os quais terão preferência aos valores devidos ao PODER CONCEDENTE. 

56.5 Para fins de cálculo da indenização indicada na subcláusula 56.2, considerar-se-ão os valores 

recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou 

circunstâncias que ensejaram a anulação do contrato. 

56.6 O PODER CONCEDENTE poderá promover nova licitação das obras e serviços concedidos, 

atribuindo ao futuro vencedor o ônus de pagamento da indenização diretamente ,a0s 

FINANCIADORES e/ou GARANTIDORES da antiga CONCESSIONÁRIA, ou diretamente a esta, co.J;~ 
ocaso. r i\J 

CLÁUSULA 57. DA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL OU EXTINÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA 

57.1 A CONCESSÃO será extinta caso a CONCESSIONÁRIA tenha sua falência decretada, por 
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sentença transitada em julgado, ou no caso de homologação de recuperação jud icia l. 

57.2 Decretada a falência ou homologada a recuperação j udicia l, o PODER CONCEDENTE imitir

se-á na posse de todos os bens afetos à CONCESSÃO e assumirá imediatamente a execução do objeto 

do presente CONTRATO. 

57.3 Na hipótese de extinção da CONCESSIONÁRIA por decretação de falência, recuperação 

judicial, ou dissolução da CONCESSIONÁRIA por deliberação de seus catistas ou acionistas, aplicar

se-ão as mesmas disposições referentes à caducidade da CONCESSÃO, com instauração do devido 

processo administrativo para apuração do efetivo prejuízo e determ inação das sanções aplicáveis. 

57.4 Não será realizada partilha do eventual acervo líquido da CONCESSIONÁRIA extint a ent re 

seus catistas ou acionistas antes do pagamento de todas as obrigações com o PODER CONCEDENTE, 

bem como sem a emissão de TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO pelo PODER CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 58. DO CASO FORTUITO E DA FORÇA M AIOR 

58.1 Considera-se caso fortuito ou força maior, com as consequências estabelecidas neste 

CONTRATO, o evento assim definido na forma da lei civil e que tenha impacto direto sobre o 

desenvolvimento das atividades da CONCESSÃO. 

58.2 Consideram-se eventos de força maior ou caso fortu ito, exemplificativament e: 

58.2.l guerras nacionais ou internacionais que envolvam diretamente a execução contratua l; 

58.2.2 atos de terrorismo; 

58.2.3 contaminação nuclear, química 

CONCESSIONÁRIA; 

ou biológica, salvo se decorrentes de ' 

58.2.4 embargo comercial de nação estrangeira; ~ 

58.3 O descumprimento de obrigações contratuais comprovadamente decorrentes de c 

fortuito ou de força maior, nos termos dest e CONTRATO e ANEXOS, não será passíve l de pena l , ão. 

58.4 A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortu ito ou força 

maior deverá comunicar à outra PARTE da ocorrência do evento, em até 48 (quarent a e oito) horas. 

58.5 Um evento caracterizado como caso fortu ito ou de força maior não será considerado, pa ra 

os efeitos de recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro do CONTRATO se, ao tempo de sua 
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ocorrência, corresponder a um risco segurável no Brasil há pelo menos 2 (dois) anos, até o limite da 

média dos valores indenizáveis por apólices normalmente praticados no mercado, por pe lo menos 

duas empresas do ramo, independentemente de a CONCESSIONÁRIA as ter contratado, observada 

a matriz de riscos estabelecida por este CONTRATO. 

58.6 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, cujas consequências não forem seguráveis 

no Brasil, ou cujos efeitos irreparáveis se estendam por mais de 90 (noventa) dias, ou por período 

definido de comum acordo entre as PARTES, quando da verificação de que os efe itos possam 

comprometer de forma irreversíve l a exploração da CONCESSÃO, qualquer das PARTES poderá se 

valer da faculdade prevista na subcláusula 6.3.3. 

58.6.1 Na hipótese de extinção da CONCESSÃO por ocorrência de evento caracterizado como caso 

fortuito ou força maior, a indenização devida à CONCESSIONÁRIA será apurada de acordo com o 

regramento disposto na subcláusula 55.4.2. 

58.7 Salvo se o PODER CONCEDENTE der outras instruções por escrito, a CONCESSIONÁRIA 

continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do CONTRATO, na medida do razoavelmente 

possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo 

evento de força maior ou caso fortuito, cabendo ao PODER CONCEDENTE da mesma forma cumprir 

as suas obrigações não impedidas pelo evento de força maior ou caso fortuito. 

58.8 Na hipótese de comprovada ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que t enha 

havido a extinção da CONCESSÃO nos termos da subcláusula 51.1.7, serão suspensas as exigências 

de medição dos INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE e o ÍNDICE DE ATRASO OU 

INEXECUÇÃO DE OBRA relacionáveis à ocorrência, até a normalização da situação e cessação de seus 

efeitos. 

58.9 As PARTES se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fi~ 

minimizar os efeitos decorrentes dos eventos de força maior ou caso fortuito. ~V 

CLÁUSULA 59. DA REVERSÃO DE ATIVOS 

59.1 Extinto o PRAZO DA CONCESSÃO, retornam ao PODER CONCEDENTE os BENS REVERSÍVEIS, 

direitos e privilégios vinculados à CONCESSÃO, transferidos ou disponibilizados, nos termos deste 

CONTRATO, à CONCESSIONÁRIA, ou por esta construídos, implantados ou adquiridos, no âmbito da 
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CONCESSÃO, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, independentemente de 

quaisquer notificações ou formalidades. 

59.2 A reversão será gratuita e automática, com os bens em condição adequada de operação, 

utilização e manutenção, bem como livres e desembaraçados de quaisquer ônus, encargos, valor 

residual, tributos, obrigação, gravame ou cobrança de qualquer valor pela CONCESSIONÁRIA, com 

as características e requisitos técnicos que permitam a p lena operação do serviço concedido. 

59.3 Os bens revertidos ao PODER CONCEDENTE deverão estar em condições adequadas de 

conservação e funcionamento, permitindo a continuidade dos serviços objeto deste CONTRATO, 

pelo prazo adicional definido no PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO RODOVIÁRIO, contados da data de 

extinção do CONTRATO. 

59.3.1 Eventual custo com estes investimentos deverá ser amortizado e depreciado antes do 

término da vigência do CONTRATO, não tendo a CONCESSIONARIA di reito a indenização. 

59.3.2 Todas as informações sobre os BENS REVERSÍVEIS, incluindo descrição, estado de 

conservação e vida útil remanescente, deverão constar do INVENTÁRIO a ser mantido pela 

CONCESSIONÁRIA ao longo de toda a CONCESSÃO e entregue, ao final, ao PODER CONCEDENTE. 

59.3.3 No caso de desconformidade entre o INVENTÁRIO e a efetiva situação dos BENS 

REVERSÍVEIS, deverá a CONCESSIONÁRIA, se tal diferença estiver em detrimento ao PODER 

CONCEDENTE, tomar todas as medidas cabíveis, inclusive com a aquisição de novos bens ou 

realização de obras, para que entregue os BENS REVERSÍVEIS nas mesmas condições do INVENTÁRIO. 

59.4 A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente ao saldo não amortizado ou 

não depreciado dos bens e investimentos realizados na CONCESSÃO, observado o conteú~ \. 

Cláusula, nos casos de extinção antecipada do CONTRATO. ~ 
59.5 A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente à parcela dos investim~ s 

vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizada ou depreciada, que tenham sido realizado , 

o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços concedidos, nos casos de exti / ção 

antecipada do CONTRATO. 

59.6 Caso a Reversão dos Bens não ocorra nas condições ora estabelecidas, a CONCESSIONÁRIA 

indenizará o PODER CONCEDENTE, devendo a indenização ser calculada nos termos da legislação 

aplicável, sem prejuízo das sanções cabíveis e execução de eventuais SEGUROS e GARANTIAS. 
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CLÁUSULA 60. DA TRANSIÇÃO 

60.1 Constituem obrigações da CONCESSIONÁRIA, para a boa operaciona lização da transição do 

sistema ao PODER CONCEDENTE ou à concessionária sucessora: 

60.1.1 Dispon ibilizar documentos e contratos relativos ao objeto da CONCESSÃO; 

60.1.2 Disponibilizar documentos operacionais relativos ao objeto da CONCESSÃO; 

60.1.3 Disponibilizar demais informações sobre a operação do SISTEMA RODOVIÁRIO; 

60.1.4 Cooperar com a concessionária sucessora e com o PODER CONCEDENTE para a transmissão 

adequada dos conhecimentos e informações; 

60.1.5 Permitir o acompanhamento da operação do SISTEMA RODOVIÁRIO e das atividades 

regulares da CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE e/ou pela concessionária sucessora; 

60.1.6 Colaborar com o PODER CONCEDENTE ou com a concessionária sucessora na elaboração de 

eventuais relat órios requeridos para o processo de transição; 

60.1.7 Disponibilizar espaço físico para acomodação dos grupos de trabalho do PODER 

CONCEDENTE e/ou da CONCESSIONÁRIA SUCESSORA, nesse período; 

60.1.8 Interagir com o PODER CONCEDENTE, a INTERVENIENTE-ANUENTE e a concessionária 

sucessora e demais atores e agentes envolvidos na operação do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

CLÁUSULA 61. DA SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONTROVÉRSIA 

61.1 As PARTES deverão envidar os melhores esforços para resolver amigavelmente qualquer 

divergência ou conflito de interesse que venha a surgir em decorrência do presente CONTRATO, 

utilizando-se do princípio da boa-fé, por meio de negociação direta. 

61.2 Na ocorrência de divergências ou conflito de interesse nos termos desta Cláusula, a Pf J 

interessada notificará por escrito a outra PARTE apresentando todas as suas alegações acer J 
divergência ou conflito de interesse, devendo também ser acompanhada de sugestão para ua 

solução e/ou elucidação. 

61.2.1 A PARTE notificada terá um prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação, para responder se concorda com a solução ou elucidação proposta. 

61.2.2 Caso a PARTE notificada concorde com a solução ou elucidação apresentada, as PARTES 1 
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darão por encerrada a divergência ou conflito de interesse e tomarão as medidas necessárias para 

implementar o que foi acordado. 

61.2.3 Caso não concorde, a PARTE notificada deverá apresentar à outra PARTE, também no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, os motivos pelos quais discorda da solução ou elucidação apresentada, 

devendo, nessa hipótese, apresentar uma proposta alternativa para o caso. 

61.3 A adoção dos procedimentos indicados na subcláusu la 61.2 não exonera as PARTES de dar 

segu imento e cumprimento às suas obrigações contratuais, sendo dever das PARTES assegurar a 

continuidade da prestação dos serviços e o cumprimento dos cronogramas de obras. 

61.3.1 Somente se admitirá a paralisação das obras ou dos serviços quando o objeto da divergência 

ou confl ito de interesse implicar riscos à segurança de pessoas e/ou do empreendimento. 

61.4 A autocomposição do conflito ainda poderá ocorrer perante câmara de prevenção e 

reso lução administrativa de confl itos ou por mediação, nos te rmos da Lei Federal n.13.140/15. 

61.4.1 A mediação será instaurada e administrada pela CAMARB - Câmara de Mediação e 

Arbitragem Empresarial - Brasil, confo rme as regras de seu regulamento mais atua lizado, em língua 

portuguesa e aplicando-se o direito brasileiro, sendo vedado julgamento com base na equidade. 

61.5 Respeitadas as regras contratuais, o PODER CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, poderá 

se valer de COMITÊ TÉCNICO ou outras formas de solução amigável de conflitos, para dirimir 

questões técn icas e, inclusive, quaisquer eventuais dúvidas, sol icitar esclarecimentos ou demandar 

parecer ou manifestações técnicas relacionados ao INDICADORES DE DESEMPENHO E QUALIDADE. 

CLÁUSULA 62. DA ARBITRAGEM 

62.1 Eventuais divergências entre as PARTES que não tenham sido solucionadas amigavelmente 

serão obrigatoriamente dirimidas por meio de arbitragem, na forma da Lei Federal nº 9.3~07, de 2~ 

de setembro de 1996, excluídas as divergências cuja competência tenha sido atribuída ao 

TÉCNICO neste CONTRATO. 

62.2 O valor da indenização no caso de extinção do CONTRATO, inclusive quanto aos bens 

revertidos serão especia lmente objeto a ser dirimido por Arbit ragem. 

62.3 A submissão de qualquer questão à Arbitragem não exonera as PARTES do p 

tempestivo cumprimento das disposições do CONTRATO, e das det erminações do 

.. 
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CONCEDENTE que no seu âmbito sejam comunicadas e recebidas pela CONCESSIONÁRIA, nem 

permite qualquer interrupção do desenvolvimento das atividades objeto da CONCESSÃO, que 

deverão continuar a processar-se nos termos em vigor previamente à data de submissão da questão 

à arbitragem, até que uma decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa. 

62.3.1 O disposto na subcláusula 62.3, relativamente ao cumprimento de determinações do PODER 

CONCEDENTE pela CONCESSIONÁRIA, aplicar-se-á também às determinações consequentes sobre a 

mesma matéria, mesmo que emitidas após a data de submissão de uma questão à arbitragem, desde 

que a primeira dessas determinações consequentes tenha sido comunicada à CONCESSIONÁRIA 

anteriormente àque la data. 

62.3.1.1 De igual modo, não se permite qualquer interrupção da realização do objeto da 

CONCESSÃO, que deverá continuar, nos mesmos termos em vigor à data de submissão da questão, 

até que uma decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa. 

62.4 As PARTES poderão, de comum acordo, submeter ainda à arbitragem outras controvérsias 

relacionadas com a interpretação ou execução do CONTRATO, delimitando claramente o seu objeto 

no compromisso arbitral. 

62.5 A arbitragem será instaurada e administrada pela CAMARB - Câmara de Mediação e 

Arbitragem Empresarial - Brasil, conforme as regras de seu regulamento mais atualizado, em língua 

portuguesa e aplicando-se o direito brasileiro, sendo vedado julgamento com base na equidade. 

62.5.1 As PARTES poderão escolher órgão ou entidade arbitral distinto da CAMARB, desde que haja 

concordância mútua. 

62.5.2 A PARTE interessada em instaurar a arbitragem deverá comunicar a Câmara de Arbitragem 

da sua intenção, ind icando, desde logo, a matéria que será objeto da arbitragem, com breve síntese 

do objeto da controvérsia e súmula da(s) pretensão(ões), seu valor estimado, o nome e qualificação 

completa da outra PARTE, anexando cópia do CONTRATO e demais documentos pertinentes aof ití ·o 

(a "Solicitação de Arbitragem"), além de adotar eventuais outras providências necessárias pr Í/J 
no Regulamento da Câmara de Arbitragem. 

62.5.3 A arbitragem será realizada por 3 (três) árbitros, sendo que a nomeação do primeiro cabe à 

CONCESSIONÁRIA e a do segundo ao PODER CONCEDENTE. O terceiro árbitro será nomeado em 

conjunto pelos 2 (dois) primeiros árbitros e, na fa lta de acordo, pela Diretoria da Câmara de 
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Arbitragem. O terceiro árbitro ficará encarregado da função de Presidente do Tribunal Arbitral, de 

acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem mais recente. 

62.5.4 Após a nomeação dos árbitros, deverá ser adotado o procedimento da Câmara de 

Arbitragem para definição do objeto da arbitragem, mediante a assinatura do respectivo Termo de 

Arbitragem (o "Termo de Arbitragem"). 

62.5.5 Após o processamento da arbitragem nos termos do Regulamento da Câmara de 

Arbitragem, os árbitros proferirão a respectiva sentença no prazo fixado no Regulamento da Câmara 

de Arbitragem. 

62.5.6 O procedimento arbit ra l terá lugar na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com 

observância das disposições da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e do Regulamento 

da Câmara de Arbitragem. 

62.5.7 Em caso de conflito entre o disposto neste CONTRATO e as regras do Regu lamento da 

Câmara de Arbitragem, prevalecerá o conteúdo do Regulamento da Câmara de Arbitragem, naquilo 

que não conflitar com a Lei Federal nº 9.307 /1996. 

62.5.8 O idioma oficial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português, 

sendo aplicáveis as leis da República Federativa do Brasil. 

62.5.9 A sentença arbitral será definitiva e obrigatória para as entidades envolvidas. 

62.6 As PARTES elegem o foro da comarca do Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para, se necessário, e apenas e tão 

somente com essa finalidade, propor (i) medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à 

constituição do tribunal arbitral, {ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei Federal nº. 

9.307, de 23 de setembro de 1996, além de ações que garantam a instituição do proced~- to 

arbitral e a execução da sentença arbitra l, nos termos do disposto na Lei Federa l nº 9.307 /1996. 

62.6.1 Caso tais medidas se façam necessárias após a constituição do TRIBUNAL ARBITRAL, deverão 

ser requeridas e apreciadas pelo TRIBUNAL ARBITRAL que, por sua vez, poderá solicitá-las ao 

competente órgão do Poder Judiciário, se entender necessário. 

62.7 As PARTES concordam que a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos do procedimento de 

contratação da Câmara de Arbitragem e de todo o procedimento até que seja proferida a sente 

arbitral, tais como taxas de administração cobradas pela Câmara de Arbitragem e honorári s 
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árbitro e de peritos, porém sem a estes se limitar, independentemente da PARTE que solicitar o início 

da arbitragem. 

62.7.1 Após a sentença arbitral, se ela foi inteiramente desfavorável ao PODER CONCEDENTE, ele 

deverá reembolsa r a CONCESSIONÁRIA pelas despesas incorridas. 

62.7.2 Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as PARTES, as despesas decorrentes do 

procedimento arbitral serão rateadas conforme indicado na sentença arbitral. 

62.7.3 Cada uma das PARTES arcará com seus próprios custos referentes a honorários advocatícios. 

62.7.4 A sent ença arbitral poderá incluir dispositivo sobre a alocação e razoabilidade dos custos 

incorridos. 

62.8 Sem prej uízo da ação de execução específica prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.307 /96, 

a PARTE que recusar a assinatura do compromisso arbitral, após devidamente intimada, incorrerá 

na multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso, até que cumpra 

efet ivamente a obrigação. A multa ficará sujeita a reajuste periódico, na mesma data e pelo mesmo 

índ ice aplicável à TARIFA DE PEDÁGIO. 

62.9 As decisões proferidas pelos árbitros na arbitragem serão definitivas para o impasse e 

vincularão as PARTES. 

CLÁUSULA 63. DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E INTELECTUAL 

63.1 Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas 

previstas neste CONTRATO e ANEXOS, serão entregues à INTERVENIENTE-ANUENTE, respeitados os 

direitos de propriedade industrial. 

63.2 A INTERVENIENTE-ANUENTE deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação 

assim recebida. 

63.3 A documentação técnica apresentada à CONCESSIONÁRIA é 

INTERVENIENTE-ANUENTE e do PODER CONCEDENTE, sendo vedada 

CONCESSIONÁRIA para outros fins que não os previstos neste CONTRATO. 

de propriedad~ 

sua utilização rl~V 
63.4 A CONCESSIONÁRIA deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação assim 

recebida. 
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CLÁUSULA 64. DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

64.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de out rem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra fo rma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

CLÁUSULA 65. DO FORO 

65.1 Será competente o Foro da Comarca de Cu iabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

qualquer controvérsia não passível de sujeição à arbitragem, nos termos deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 66. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

66.1 Sobre todos os assuntos estabelecidos neste CONTRATO, bem como decisões proferidas 

pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA terá direito à observância do devido processo 

administrativo, nos termos da Lei Estadual nº 7.692, de 1º de julho de 2002 e alte rações posteriores. 

66.2 Este CONTRATO vincula as PARTES e seus sucessores em todos os seus aspectos. 

66.3 Alterações eventualmente promovidas no presente CONTRATO somente serão válidas caso 

celebradas e assinadas por ambas as PARTES, através de Termos Ad itivos e Modificativos contratuais, 

ressalvada a possibilidade de modificação unilateral do CONTRATO pelo PODER CONCEDENTE, nos 

t ermos da legislação aplicável. 

66.4 Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no t odo ou em 

... 

parte, de quaisquer das Cláusulas ou condições do CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não p~ \ 

liberar, desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e eficácia das mesm~ 

Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 

ocorrido. 

66.4.1 A renúncia de uma PARTE quanto a qualquer direito não será válida caso não l jJ 

manifestada por escrito e deverá ser interpretada restritivamente, não permitindo sua exten~ \. 
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qualquer outro direito ou obrigação estabelecido neste CONTRATO. 

66.4.2 A nulidade ou invalidade de qualquer Cláusula deste CONTRATO não obstará a validade e a 

produção dos efeitos de nenhuma outra Cláusula deste mesmo CONTRATO. 

66.5 Todas as comunicações relativas a este CONTRATO deverão ser encaminhadas por escrito, 

nos endereços e em nome das pessoas abaixo indicadas: 

Para a CONCESSIONÁRIA: SPE -VIA BRASIL MT 246: AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, Nº 

1756, EDIF SB TOWER SALA 504 ALVORADA, CUIABÁ-MT CEP: 78.048-340 

Pa ra o PODER CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA -

SINFRA/MT, 

Para a INTERVENIENTE-ANUENTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO-AGER/MT, 

66.6 As PARTES poderão modificar os dados acima indicados mediante simples comunicação por 

escrito à outra PARTE. 

66.7 As notificações e comunicações serão consideradas devidamente recebidas na data : 

66.7.1 constante do aviso de recebimento; 

66.7.2 de entrega do ofício judicial ou extrajudicial; 

66.7.3 do comprovante de entrega de fac-símile; ou 

66.7.4 do comprovante de entrega por serviço de courier internacionalmente conhecido. 

66.8 Todos os documentos relacionados ao presente CONTRATO e à CONCESSÃO deverão ser 

redigidos em língua portuguesa, ou para ela traduzidos, mediante tradução juramentada, em se 

tratando de documentos estrangeiros. 

66.8.1 Em caso de qualquer conflito ou inconsistência, a versão em língua port uguesa deverá 

prevalecer. 

66.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONTRATO excluir-se-á o dia do início e i 

se-á o do vencimento, computando-se os dias corridos, salvo disposição em contrário. 

66.10 A INTERVENIENTE-ANUENTE designará unidade técnica responsáve l pe lo apoio ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, indicando seu gestor. 
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CLÁUSULA 67. DOS ANEXOS 

67.1 Integram o presente CONTRATO, para todos os efeitos, os seguintes ANEXOS: 

67.1.l Edital e seus ANEXOS 

67.1.2 PLANO DE NEGÓCIOS DA CONCESSIONÁRIA 

67.1.3 PLANO DE SEGUROS 

67.1.4 PLANO DE GARANTIAS 

67.1.S APÓLICES DE SEGURO 

67.1.6 GARANTIAS 

E por estarem assim justas e contratadas, as PARTES assinam o pr s~ e CONTRATO em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testem nhas, a~ ixo identificadas, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

SECRETÁRIO DE ES 
p 

INTERVENIENTE-ANUENTE 

uiabá, 26 de abri l de 2021. 

!Nome~~ 
CPF: ~I 
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A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em confomiidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, 

Mineração, Indústria e Serviços. 

Cuiabá. 29 de abril de 2021. 

Protocolo Nº Licença Razão Atividade Município 
Social Licenciada 

326795/2016 LO nº Mineração Captação de Pontes e 
324175/2021 Apoena água superficial Lacerda/ 

S.A do Córrego MT 
Lavrinha 

193420/2020 LO nº Rondam Serraria com Colniza/MT 
324176/2021 Indústria, desdobramento, 

Comércio e beneficiamento 
Exportação e fabricação 
de de madeira 
Madeiras laminada e 
Eireli de chapas 

de madeira 
compensada, 
presada e 
aglomerada 

Lilian Ferreira dos Santos 
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos 

Valmi Simão de Lima 
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários: 

Autorização .nº 130/2021: EVOLUST COMÉRCIO DE INSUMOS 
AGRiCOLAS LTDA, CNPJ nº 05.568.974/0001-90. Processo nº 
142780/2021. O poço tubular será construído na Rua Mozart Oliveira de 
Melo, Distrito Industrial Adivino Castelli, município de Primavera do Leste/ 
MT. O uso da água será para fins: industrial. Coordenadas Geográficas 

. DATUM SIRGAS 2000, PT 01 - Lat. 15º34'45.09" S e Long. 54º23'07.24" 
W. A Profundidade pretendida do poço é de 120 metros com diâmetro de 
perfuração de 4". A empresa perfuradora será a Luciano Flores ME, e o 
geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 
acompanhamento da construção será o Sr. Gabriel Gonçalves Mantuan, 
CREA 43530. Essa autorização vigorará até 29 de outubro de 2021 e 
refere-se apenas a construção do poço tubular. 

Autorização nº 131/2021 : RECANTO DO LAGO EMPREENDIMEN
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 40.098.961/0001-03. Processo nº 

. 128391/2021. O poço tubular será construído no Distrito de Fátima de São 
Lourenço, s/nº, zona rural, município de Juscimeira/MT. O uso da água 
será para fins: outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000, PT 01 - Lat. 16º22'37.21" Se Long. 54'56'18.84" W. A Profundidade 
pretendida do poço é de 100 metros com diâmetro de perfuração de 6". A 
empresa perfuradora será Hidrovale Poços Artesianos Ltda, e a geóloga 
responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompa
nhamento da construção será a Sra. Kelvia Araújo Oliveira, CREA 13707. 
f;:ssa autorização vigorará até 29 de outubro de 2021 e refere-se apenas a 
construção do poço tubular. 

Autorização nº 132/2021: VERTIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
S.A, CNPJ nº 09.126.594/0001-56. Processo nº 140818/2021. O poço 
tubular será construído na Avenida Alexandre Ferronato, nº 955, Bairro: 
Setor Industrial, município de Sinop/MT. O uso da água será para fins: 
outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000, PT 01 -
Lat. 11 º51'34.18" Se Long. 55º29'05.15" W. A Profundidade pretendida 
do poço é de 60 metros com diâmetro de perfuração de 6". A empresa 
perfuradora será Geopoços Hidroconstruções L TDA, e o geólogo 
responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompa
nhamento da construção será o Sr. José Romualdo Morceli, CREA 4243. 
Essa autorização vigorará até 29 de outubro de 2021 e refere-se apenas a 
construção do poço tubular. 

'A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Conces·são, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para o seguinte usuário: 

INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO DE LAMINADOS SINOP EIRELI. CNPJ: 
30.907.725/0001-29, PROCESSO: 109480/2021. Município: Sinop/MT, 
Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação 
PT 01 : Lat. 11 º54'58,783" Se Long. 55º30'37,016" W; Vazão máxima de 
bombeamento 7,173 m'/h por um período 0,6858 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 4,919 m'/dia, durante 7 
dias/semana; PT 02: Lat. 02: 11º55'00,87" Se Long. 55º30'37,831" W; 
Vazão máxima de bombeamento 6,570 m3/h m3/h por um período 0,6858 
h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de util ização 
de 4,506 m3/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: industrial. 
Província Hidrogeológica Coberturas Indiferenciadas - UPG A-11. Validade 
do cadastro: 29/04/2031. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7° § 1° do Decreto nº 7.217/2010. 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que de 
acordo as Normas Técnicas de Tamponamento do Poço Tubular foi 
deferido o tamponamento para o seguinte usuário: 

AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA, CNPJ nº 00.315.457/0019-14, Processo 
nº 264111/2015. Município: Querência/MT. O poço tamponado está 
localizado na seguinte coordenada geográfica: PT 10 - Lat. 12º43'11"S e 
Long. 52º22'54"W. 

S INFRA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL nº 003/2020 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Processo n. 419414/2019 - OBJETO: Concessão onerosa, mediante 
pagamento de outorga dos serviços públicos de administração, 
conservação, manutenção, operação, obras de melhorias e reformas, 
através da exploração comercial do Terminal Rodoviário Engenheiro Cássio 
Veiga De Sá em Cuiabá/MT. 

Considerando a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do Certame. 
conforme publicação no Diário Oficial no dia 20/04/2021. a SINFRA 
CONVOCA a empresa SINART - Sociedade Nacional de Apoio 
Rodoviário e Turístico LTDA - CNPJ: 13.534.698/0001-77 para que 
providencie os documentos previstos no item 21 do Instrumento 
Convocatório. a contar desta publicação. para assinatura contratual. 
Informações gerais: telefone (65) 3313-0805 e 3613-0510. 

Cuiabá, 29 de abril de 2021. 

Marcelo de Oliveira e Silva 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Extrato do Contrato de Concessão nº 007/2021/00/00-SINFRA 
Processo nº 317367/2019 
Modalidade: Concorrência Pública nº 004/2020/SINFRA. 

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente CONTRATO a 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSERVAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E 
OPERAÇÃO RODOVIÁRIA DE TRECHOS DE RODOVIAS NO ESTADO 
DE MATO GROSSO: LOTE li Tangará da Serra: Trechos das Rodovias MT 
246, MT 343, MT 358 e MT 480. 

Vigência: O PRAZO DA CONCESSÃO é de 30 (trinta) anos, contados 
da data de assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA do SISTEMA 
RODOVIÁRIO. 

Valor: 7.1 O VALOR DO CONTRATO é de R$ 3.177.553.082, 13 (três 
bilhões e cento e setenta e sete milhões e quinhentos e cinquenta e três mil 
e oitenta e dois reais e treze centavos). 

Assinatura: 26/04/2021. 
PARTES: SPE - VIA BRASIL MT 246 CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS S.A.- SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO. CNPJ: 
40.952.394/0001-00 e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU
RA E LOGÍSTICA CNPJ: 03.507.41 5.0022/79 e a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT CNPJ: 03.944.082/0001-1 O. 
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